
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 'l0i
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9lX) - Fone./Fax (Ou) 44 36641320
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LICITÂCÃO

PRDGÃO PRESEI§CIÁL §RP rr 01612019

pRocEsso ÁDtrIYrsTRÂTrvo * o32 I 2or9

UODÁLIDÂI)E: MENOR PREÇO POR LOTE

O&IEIO: Celebraçáo de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais
contratações de Empresa Especializada para prestação de Serviços de
Manutenção de Ar Condicionado Veicular com Reposiçáo de Peças, conforme
Anexo I.

VALOR TTOTAL: R$ 115.450,0O (cento e quinze mil quatrocentos e cinqüenta
reais).

§OLICITAI|TE: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DATA IX) UUCIO IX) PR(rcE§SOz r3/O3/2O19

rrATA DA SESSÃO: 29l03l2}t9



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 002
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - f,'one/Fax (0xx) 44 3«41320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUSrIFICÂTTVA

Trata o presente processo de Celebraçáo de Ata de Registro de
preços para futuras e eventuais contratações de Empresa Especializada para
prestaçáo de Serviços de Ma,utenção de Ar Condicionado Veicr.rlar com
Reposiçáo de Peças, conforme Anexo I.

A necessidade da realizaçáo deste procedimento é real, visto que
algr:ns carros da frota municipal precisa de alguns reparos na parte de

Condicionares.

Assim sendo, objetivando proporcionar a melhor qualidade de

transportes ao usuários / servidores de tais veículos, faz-se necessário o presente
procedimento ücitatório.

Ainda, a Íim de proporcionar agilidade no processo estáo em anexo

03 (três) cotações, no qual chegamos ao valor de referencia de R$ 115.450,00
(cento e quinze mil quatrocentos e cinqúenta reais).

Alto so, l3 de Março de 2O19.

JOB
Secretario traçãoA
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR ggg
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - FoneJFax (0u) 44 36641320
e-mail - altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

DA.. : SECRETARIA ADMINISTRATTVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo para a Celebração de Ata de

Registro de Freços para futuras e eventuais contratações de Empresa

Especializada para prestaçáo de Serviços de Manutençáo de Ar Condicionado

Veicular com Reposiçáo de Peças, conforme Anexo I., Num valor previsto de

115.450,00 (cento e quinze mil quatrocentos e cinqüenta reais), onde

solicitamos a reserva de dotaçáo no orçamento.

so-PR., 13 de Março de 2019.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

COMUNICACÃo rNrrcnxl

DE: DepaÍamento de C ontabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO »a OOraçÀo oRÇAIvClfrÁRIA, RESERVA DE SALDO E
coxrm,ruaÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta inforrnar a classificação orçamenüária e confirmação do saldo do

cesso licitatório discriminado a se

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

DESP. ELF-MENTO DESCRIÇÃO FUNCIONÁL DEPARTAMENTO PRINC

5248 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

02.0 1.00.0 4.122.0002.2.oo3 CHEFIA DE GABINETE l9

5252 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

03.02.00.04.122.0003.2.01 1

DIV. ASSIST. TECNICA E
ADMIMSTRATIVA 67

5273 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

07 .o2.oo.t 2.3 6 4.OO21.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO 402

5274 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

07 .02.00.12.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 334

5275 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PÁRA
MANUTENCAO DE

07 .o2.oo. | 23 6 I .OOO7 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 335

5276 339030399900

olrtRos
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

07 .o2.00.12.3 6 1.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 336

5277 339030399900
OUTROS
MATERIAIS PARA 07 .o2.00.12.3 6 1.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 337

m

Objeto: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais

contratações de Empresa Especializada para prestação de

Serviços de Manutenção de Ar Condicionado Veicular com
Reposição de Peças, conforme Anexo I.

Valor Estimado - Rl§: I 15.540,00.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso ' PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

MANUTENCAO DE

338DIVISAO DE EDUCACAO07 .02.00. 12.3 6 1.0007 .2.0225278 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

377DIVISAO DE EDUCACAO07 .02.00.1 2.3 6 1.0007 .2.03 05279 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANI]TENCAO DE

378DÍVISAO DE EDUCACAO

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

07 .02.00. t2.3 6 1.0007 .2.03 05280 339030399900

379DIVISAO DE EDUCACAO

OUTROS
MATERIAIS PARA
MÀNUTENCAO DE

o7 .o2.o0.12.3 6 1.0 0 07 .2.03 05281 339030399900

380DIVISAO DE EDUCACAO07.02.00.12.361.0007.2.0305282 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

38t07 .02.00.12.3 6 1.0007 .2.03 0 DIVISAO DE EDUCACAO5283 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

41607 .02.00.12.3 6 5.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO5284 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

4t7DIVISAO DE EDUCACAO5285 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARÀ
MANUTENCAO DE

o7 .02.00.12.3 6 5.0007 .2.032

DIVISAO DE EDUCACAO 4t85286 339030399900

OUTROS
MATERIÀIS PARA
MANUTENCAO DE

07 .02.00 .12.365 .0007 _2.032

DTVISAO DE EDUCACAO 436528',1 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARÂ
MANUTENCAO DE

07.02.00.12.3 66 _0009.2.034

FT]NDO MUMCIPAL DE
SAUDE 508s293 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

08.02.00. 10.301.0014.2.040

5095294 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

08.02.00. I 0.301.00 14.2-040
FT'INDO MUMCIPAL DE
SAUDE

5105295 339030399900 OUTROS 08.02.00.10.30 1.00 14.2.040 FUNDO MUMCIPÁL DE

W



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 0L2

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

MATERIAIS PARA
MÀNUTENCAO DE

SAUDE

511
FI,]NDO MUNICIPAL DE
SAIJDE339030399900

OUTROS
MÀTERTAIS PARA
MANUTENCAO DE

08.02.00. l 0.301.0014.2.0405296

5125297 339030399900

OI'TROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

08.02.00.10.30 1.00 14.2.040
FUNDO MTJNICIPAL DE
SÁUDE

5405298 339030399900

OI]TROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

08.02.00. 10.30 1.00i4.2.042
FT]NDO MI,]NICIPAL DE
SAUDE

08.02.00. 10.304.0014.2.045
FT-INDO MI.]NICIPAL DE
SAT]DE 5815299 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

5300 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

08.02.00.10.304.00 14.2.045
FUNDO MI,]NICIPAL DE
SAUDE 582

5301 339030399900

OI]TROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

08.02.00. 10.30 I.00 14.2.046
FUNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE 544

5305 339030399900

ol-rrRos
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

09.02.00.t 5.45 I _00 16.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. I]RB. E
SERV. PIJBLICOS 637

5306 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PÁRA
MANUTENCAO DE

09.02.00.1 s.45 1.0016.2.o49
DTV. OBRAS, PLAN. T]RB. E
SERV. PUBLICOS 638

5307 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

09.02.00.1 5.452.001 6.2.049
DIV. OBRAS, PLAN, URB. E
SERV- PUBLICOS 651

5313 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

1 0.02.0 0.26.7 82.00 t7 .2. 100
DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS 726

5314 339030399900

OUTROS
MÁTERIAIS PARÁ
MÂNUTENCAO DE

't o.o2.00.26.7 82.00 17.2. I 00
DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS 727

53 t6 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

1 1.02.00.20.606.00 t8.2.057

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO

DE
E

772

W



013Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

OUTROS
MATERIAIS PARÀ
MANUTENCAO DE

DIVISAO
AGROPECUARIA

DE
E

5317 339030399900 l 1.02_00.20.606.0018.2.057 ABASTECIMENTO 773

§

7745318 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

I 1.02.00_20.606.001 8.2.057

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO

DE
E

5323 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

13.03.00.1E.541.0020.2.06 I
FT]NDO MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE 841

5324 339030399900

OT]TROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

13.0 4.00.17 .5 12.0020.2.09 1

DIVISAO
SANEAMENTO
AGRARIA

DE
E ASSIST.

865

5326 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

14.02.00.08.244.0005.2.102
DEPARTAMENTO
PROGRAMAS SOCIAIS

DE
891

5327 339030399900

OI,TTROS
MATERIAIS PÁRA
MANUTENCAO DE

14.03.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS 902

5328 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

14.04.00.08.2,14.0005.2.070
DryISAO DE PROMOCÂO
HUMANA 915

5329 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

I 4.05.00.08.2,Í4.0005.2.068
DTYISAO DE ASSUNTOS
COMUNITARIOS 925

53 30 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARÂ
MANUTENCAO DE

14.06.00.08.244.000 5.2.07 I
FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 940

53 3l 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 941

5332 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MÁNUTENCÁO DE

14.06.00.08.2,Í4.0005,2.071
FTJNDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 942

5333 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 959

5334 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE I 4.06.00.08.2,+4.0005.2.094

FI,]NDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 967
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FTINDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAI, 9755335 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PÁRA
MANUTENCAO DE

I 4_06.00.08.244.0005-2.095

9895336 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

!4.07.00.08.243.0005.6.072
FI.]NDO MLIN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC

5337 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

1 4.07 .00.08.243.000 5.6.O7 2
FTJNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 990

5338 339030399900

OIJTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

14.0',1.00.08.243.0005.6.o'12
FTJNDO MTJN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 991

2270t 5 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 02.0 1.00.04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE

7019 339039199900

OUTROS SERYICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 03.02.00.04.122.0003.2.01 I

DIV. ASSIST. TECNICA E
ADMINISTRATTVA 70

7039 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MÀNUTENCAO
E CONSE 07 .02.00. 12.3 6 4.0 02 1.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO 403

7040 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 07 .02.0 0.12.3 6 t.0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 351

7041 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 07 .02.00 .12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 352

7042 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 07 .02.00. 12.3 6 1.00 0'1 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 353

7043 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 07 .02.00 _12.361.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 354

7044 339039199900

OI,rTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE o7 .o2.oo.12.3 6t.ooo7 .2.030 DIVTSAO DE EDUCACAO 387

7045 339039199900

OT]TROS SERVICOS
DE MANUTENCÀO
E CONSE 07 .02.00. t2.3 6 1.0007 .2.03 0 DIVISAO DE EDUCACAO 388

7046 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 0'1 .02.00.12.3 6 1.0007 .2.03 0 DryISAO DE EDUCACAO 389

'1o47 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 07.02.00. 12.3 6 t.oo07 .2.o3 0 DIVISAO DE EDUCACAO 390

7048 339039199900 OUTROS SERVICOS 07.02.00. 12.3 6't .o o07 .2.o3 0 DIVISAO DE EDUCACAO 391
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DE MANUTENCAO
E CONSE

4297049 339039199900

OUTROS SERYICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 07 .02.00.12.3 6 5.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

7050 o7 .o2.00. 12.3 65.0007 .2.032 DTVISAO DE EDUCACAO 430339039t99900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE

437705t 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 07 .02.00. t2.3 66.00 09.2.03 4 DIVTSAO DE EDUCACAO

7057 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 08.02.00.10.30 1.0014.2.040

FTJNDO MT]NICIPAL DE
SATJDE 523

7058 339039t99900
FTJNDO MI.JNICIPAL DE
SAUDE 524

OI TROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 08.02_00. I 0.30 1,0014.2.040

7059 339039199900

OT]TROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 08.02.00. 10.30 1.0014.2.040

FUNDO MT]NICIPAL DE
SAUDE 525

7060 339039199900

OLTTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 08.02.00.10.301.0014.2.042

FT'NDO MT]NICIPAI DE
SAUDE 542

7061 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE s6608.02.00. I 0.302.00 t4.2.044

FI.JNDO MT]NICIPAL DE
SAUDE

7062 339039199900

OLTTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 08.02.00. 10.302.0014.2.044

FI]NDO MUNICIPAL DE
SAT]DE 567

7063 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 08.02.00. I 0.302,0014.2.044

FTJNDO MI,]MCIPÁL DE
SAI]DE 568

7064 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 08_02.00.10.302.0014.2.044

FT]NDO MUNICIPAL DE
SAI]DE 569

7065 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 08.02.00.10.304.0014.2.045

FT]NDO MUNICIPAL DE
SÀUDE 583

7066 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 08.02.00.10.301.00 14.2-046

FUNDO MTJNICIPÁL DE
SÂUDE 545

7070 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 09.02.00. 15.45 1.00 16.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 642

7071 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 09.02.00. 15.45 1.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 643

7072 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 09.02.00. I 5.452.00t6.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. I]RB. E
SERV. PUBLICOS 652

707E 339039199900 OUTROS SERVICOS 1 0.02.00.26.7 82.00 t7 .2. I OO DIVISAO DE SERVICOS 731

W
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DE MANUTENCAO
E CONSE

RODOVIARIOS

778339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE l 1.02.00.20.606-0018.2.057

DE
E

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO7080

DE
E

DTVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO 7797081 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE r r.02.00.20.606.001 8.2.057

DE
E

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO 7807082 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MÀNUTENCAO
E CONSE I I .O2.OO.20.60 6.OO I 8.2.O 57

8467087 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 13.03.00.18.541.0020.2.061

FTJNDO MT]MCIPAL DO
MEIOAMBIENTE

8687088 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 13.04.00. t7 .5 12.0020.2.09 I

DTYISAO
SANEAMENTO
AGRARIA

DE
E ASSIST.

7090 339039199900

OI.rIROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE t4.02.00.08.2M.0005.2.t02

DEDEPARTAMENTO
PROGRAMAS SOCIAIS 894

7091 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANI]TENCAO
E CONSE 14.03.00,08.244.0005_2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIÂIS 905

7092 339039199900

OLTTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 14.04.00.08.244.0005.2.070

DIVISAO DE PROMOCAO
HT]MANA 918

7093 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 14.05.00.08.244.0005.2.068

DIVISAO DE ASSUNTOS
COMUN]TARIOS 928

7094 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE I 4 -O 6.O0.O8.24 4 -OOO5.2.O7 I

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 948

7095 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 14.06.00.08244.0005.2.071

FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 949

7096 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 14.06.00.08.244.000s.2.093

FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 962

7097 339039199900

OUTROS SERYICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 1 4.06.00.08.244.0005.2.094

FUNDO MI'NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 969

7098 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 14.06.00-0E.244.0005.2.095

FT]NDO MTJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 977

7099 339039t99900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 1 4.0',1 .00.08.243.O0 0 s.6.o't 2

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 998

7100 339039199900

OUTROS SERVICOS
DE MANUTENCAO
E CONSE 14.07.00.08.243.0005.6.072

FI]NDO MI,JN. DIREITOS
DÀ CRIANCA E ADOLESC 999

7l0l 339039199900 OUTROS SERVICOS 1 4.07.00.08 243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS 1000

E$
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DE MANUTENCAO
E CONSE

DA CRIANCA E ADOLESC

Alto Paraíso - PR., 13 de março de 2019.

NÇALYES JORGERE,NATOAP
C or



Prefeitura Municipal de Alto Paraito - pp i-i1$
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - X'one/Fax (kx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ÁIto Paraiso - PR., 13 de tarço de 2O19.

Brmo. Sr.
DERCIO JÂRI'IU JI'MOR
DD. Prefeito do tunicípio de Âlto PaÍaíso
ITESTÂ

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a:

Celebraçáo de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais contratações
de Empresa Especializada pâra prestação de Serviços de Manutenção de Ar
Condicionado Veicular com Reposiçáo de Peças, conforme Anexo I., Num valor
previsto de R$ 115.450,OO (cento e qtliinzf- mil quatrocentos e cinqüenta reais).
Essa contrataçáo será adquirida de acordo com a necessidade, realizada através
de um processo licitatório na modalidade Pregão, Sistema de Registro de Preços,
conforme dotação abaixo listada, informado pelo contador do município:

DESP F,Í-EMENTO DEscRrÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

5248 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
02.0r.N.u.1».0an.2.2.@3 C}IEFÍA DE GÁBINETE

5252 339030399900
OU]ROS MATERIÁIS
MANUIENCAO DE V

PARA 0302mM 122 0(n3 2 0I I Dry, ASSIST. TECNICA
ADMIMSTRATryA

E

5n3 139030399900
OUTROS MATERIAIS
MANI ITENCAO DE V

PARA
07.02.00.t23il.0ü21..2_007 DIVTSAO DE EDIJCACAO

5214 3390303999m
OUTROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
07 .02.00.12.361 .0007 .2.0» DIVISAO DE EDUCACÀO

DIVISAO DE EDUCACAO5275 339030399900
OUTROS MATERIÁIS
MANUTENCAO DE V

PARA
o7 .a.oo.t2.36t .oc/j7 .2.ü2

5276 339030399900
ÔIJTROS MÀTERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARA
o7 02 00 t2 161 .wJ7 .2.022 DIVISÀO DE EDUCACAO

527',7 339030399900
OUIROS MÀTERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
07 .02.00.12.36t .0007 .2.022 DTVTSAÔ DE EDt'CACAO

5278 33903039900
OUTROS MATERIAIS
MANI ITENCAO DE V

PARÁ 07.02.N.12.361.0ú1.2.0» DTWSAO DE EDUCACAO

5279 339030399900
OUNIOS MATERIAIS
MÀNI]TENCAO DE V

PARÁ 01a ut 12161 ltÍfi7 2 030 DTVISÁO DE EDUCACAO

5280 3lm3m999m OUIROS MATERIÁIS
MANUTENCAO DE V

PARA
07.02.00. r 2.36r.0007.2.030 DIVISÂO DE EDTICACAO

5281 339030399900
OUTROS MATÊRIAIS
MANUTENCAO DE V

PÁRA 07.m.00.12.36r-0{w-2.030 DÍVISAO DE EDIICACAO

52C2 339030399900
OT.TIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
07.02.00.12.361.0007-2.030 DIVISAO DE EDTICACÀO

5243 33903039900
OUTROS MÁTERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA 01.4.ú.12361.c[01.2.030 DIVISAO T'E EDT]CACAO

528r'. 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCÀO DE V

PARA 01.o2.N.12.365.Un1.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

5285 339030399900
OUTROS MÁTERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
07 a (n 12 36s 0{fr7 2.032 DTVISAO DE EDUCACAO

52t1t 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANI ]TÊ}ICAO DE V

PÁRA 01.o2.m.12.365.Oú7.2.032 DTVISAO DE EDUCACAO

5281 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
o7 02 (n 12 *Á OÍX}s 2 014 DÍVISAO DE EDT'CACAO

s293 33q)30399900
OUTROS MATERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARA
08.02.00. r0.30r.00r42.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

5294 339030399900
OI]TRÔS MATERIATS
MÁNUTENCAO DE V

PARA
0t.(}2.00.1 0.301,0014.2.0,t0 FTJNDO MT]MCIPAL DE SAIJDE

529s 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PÀRA
0E.()2.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MTJNICIPAL DE SA1JDE

s296 339030399900
OUTROS Iú{TERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARÁ
08.02.00.1 0.301.00142.0,r0 FT]NM MUMCIPAL DE SAIJDE

5»7 339030399900
OTITROS MATERJÁIS
MANUTENCAO DE V

PARA
0E.02.00.10.301.0014.2.&0 FI]NDO MI]MCIPAL DE SAUDE
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s»a 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUIENCÂO DE V

PARA
0t.02.00_10,301.00r42.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

szq 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANI]TENCAÔ DE V

PARA
08.02.00.10.304,0014.2.M5 FTJNDO MI]NICIPAL DE SÁUDE

5300 339030399S00
OU]ROS Iúq,TERIAIS
MANUTENCÀO DE V

PÁRÁ.
08.02.00.10.304.0014.2.M5 FT]NDO MI,INICIPAI- DE SATIDE

5301 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
0t.02.00. 10.30r.0014.2.046 FTjNDO MUNICIPAL DE SAI]DE

5305 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V 09.m.00.15.45 1.00r6.2.049

DTV. OBRAS, PI}N. l]RB. E SERV
PT'BLICOS

530ó 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MÂNUTENCAO DE V

PARA
09-02.00.I5.451 00i6 2 (xS DIV. OBRAS, PLAN. IJRB. E SERV

Pt-IBLICOS

5307 3390303SSS{»
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
@.u.N.t 5. 4 52.O0r 6.2.M9

DIV. OBRAS, PIÀN. URB. E SERV
PTIBLICOS

s313 3390303»900 OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
| 0.4.N.26.7 9..00 17.2. tú DIVISAO DE

RODOVIARIOS
SERVICOS

5314 33m303gSSm OUTROS IúA.TERIAIS
MANUTENCÁO DE V

PARA
I 0.02.N.26.7 82.001 7.2. 1 m DIVISAO DE

RODOVLq,TOS
SERVICOS

5316 339030399900
OUTROS Iú{TERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARA
l r.(D.00.20.606,00182.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

5317 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARA
I 1.02,00.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARTA E
ABASTECIMENTO

5318 33m30399900 OUTROS MATERIAIS
MÂNUIENCAO DE V

PARA
I L02.00.20.606.0018 2 057

DI!'ISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

5323 339030399900
OUIROS Iú{TERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
13.03.00.18.541.0020.2.061 FI]NDO MTNICIPAL DO MEIO

AMB]ENTE

5124 339030399900
OUTROS MÁTERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
13.04.00.17.5 12.ú20.2.$t DIVISÁO DE SANEAMENTO E

ASSIST- AGRARIA

532Á 339030399900
OUIROS MATERIATS
MANUTENCAO DE V

PARA
t 4.02.00.04.244.0005 2. I 02

DEPARTAMENTO
PROGRAMAS SOCIAIS

DE

s327 33903039S90O
OUIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARÁ
14.03.00.0E.2,14.0005.2.090

DIVISAO
SOCIAIS

DE PROGRAMAS

532* 339030399900
OUTROS Túq,TERIÂIS
MÁNUIENCAO DE V

PÁRÁ
t4.M.00.08.244.0W5.2.07 0

DTVISAO
HUMANA

DE PROMOCAO

5329 339030399900
OUIROS MATMIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
14.05.00.08.2,t4.0005.2.06t DIVISÂO DE

COMI,INITÁRIOS
ASSTINTOS

5330 339030399900
OUTROS MÀTERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
14.06.00.08.2,t4 0m5 2 071

FI]NDO MI,'MCIPAT-
ASSISTENCIA SOCIAL

DE

5331 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANI]TENCAÔ DE V

PARA
I 4.06.00.08.2,t4-0005 2 07 r

RJNDO MI]NICIPAL
ASSISTENCIA SIX]ÍAI,

DE

5332 339030399S00
OUIROS MÁTERJAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
t4.M.W.08.244.0f,Ú5.2.07 1

FT]NDO MI.JNICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE

5333 339030399900
OUIROS MATERIÀIS
MANUTENCÀO DE V

PARA
14.(b.00.08.2,t4.0005 2 o9l FIJNDO MUNICIPAL

ASSISTENCIA SOCIAI-
DE

5334 3390303999{A
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
14.M.N.08.244.00n5.2.@4 FT,INDO MTJNICÍPAL

ASSTSTENCIA SCÍ--IAI-
DF

5335 339030399900 OUTROS MATERIAIS
MANUTÉNCAO DE V

PÂRÁ
14.0ó.00_08-2,t4.000s.2.095

FT]NDO MI INICIPAL
ASSISTE{CIÁ sf)ClAl-

DE

5336 339030399900 OUTROS MATERIAIS
MÁNT-ITENCAO DE V

PÁRÁ
14.07.00.08.243.000s.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOT-ESC

339030399900
OT]TROS MATERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARA
14.07.00.08.243 0m5 6 072 FIJNDO MIJN, DIREMOS DA

CRIANCA E ADOLESC

5338 139030399900
OUTROS MATERIÁIS
MANUTENCÁO DE V 14.07.00.08.243.0005.6.072 FL]NDO MTJN. DIRETTOS DA

CRIÁNCA E ADOLESC

7015 339039199900 OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSF,

DE
02.01.N.M. tD.0ú2.2.OO3 CHEFIA DE GABINETE

7019 339039199900
ouTRos sERvtcos
MANUTENCAO E CONSE

DE
03.02_00.04. 122.m03.2.01 I DIV. ASSIST- TECNICA

ADMINISTRATIVA
E

7039 33m39199qX) OU]ROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07 .02.00.12.3& OOzt 2007 DTVISAO DE EDI]CACAO

?w 3390391999m OUTROS SERVTCOS
MANUTENCÀO E CONSE

DE
07 .02.00.12.361 .Oú7 2 (D2 DIVISÀO DE EDI]CACAO

7Mt 339039199900 OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07 .02.N.12.361 .0ú7 2.0» DIVISAO DE EDUCACAO

7U2 339039t 9S9ff) oI]TROS SERVTCOS
MÁNUTENCAO E CONSE

DE
07.02.N.t2361.0m7.2.0» DIVISAO DE EDUCACÂO

10/.3 33m39199900 OUTROS SERVTCOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07.@.N.12.361.0007 _2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

7M4 33$39199900 OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07 .02_00.12.361 .0(n1 2 030 DIVISAO DE EDUCACAO

7045 339039r99900 OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
07 .aL.N.12.361.00/.J7 .2 030 DI!'ISAO DE EDUCACÁO

7046 33903919S900 OUTROS SERVICOS
MANU'IENCAO E CONSE

DE
07 .02_00.t2.361.0ú7 .2 010 DIVISAO DE EDUCACAO



Prefeitura Municipal de Alto Parai5s - pp ü20
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEP 87528-000

Àv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0u) 44 36641320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

70/.7 339039 t 999{»
OUTROS SERVICOS
MANIITENCAO E CONSE

DE
07 m 00 12 361.0007.2-030 DIVISAO DE EDUCACÁO

7MA 3390.39t9B,00
OUTROS SERVICOS
MÁNUTENCAO E CONSE

DE
07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

7M9 33903919900
OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE M m m.12365.0@1.2.032 DTVISAO DE EDUCACAO

7050 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANI]TENCAO E CONSE

DE M (D (n t2 365 .M1 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

7051 339039199900
OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07.02.N.12.3ú.00ú.2.034 DTVISAO DE EDUCACAO

1057 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
08.02_00-10.301.0014.2.M0 FUNDO MIJNICIPAL DE SATJDE

7058 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANIITENCAO E CONSE

DE
08.02.00.10_301.0014.2-Mo FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE

1059 339039199900
OUIROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
08 02 m 10.301.00t42.040 FI]NDO Mt]MCIPAL DE SAUDE

70& 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
08 02 m I0.301.0014.2.042 FIJNDO MI.JNICIPAL DE SAUDE

1061 339039199900
OUTROS SERVICOS
MAM]TENCAO E CONSE

DE
08.02.00. l 0.302-0014.2.044 FI]NDO MI,'MCIPAL DE SAUDE

706'2 339039 t 99900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
08 02.00.1 0.302.0014-2.M4 FT]NIJ() M(iNICIPAL DE SAUDE

7063 33q)39199900
OUIROS SERVICOS
MANIITENCAO E CONSE

DE
0E.02.00. r0.302.0014.2.0,,4 FUNM MUNICIPAL DE SÁIJDE

7W 339{39t94,00
OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
08.02.00. 10.302.0014.2.0,t4 FI INr)c) MUMCIPAL DE SAUDE

7065 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCÀO E CONSE

DE
0E.02.00-10.304_00142.045 FUNDO MI]NICIPAL DE SAI]DE

70« 33903919900
OUTROS SERMCOS
MÀNUIENCAO E CONSE

DE
08.02.00.r0.301.0014.2.046 H 

'N[r) 
MT'NICIPAL DE SÀIJDE

7070 339039 Í 99900
OUIROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
09 m 00.15.451.0016.2_049

DIV. OBRAS, PIÁN, I]RB. E SERV
PUBLICOS

7011 339039199900
OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE (».@.00.15.451.0016.2.049 DTV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PIIBI-ICOS

7072 33m39199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENÇAO E CONSE

DE
09.02,00. I 5.452.00162.M9

DTV. OBRAS, PLAN, IJRB. E SERV
PUBLICOS

7074 33903919900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCÁO E CONSE

DE
1 0.o2.M.26.7 82.001?.2.1u0

DTVISÂO DE
RODOVIARIOS

SERVICOS

7080 3390391999m
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
r I 02 00 20.606.0018.2.057

DIVISAO DE ÂGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

7ofi 339039 t 99900
OUIROS SERVICOS
MAM'TENCAO E CONSE

I'E
I 1.02.00.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUAR1A E
ABASTECIMENTO

70t2 3390.39t»Oo OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE l r {D.m20.«}6.0018.2.057
DIVISAO DE AGROPEOARIA E
ABÁSTECIMENTO

1047 339039199900
OUTROS SERVTCOS
MANTJTENCÂO E CONSE

DE
13.03.00. 18.541.0020.2.061

FTJNDO MIJMCIPAL DO MEIO
AMBTENTE

?ott 1390391999{X)
OUTROS SERVICOS
MAM]TENCAO E CONSE

DE
13.M.00.17_512.0020.2.091

DIVISAO DE SANEAMENTO E
ASSIST. ÁGRÁRIÁ.

7090 339039 t 99900
OUTROS SER\'ICOS
MÂNUTENCAO E CONSE

DE
t 4 02 tfi oa 244 0to5 .2.102

DEPÂRTAMENTO
PRTX}RÁMA.S SOCIAIS

DE

7@t 33903919900 OTJTROS SERVICOS
MAM'TENCAO E CONSE

DE
14.03.00.0E.2,t4.0005.2-090

DIVISAO
SOCIAIS

DE PROGRAMAS

7W2 339039199900
OUIROS SERVICOS
!úANUTENCAo E coNsE

DE l4 04.00.08.2,t4.0005.2.070
DIVISAO
HI]MANA

DE PROMOCAO

7$)3 339039r99900
OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
14.05.00.08.2,14.0005.2.068

DIVISAO DE ASSI]NTOS
COMTJNITARIOS
FTJNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIÀ SOCIAL7ú4 3tso39199900 OUTROS SERVICOS

MAM]TENCAO E CONSE
DE

14.06.00.08.2,14-0005.2.071

7ms 33$39199900 OUTROS SERVICOS
MANUTENCÀO E CONSE

DE
14.06.00.08.2,14.0005r-071

FTJNDO MI.JMCIPAL
ASSTSTENCIA SCTIAL

DE

7ú6 33q}39t 99900
OUIROS SERVICOS
MANUTENCÀO E CONSE

DE
14.06.00.0E.2,14.0005.2.093

FIJNDO MI]MCIPAL
ASSISTENCIÀ SOCIAL

DE

7(»7 339039199900
orrTRos sERvrcos
MÁNUTENCAO E CONSE

DE
14.06.00.0E.2,r4.000s.2-09.1

FIJNDO MIJMCIPAL
ASSISTFNCÍÀ SCJCIAL

DE

70s8 339039l»0o OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

14.06.00.08.2,{4.0005.2.095
FTINDO MUMCIPAL
ASSISTENCIÀ SOCIAL

DE

7üv) 339039199900
OI]TROS SERVICOS
MANTITENCAO E CONSE

DE
| 4.07.N.0A.243.0@5.6.072

FT]NDO MTjN, DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

7100 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
14.07.00.08-243.0{»5.6.072

FT,]NDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

7r0t 3t9039199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
r 4.07.00.08-243.0005-6.072

F(-INDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC
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Necessário a rea\zaçâo de abertura
de: Pregáo Presencial - SRP.
Sendo só o que se apresenta para o

\

ento tatôrio na modalidade

,XrB
Secretaria

Autorizo,
Encaminha
providência

legal.
ffra

: 12l03l20t
Setor de

afo

Prefeito M
DERCIO
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JU§TIFICATIVA

Trata o presente processo üsando a Celebraçáo de Ata de
Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de Empresa
Especializada para prestação de Serviços de Manutençáo de Ar Condicionado
Veicular com Reposiçáo de Peças, conforme Anexo I.

O valor máximo da contrataçáo será de R$ 115.450,00 (cento e
quinze mil quatrocentos e cinqüenta reais), com vigência de 12 meses, tendo
como base em três orçamentos apresentado pela Secretaria Geral de
Administraçáo.

A Secretaria akrda fez constar no processo 03 (três) orçamentos
para que possâmos norteaÍ o valor referencial do certame,

Ainda conforme justifica o processo o Secretário Geral de
Administração:

alguns carros
Condicionares.

A necessidade da realizaçào deste procedimento é real, visto que
da frota municipal precisa de alguns rep€rros na parte de

Assim sendo, objetivando proporcionar a melhor qualidade de
transportes ao usuários/ servidores de tais veículos, faz-se necessário o presente
procedimento licitatório.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e a
reserva de saldo de dotaçáo pâra a contratação pretendida.

Diante disto, sáo essâs as nossas justificativas paÍa, com
ft:ndamento na l*i 8.666193 e demais regramentos pertinentes realjzan licitação
para contrataçáo mencionada, submetendo o presente à apreciaçáo da
Âssessoria Jurídica para emrssáo

Paraíso, 13 de Março de 2O19.

Preeldente de nte de Licitaçáo
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pRocE§so ÁDffiNISTRÂTrvo t( og2t2c/tg

PREGÃO PRESEIYCLâL - SRP - il" 01612()19

A prefeitura Municipal de Alto paraiso, Estado do paraná, com sede na Av.Pedro Amaro dos santos, .i 
-?go, torna publico que rearizará no roáal e data abaixo,certame licitatório na modalidaáe pREêÃtpRÉsENcrAL, ã;;pã ràrcn pR,çoPtoR rl)TD, objetivando REGISTRO DE pREÇos prr" rrtrr.ãqrriJiçao dos itensconstantes do Anexo I, 

" 
q:fl_:9.1ry$Sida pelalr^il-_10.520, de 17 de julho de 2OO2,pelo Decreto Municipal nó tsool2otz- de'oi.o6.2o17, bem 

"o-o, "rri"iaiariamente,pela l,ei n" 8-666/93., de 21 de junho-de 1993, da rrí c"r"pi.á."ii-izslzooo, t*icomplementar r4z /2014 e aiterações po"É.io..", demais ,r;;; vigentes eaplicáveis ao objeto da presente licitaião . p.r"" condições ao p..".-.ri. eait"r.
A Ata de Registro de preços restrltante do presente processo poderá serutilizada por qualquer órgáo ou entidáde da Administraiáo. a aariiri"t 

"ç 
ão realizarálevantamento periódico para comprovar a vantajosidad" à. r.gi"t ãã.*ü.0o".

Adota-se o critério de menor preço por r.ote, em face da m,ltiplicidade doobjeto e , da ímpossibilidade da previsáo àà' qrr. efeüvamente poderá vir a sercontratado, que torna tecnicamente inviável a liciàção p", ii*". 
-- ---"

h
O edital será disponibilizado para consulta no siteso. licitacoes- na Sala de Licitações, na prefeituraMunicipal, sito, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguintes horários: dasO7:30 às 11:3O horas e das 13:OO às 1 7:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

1 - DÂ ÂBERTT'RÂ E LOCÁL

1. 1. O Pregoeiro e sua eqrripe de Apoio receberão os enve contendo aseadpropostas
ffi. na seqüência dará início a sessão d

ocumentação de habilitaçáo até as
e credenciamento dos proponentes

onde
lnteressados e subsequentemente ao término des a abertura do pregão em sessàopública, com abertura dos envelopes propostas.

te

1'1'1' Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer fato superveniente
9" ryR..'-et a realizaçâo do certamà na data marcada, a sessão serâ automaticamentetransferida para o primeiro dia útí subsequente, no mesmo horário e rocalanteriormente estabelecido, desde que nao 

- 
Êaja .o-rri"açao - 

do 
''p..so.i.o 

"-
1.2. A sessão de processamento do pregáo será rearizada na sara deReuniões no Paço Municipal, qüal será 

"orraúà" pelo pregoeiro Sr. valdemir RibetoSparapan, com o a,xílio.da -Equr-pe 
d. A;;io compostâ pelos senhore(a)s, UesleiGonçalves Rodrigues da s va, Mariràa Ro"" ão w"""imento da s1va, Maria de oliveiraCaetano e Camila Rubio.
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1'3' Informaçôes poderão ser soricitadas o pregoeiro por escrito, úamensagem de Fax (44r 3664-rs20, ou protocolados nesta -úiãiprriãJa..
2-DO OBJENO

2.1. Celebraçdo de Ata de Regtstto de lreços pana. fuütra.s eetlentuc;ls conÍlzrta{6es le e-yqrex. espeaãUzoraa p"r" p:r""tíç". de Senttçosde Manutenção de Ar condiitonoao íeacuur_""i n"píJçãã peça.s para,apltcaaao veícrlos da Frota Municg'-r de Arto pan,,io,, i"oyàrrrn a,.*o t.
2'1'1' os materiais/serviços desta ücitação deverão ser rea-lizados nosveículos indicados pela Administração.-

2.2.!/ALOR UÁxIilO.A SER [vvEsTIIX): R$ 1i5.450,00 (cento e quinzemil quatrocentos e cinqüenta reais), varor estimado, 
"""ir" ";ã;, 

t"rrao 
ob.ig" aadministraçáo à contratação do valor íotal.

ü25

LOTE I
115.45o,(xr.

pEçÂs E rtrÁiluTBr[çÃo DE AR COI{DICIOnáI,Io _ Rg

2.3. P|RAZC, DE EITTRBCA/E:XETCUÇÃO: O prazn de entrega dosprodutos/ serviços será de até os (cincof di"" 
" p".ti. da assàatura áá requisição domunicípio.

2.4. pRATÍt DE VIeÊrrcra DA ATA DE R*ersrRo DE pRtÇos: 12meses.

2.4.7. PR'AZ,<' DE VIGÊIÍCIÂ IX) COITTRATO: 12 MCSCS.

2.5. Os serviços serão solicitados fracioaartornente durante a vigência docontrato, conforme a necessidade do Municipio.

2.6. Todos os encargos 
-- 
e obrigações, bem como despesas com otransporte, frete, bem como, disponib ização d"e pessoar, etc, necessáriãs ao completodesempenho deste objeto, correráo por conta da contratada.

3 _ DAS COrfDrçôF§ DE pARTrcrpaçÃo rTA LTCTTAçÃO

3' 1' poderão participar do certame todos os interessados do ramo de
â3$3:ff#:*ente 

ao oujtto da aqúsiçao que p.eencherem 
"" ";;;;;ã"" constaÍrtes

3'2' Não poderão participar empresâs estrangeiras que não funcionem noPaís, interessados que se encontrem sob farência, .."rp?.ãôão-:]iarJá, concu.so d.credores, dissolução, liqüdação ou em regime ae 
"or*..io, q,i;;;;;,q". seja sua
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02f-,

forma de consütuiçáo, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitarou contratar com a Administraçáo pública.

3.3. Como condição 
-de 

participação, ern atenrtimento ao art. +o, VII, daÍê1 lo.5,2o l2oo2, a empnesa devàrá ap"e.eatar decraraçâo, de forma escrita na§essão PrÉbrica do pregão, que cumpre ilenamente os requisitos au ut,it çao.
3.4- A participaçáo neste procedimento Licitatório importa a proponente àirrestrita aceitação das cónáições estateteciáãs no presente edital e seus a,exos, bemcomo a observância dos regulamentos, normas administrativas e tecnicas apricáveis,inclusive quaÍrto a recursos.

3.S. E vedada a participaçáo direta ou indireta na licitação:

- fl de empresâs que tenham em seu quadro, funcionário da prefeituraMunicipal de Alto paraíso ou membro de sua administração lãÀà airigente ouresponsâvel técnico;
b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto àcapacidade técnica ou operátirra, p.i"orrdid"de jurídica, idoneidade financeira eregúaridade Íiscal;

"t"rrdirrr.rtol) 
d. empresas que náo possu€un instalações comerciais para

3.6. É vedada à ricitante vencedora a subcontratação no fornecimento deprodutos bem como na prestação de serviços.

4 - IX) CRTDEI*CIAUEIITO E REPRESEIYTANTE LEGAL I'A EMPRESI\

4'l' No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dosenvelopes n" O1 e n" 02:

4.2. Tratando_se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto Social, Contrato sàcial ou outro rnstrumcatode Registro comercial, (originar 

"o ãapi" autêlticadar registrado na Juntac,olerc1at, no qr:al estejam 
-expressos seus pãd..." purra exercerem direitos e assumirobrigações em decorrência de tal invesüdurá

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou partic,rar, da qual constempoderes especíÍicos para formular lances, ".gá"i* preços, interpor recursos, e desistirde sua interposiçáo, e praticar todos os ã3Ã"r" atos pertinentes ao certâme. comreconheci'mento de rirma da assiaatura. 10-ão"r-.rrto deverá ser apresentado nasua versão origiaal ou cópia autentica.ta)
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4.4. Decraração de MrcRo EMPRESA (IuEl, MrcRo EMpREsliRrorItDrvIDlráL (MErf ou EupRtsA DE pDet Eno FORTE ibppt-q"-r.ão for o caso.(Ânexo II)

4.5. Termo de Credenciamento (Â.nexo III)

4.6. Termo de Coacordância e submissão ao edital (Anexo IV)

b)

4.4 Declaração de Cumprimeato dos Requisitos de Habilitação

4.9. O repre sentalte legal e o procurador deverâo identificar_se exibindod nto oficial de identi-ficacão oue contenha foto

(Ânexo VIf

4.10. será admitido 
-âpenas I lum) representante para cada ricitantecredenciada, sendo que cada um deies poderârepresentaÍ apenas uma credenciada.

4.17. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão,importará a imediata exclusáo da licitante por ere ràpresentada, ;J;. autorizaçãoexpressâ do Pregoeiro.

4'12' Caso.o licitante por equívoco, apresente os documentos decredenciamento dentro de um dos envelopes I ou u, o mesmo deverá ser retirado enovamente lacrado sem anárise de seu conteúdo e rubricado ; h; por todos ospresentes, não sendo motivo para desclassiÍicação do licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento serão reüdos pela Equipe deApoio e juntados âo processo administrativo.

5 _ DOS RECURSOS FrnÁIrcDrRos E oRçÁilEIYT/íRIOS
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DESP ELEMENTO DESCRIÇÀo FUNCIONÁL DEPAI{TAMENTO

5248 3390303999m PARAOUIROS MA'IERIAIS
MANUTENCAO DF, V 02.0 t.ü.M. 122.00f.2.2.003 CIIEFIÁ DE GABINETE

5252 339030399900 PÁRAOUTROS MATER]AIS
MANUTENCAO DE V 03.02.N.M.122.0{f3.2.0 t t EDIV. ASSIST. TECNICA

ADMIMSIR,{TIVA
5273 33m30399900 PARÁOUIROS MATERIAIS

MANLNENCAO DE V 07.02.00.12.3@.(n2t _2.007 DIVISAO DE EDUCACAO

5274 139030399900 PARAOUIROS MATER'AIS
MANUTENCAO DE V 07 .ü2.N.12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

5215 33m30399900 PARAOUTROS MATERLAIS
MANUTENCAO DE V 07.02.w. | 2.361.üffi .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

5276 33m30399900 PARAOUTROS MATERWS
MANUIENCAO DE V 07.02.N. t2361.ún7.2.022 DIVISÁO DE EDUCÀCAO

5277 3390303999fl) PARAOUTROS MÁTERIAIS
MANUIENCAO DE V 07.u.N.12.361.M7 2.0» DIVISAO DE EDUCÁCAO

5274 339030399900 PARAot.ITROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V 07 .u.00.12_361.0ú7 2 022 DryISAO DE EDUCÁCAO

5279 339030399900 PARÁOUIROS MATERIAIS
MAMJTENCÁO DE V 07.ü2.00.12.36r -0[/)7 2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

52AO 339030399900 PARÁOUIROS MÁTERJAIS
MÁNUTENCAO DE V o7.02.N.12.361.0M7 2.030 DIVISAO DE EDUCÁCAO

5281 339030399900 PARÁOUIROS MATERIAIS
MÂNUIENCÀO DE V 07.02.00.12.361 _0N7.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

5282 3390303999{» PARAOUTROS MATERIAIS
MÂNT'TENCÁO DE V o7.02.N.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

5243 339030399Sff) PARÂOUTROS MATERIAIS
MANT,IIENCACI DE V 07.02.00. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

3390303999fl) PARAOUTRO§ MÁTERIAIS
MANUTENCAO DE V 07.02.00.12.36s.0007.2.032 DTVISÁO DE EDUCACAO

52t5 PARAOUTROS MÁTERIAIS
MANUTENCAO DE V 07.M..00.12.365.0Ú07.2.O12 DIVISAO DE EDUCACAO

528ó PARAOUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V 07.4.ú.1236s.M7 2.032 DTVISAO DE EDUCACAO

52E7 339030399900 PARA
MANUTENCAO DE
OUIROS MATER]ÁIS

07.ü2 _00. t 2.36r..0(w.2.03 4 DIVISAO DE EDUCACÁO

5»3 339030399900 PARÂOUIROS MATERIAIS
MANIJTENCAO DE V 0t.02.00.t0.301.0014.2.04{) FT]NDO M{JNICIPAL DE SAUDE

5»4 33m30399900 PARrtOUIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V 08.02.00.1 0.301.00t4.2_040 FL'NM MUNICIPAL DE SATIDE

5295 339030399900 PARAOUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V 08.02.00.r030t.0014.2.040 FUNDO MIJMCIPAL DE SAUDE

5296 339030399900 PÁRAOUIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V 08.02.00. 10.301.0014.2.M0 FTJNDO MUNICIPAL DE SAI]DF,

5297 339030399900 PARAOUTROS MATERTAIS
MANUTENCAO DE V 08.02.00. 10.301.0014.2.040 FTJNDO MIJNICIPAI- DE SAIjDE

529A 33903039900 PARÁ
MANUTENCAO DE V
OUTROS MAIERJAIS

08.02.00.r0.301.00142.M2 FTJNDO MTJNICIPAL DE SÂTJDE

5299 339030399900 PARAOUTROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V 0t.02-00.10.304.00142.045 FIJNDO MI]NICIPAL DE SAUDE

s300 33$303999m PARAoulRos MATERIÁIS
MANUTENCAO DE V 08.02.00. 10.304.00t4.2.M5 FI]NDO MUMCIPAL DE SAI,]DE

5301 339030399900 PARAoulros MÁTERIAIS
MANU]TNCAO DE V 08-02.00. 10.301.0014.2.M6 FI]NDO MI}NICIPAL DE SAI]DE

5305 3390303999N PARAOUIROS MATERIATS
MÁNUTENCAO DE V 09.02.00. I 5.451.0016.2.0,í9 DIV. OBRÁS, PIáN IJRB. E SERV

PTjBLICOS
5306 339030399900 PARÂOUTRO§ MÂTERIAIS

MANTITENCAO DE V 09.()2.00.1 5.451.0016.2.049 DIV, OBRAS, PLAN. I]RB. E SERV
PTJBLICOS

5307 339030399900 PARAOUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V @.a.ú.15.452.0016.2.M9 DIV. OBRAS, PLAN URB. E SERV

PI]BLICOS
5313 ,9030399900 PARAOUTROS MATERIAIS

MÁNUTENCAO DF, 10.02.00 26.7 82.0017.2. too sm\lcosDIVISAO DE
RODOVIARTOS

5311 339030399900 PARAOUTROS MÁTERIAIS
MANUTENCAO DE V t 0.4.00.26.7 A2.@17 2. t €n SERVICOSDIVISAO DE

RODOVIARIOS
53lrí 339030399900 PARÂOUTROS MATERIAIS

MANUIENCAO DE V l 1.02.00.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

5317 3390303999@ PARAOUTROS MATERIAIS
MANT]TENCAO DE V r 1.02.00.20.6ff .00182.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
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5318 3390303999fi) OUTROS MATERIAIS
MÁNUIENCAO DE V

PARÂ
I r.02.00.20.606.0018.2.05? DIVISAO DE ACROPECUARTA E

ABASTACIMENTO
532i 339030399900

OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
13.03.00. 18.541-0020.2.061

FT]NDO MI]NICIPAL DO
AMBTENTF

MEIO

5124 339030399900 OUTROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA 13.u.w.17.5t2.w)02.w DIVISAO DE SANEÂMENTO E
ASSIST. AGRARIA

532Á 33903039»00 OUTROS MÁTERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
1 4.02.00.08.244.000s.2 1 02 DEPARTÂMENTO

PROGRÁMAS SOCIAIS
DE

5327 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MÂNUIENCAO DE V

PARA
14.03.00.08.2,t4.0005.2.090 DIVISAO

SOCIAIS
DE PROCRAMAS

532E 339030399900 OUIROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
14.04.00.08.2,r4.m05.2.070 DIVISAO

HUMANA
DE PROMOCAO

5329 33m30399900 OUTROS MATERL{IS
MANUTENCAO DE V

PÁRA
14.05.00.08.2,t4.0005.2.068 DIVISAO DE

COMI]NITÁRIOS
ASSI]NTOS

5330 3390303999ü)
OUTROS MÂTERL{IS
MANUTENCAO DE V

PARA
t 4.06.N.0E _244.0005.2.07 I FT,'NDO MI]MCIPÁL

ASSISTENCIA SOCIAL
DE

5331 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MÁNUTENCAO DE V

PARA
t 4.M.00.08.u4.oon.s.2 01 1

FI]NDO MT]NICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAI-

DE

5132 3390303999 )
OUTROS MÁTERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
t 4.06.ú.08.244.0ü5 _2.07 t FT]NDO M1JMCIPAL

ASSISTENCIA SOCIAL
DE

s333 319030399900 OUTROS MATERTAIS
MANUTENCÂO DE V

PARÁ
14.06.00.08.2,14.m05.2 093 FI]NDO MI,,NICIPAL

ÁSSISTENCIA SOCIAI,
DE

5334 339030399900
OUTROS MAIERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
r4.06_00-08.244.00052.09r FI-INDO MIJMCIPAL

ASSISTENCIA SOCTAL
DE

5335 339030399900 OUIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PÁRÁ
14.06.00.0E.244.00052.095 FIJNDO MUNICIPÁL

ASSISTENCTA SOCIAL
DE

5336 3390303999ü) OUTROS MATERIÀIS
MANUIENCAO DÊ V

PARA
14.07.00.08.243.0005-6.072 FT]NDO MIJN. DIREIIOS DÁ

CRIANCA E ADOLESC
5337 33q)30399900 OUIROS MATERTAIS

MANT]-TENCAO DE V
PARÁ

1 4.07.N.08.243.0m.5.6.072 FT]NDO MUN. DIRETTOS DA
CRIANCÀ E ADOIJSC

5338 339030399900
OUTROS MÀTERTAIS
MÁNUTENCÂO DE V

PÁRÂ
14.07.N.08.243.0$)5.6.O7) FTJNDO MLÍN. DIREITOS DA

CRIANCA E ÁDOIISC
7015 3390391999ü) OUTROS SERVICOS

MANUTENCAO E CONSE
DE

02.01.00.04. 122.0002.2.003 C}IEFIA DE GABÍNE']E

7019 339039199900 OUIROS SERVICOS
MANTITENCAO E CONSE

DE
03.02.N.04. t».0Úf.3.2.O t t DIV. ASSIST. TECNICA

ADMINISTRATIVA
E

7039 339039199900 OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
07.02.@.12.164.0021.2.Ín1 DIVISÁO DE EDUCACAO

7040 339039199900 OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07 .02.N.12.361 .0007 -2.0» Dry§AO DE EDUCACAO

70Ét 33903919900 OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07.02.N.12j61.0007.2.0» DIVTSAO DE EDUCACAO

DIVISAO DE EDUCACAO
7M2 339039199900 oulRos SERVICOS

MANLTTENCAO E CONSE
DE

07.ü2.W.12.361.0M7 2 022

7M3 33903919900 OUIROS SERVICOS
MANLIENCAO E CONSE

DE
07 .02.00.12.361 .0007 .2.O» DMSAO DE EDUCACAO

7M4 339039 t99900 OUIROS SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSE 07 .02.00.12.36t.o00't .2 030 DIVISAO DE EDUCACAÔ

7MS 3390391999ff) OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSF,

DE
07 _02.00.12.361.0007.2.030 DTVISAO DE EDUCACAO

1046 3390391999m OUTROS SERVICOS
MANUTENCÁO E CONSE

DE
07.02.N.12.361.0ú7.2.o30 DIVISAO DE EDUCACAO

7047 339039r 99900 OUTROS SERVICOS
MÂNUIENCAO E CONSE

DE
o7.02.N.12.361.0@1.2.030 DTVISAO DE EDUCACAO

?MA 339039199S00 OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07.02.N.t2.361.0ú7.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

7M9 339039199900 OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
0't.02.N. 12.365.O0o7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

7050 33903919900 OT]TROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07.02.00.12.36s.0@1.2.032 DIVTSAO DE EDUCACAC)

7051 3390391 999ff) OUTROS SERVICOS
MÂNUTENCAO E CONSE

DE
07.ü2.N _ 12.36f.0trJ4.2.03 4 DTVISÀO DE EDUCACAO

7057 339039r99900 OUTROS SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSE 08.02.00.10.301,0014.2 040 FT]NDO MIJMCIPAL DE SAUDE

7058 3390391 99900
OUTROS SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSE 08.02.00. 10.301.0014.2.040 FI,]NDO MI,}NICIPAI- DE SAT,]DE

7059 339039r 99900
OUIROS SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSE 08.02,00. 10.301.00142.040 FIJNDO MUNICIPAL DE SÁIIDE
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7060 33m39199900 OUIROS SERIIICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
08.02.00.10.30r.00r4 2 (}42 R)NDO MUNICIPAL DE SAIJDE

7061 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
04.02.00. I 0302.001 4.2.044 FI]NDO MUNICIPAL DE SAI]DE

7M2 33q)391999m OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
08.02.00. 10.302.00142.044 FTJNDO MI,]NICIPAL DE SÁUDE

7063 3 39019199900
OUIROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
0t.02.00. 10.302.00142.044 FT'NDO MI]MCIPAL DE SAI]DE

7M4 339039199900
OUIROS SERVICOS
MÁNUTENCAO E CONSE

DE
08.02.00. 10.302,0014.2.044 FTJNDO MI]NICIPAL DE SAUDE

7065 33q)3919900 OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
08,02-00. l 0.304.0014.2.045 FTJNDO MI]NICIPÁL DE SAUDE

70« 3390391999m OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
0E.02.00. 10.301,00r4.2.046 FUNDO MI]MCIPAL DE SATJDE

7070 3390391»ú OUTROS SERVICOS
MANUIENCÀO E CONSE

DE
09.02_00. l 5.451.0016.2.049

DIV, OBRÁS, PLAN. T]RB- E SERV
PI]BLICOS

7071 339039t 99900
OUTROS SERVICOS
MÁNUTENCAO E CONSE

DE
09.02.00.1 5.451.00162.049 DIV. OBRAS, PLAN. IJRB, E SERV

P{,]BLICOS

1072 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
09.02.00. 15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PIáN. I]RB. E SERV

PIJBLICOS

7074 339039199900
OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
rc.4.N.26.782.00t7.2.tM DIVTSAO DE

RODOVIARIOS
SERVICOS

7080 33q3919900 OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
l 1.02.00.20.606.0018.2.057 DTVISAO DE ACROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

708t 339039199900 OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
t 1.02.00.20.606.00t t.2,057 DIVISAO DE AGROPECUARTA E

ABASTECIMENTO

1082 3390391 99900 OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

T)E
I t.02.00.20.606.0018.2 057 DIVISAO DE AGROPEC'IJARIA E

ABASTECIMENTO

7087 33m3919900 OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
r3.03.00.r8.í1.0020r.061 FUNDO MT]NICIPAI DO MEIO

AMBIENTE
7088 33q)391999m OUIROS SERVICOS

MANUIENCAO E CONSE
DE

13.04.00. I ?.5 12.0020.2.091
DIITSÁO DE SANEAMENTO E
ÁSSIST. AGRARIA

1W 139039199S0,0
OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
14.02.00.08.244.0ú5 2 1 02 DEPAI'TAMENTO

PROGRÁMAS SOCIAIS
DE

7091 339039 r 99900
OUTROS SERVICOS
MANTJTENCAO E CONSE

DE
14.03.00.0E.2,{4.0005.2.090 DIVISAÔ

soctAts
DE PROGRAMAS

7É2 33m391 999ÍX)
OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

r,E
14.04.00.08.244.00052.070 DIVISAO

HUMANA
DE PROMOCAO

7@3 339039199900 OUTROS SERVICOS
MÂNUTENCAO E CONSE

DE
14.05.00.08.2,r4.0005.2.0óE DIVISAO DE

COMTJNITARIOS
Âsst,NTos

7@4 339039199900 oulRos SERViCOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
r4.06,00.08.244.0005.2.071 F(jNDO MIJNICIPAL

ÁSSISTENCIA SOCIAI,
DE

7ú5 3390391»oij OUIROS SER\'ICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
14.06.00.08.2,,4.m05 2 071 R'NDO MIJMCIPAL

ASSISTENCIA SOCIÀL
DE

7@6 33m39199900 OUIROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
14.06.00.08.2,r4.0005.2.093 FI]NDO MTJMCIPAL

ASSI§TENCIA SOCIAI-
r,F

7ú7 33q)39199900
OUTROS SER!'ICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
14.06.00.08.244.0m52.091 FUNDO MI]NICIPÂL

ASSISTENCIA SOCIÀL
DE

7Í]s4 3390391999m OUTROS SER}'ICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
11.06.@.08.244.OMs.2.095 FI]NDO MIJMCIPAL

ASSISTENCÁ SOCIAI-
DF

7W 33q39t99900 OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
t4.07.N.0a.243.0005.6.072 FTJNDO MT]N- DIREITOS DA

CRIANCA E {)OLESC
FUNDO MIJN. DIREITOS DA
CRIANCÁ E ADOI-ESC

7100 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
I 4.07.N.0E.243.0m.5.6.072

7l0l 339039t9440/J OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

r,E
14.01.00.08.243.oms.6.O72 FTJNDO MUN. DIR.EITOS DÂ

CRIANCÂ E ÁDOLESC

6 - DAS DDSCRIçôE§ rx)§ ITEns E PREçOS UÁXTUOS

6.1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu
detalháúento e a descriçáo técnica dos mesmos, bem como os preços máimos
aceitáveis-
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7 - DÂ rlORüA IrE ÂPRE§ENTAçÃO IX)S EIMLOPES

7. 1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, traznndo na sua parte frontal externâ as
informações abaixo:

af ElttIEIÍ)PE - I b EIÍVEIÍ)PE - II
Eavelope n". I - Proposta de
Preços
Pregeo t". _12íJ19
I[ome Completo do Licitante
Data e hoÉrlo de eacerranento
do credenciamento e abertura
dos envelopes: _l20l9-
horário: _:(X) horas

Envelope a". II - Habtlitaçâo
kegão loo. _l2OL9
I[ome Completo do Llcitante
Data e hoÉrio de encerramento
do credenciaoento e abertura dos
envelopes: _12o19- horário:

-:(X) 
horas

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), náo
consütuirá moüvo para desclassificação do licitante que poderá inserir as inlormações
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7-3. caso eventualmente ocorra à abertura do envelope I - Habilitaçáo
antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informação nlparte externa dos
envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes.

8 - IX) EIÍVELOpE ItÍ." 1- pRoposra DE PREçOS

8.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel ttmbrado da referida licitaate: IrÍome,
CIIPJ, do proponente;

Endereço

8.1.2. I§firnero do Processo e do pregão;

8.1.3.

8.1-4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em
algarismo, sem inclusâo de qualquer encargo frnalceiro ou previsâo inflacionária. Nos
preços propostos deverâo estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos,
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer r,Lat]uÍe?a. e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

'

8.1.5. PÍazo de validade da proposta de ao niai,,.o:60 dias.
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8.1.6. Forma de entrega dos materiais: Conforme solicitação da
secretaria, no prazn de até O5 (cinco) dias.

8.1.7. Condições de Paganento: em até 30 dias, após a entrega do
produto e/ou execução do sewiço.

8.1.8. A náo apresentação destas condições na proposta entender-se-á
que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em
seus ânexos.

8.2. Náo será admitida cotaçáo inferior à quantidade prevista neste Edital.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

8.4. Â proposta devetá ser apresentada datilografrda e/ou digitada,
datada, rubricada e assinada, sêm enendas, Íagrlnas, entrelinhas ou ressalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unilário e o preço total
prevalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refaz*r o cálculo para efeito de
classificação das propostas.

8.6. Serão DESCLIISSIFICâDÂS as propostas:

8.6.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislaçáo aplicável;

9 - rx) ErÍvErÍ)pE N." 2 - TX)CUUET|TAçÂO PARA IráBrLrTAçÃO
9.1. (o envelope n." 2 deverá ser apresentado de acordo com o pieüsto na

letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o ücitante que
apresentaÍ os documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1, dentro de súas
respectivas validades. :

8'6.2- Que cotârem preços acima do valor máximo estipulado no Edital
para o produto/ serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitaçâo por item, será desclassificado apenas o
item cotado acima do preço máximo fixado pela Administraçáo.

8.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação
das propostas, implica em submissão a todas as conüções estlpuladas neste edital
9 seus aaexo§, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
federal mencionada no preâmbulo deste edital.
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9.2. Relatlvos à Habilttaçío Juridtca

No caso de Empresário ladividual: Inscrição na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Sociedade Enpresarial ou Empresa Individual de
Responsabllldade Linttada - EIRELI: âto constituüvo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respecüva sede, acompanhados
de todas as alterações e da consolidaçáo respectiva.

- No caso de Socledades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado e no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores, acompânhados de
todas as alterações e da consoüdaçáo respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em ügor, com a
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arqúvado na Junta comercial ou
inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de
convocação da última assembléia geral extraordinária.

- No caso de ticroempreendedor Individual - üEI: Certificado extraído
da Internet

- No caso de Empresa ou Sociedade Eetraageira em funcionamento no
país, Decreto de Autorização e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

= Cópia do CPF, Carteira de Identidade ou Carteira ilacioaal de
Habilttação de todos os sócios.

9.3. Relatlvos à Regularidade Eiscal, Econômico-Finaaceira e
TÍabalLista

- CIYPJ - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica
- CICÂD - Comprovante de Inscrição na Receita Estadual. (euando for o

Caso).
- CertidÃo lfegativa de Débttos da Receita Federal - prova da

regularidade para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições
previdenciárias)

- Gertidão Ilegativa de Dêbitos da Receita Estadual _ prova da
regularidade pÉrra com.a Fazrunda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for
o caso.

- ceÉtdiio ltlegativa de Débitos da Receita tuntcipar - prova de
regnlaridade para com a Faznnda Municipal do domicíto ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do tr rGffS
- CItIyf - Certidão lyegativa de Dêbitos Trabalhista
- ceúldáo lregattva de Falêacia e Recuperação Juücial (Falência e

concordrta), expedida pelo cartório distribüdor da sede da licitante, com data não
anterior a 9O (noventa) dias da rcaJizaçào da licitaçào



Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR 034
àNPJ95.640.736n001-30 CEp8752&000

Au Pedru Ánato dos Santos, 9(n - Fone/Fox (0§) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@,pref.pr. gov.br

9.3. 1. Documentos ComplenentÊre§

- Declaração dê Cu'nprimeato Constitucioaal, afirmando que não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou
menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a
partir de qua:toÍ"Ê anos (Ânexo Vf

- Declaração de Inexistêncla de Impedimento de licitar ou contratar
com a administraçáo (Âaexo VIII

- Ileclaração coatendo iaformações para Ílns de assinatura de
contrato (anexo VItrf

9.4. As pantícipantes WP, üD e NEII, derrelrúo qpre*ntaÍ toda a
doctnnentngo ex,lgldrd. para efetto de conqroua4ão de regubrfdqde frscolL
mc:smo que esta a.presertte alguma restriçÉo. Ho;vendo algwna. ,estTiçAa na
corry»ouação da tegalaridade frsco.L *nú. as*grtrudo o prlazo de OÚ(cinco) dias
útels, crtJo tenno fiúcia.l corrrespondrlní ao momcnto em que o pnoponente for
declarudo o vencdor do certame, ptonogóoel por igual período, a critérto dq
admtntsttação pítbÍico, po;nd. a reaalafizaao da doatmcnta+Ao, pqgancnto ou
parcela ncnto do débito e erúsúo dc erflnÍr,tajis cerü.dões negatfuns ou posithtas
con etelto de cettídão negatizr'.

9.4.1. Expirado o mencion ado praza sem a devida regul arjzaçáo,
empresa será automaücamente desclassihcada.

a

9.4.2. Considerarn-se Microempresas (ME), Empresa de Fequeno porte
{EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participaçáo no presente
certame, aqueles que preenchem os reqüsitos, da Lei complementar Federal n"
12312006 e a l,ei complementar Federal n" 147 /2oL4. A empresa deverá comprovar o
seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração Íirmada por
contador ou cettidão sinpliÍlcada, errpedida pela Juata comercial, ambas com
prazo de valtdade de atê 9o (noventa) dias a cortaÍ dâ data de emissão, que
deverá seÍ apÍesentada no ato do credeaciamento.

9.4.3. A falsidade de declaração prestada, objetivando os beneÍicios da Lei
complementar n" 123, de 14 de dezcrrrbro de 2006, caracterizarâ o crirne de que úata
o art. 299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras liguras penais
e outras sanções pertinentes.

9.5. As norÍnas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art.
4", p.ú., Decreto 3.555/O0).
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9.6. Todos os documentos apresentados para habilitaçáo deveráo estaÍ em
nome do licitante, com o número do CNPJ e, .preferencialmente, com endereço
respecüvo, devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a mrattiz, todos os documentos deverão estar com
o número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o ücitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da Íilial, exceto quanto à Certidáo Negaüva de Débito emiüda pelo
INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou
de inexistência de débito deverão estaÍ no prazn de validade neles consignado. Na falta
desta informação setão considerados váüdos por 9o (noveatal dias, contados a
partir de sua ernissão, sendo que estâs exceções seráo avaliadas quando anexada
legislaçáo p€rra o respecüvo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de
habilitaçáo em desacordo com o previsto neste Título irabiutaiâ o proponente,
ressalvado o disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O ücitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não
cumpri.los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderáo ser apresentados
en origltral, por qualquer processo de cópia auteaticada por cartório competente,
ou por publicação em órgão de imprensa ofrcial, ou ainda, extraído via internet.

10 - DÂ ÂBERTI'RA IX)S EIYTIELOPES

10.1. No dia; hora e local, designados no edital, será realizada sessão
pública para recebimento das propostas e da documentaçáo de habilitação, podendo o
interessado ou seu representânte legal proceder ao respecüvo credenciamento, nos
termos do item 4 deste edital.

10.2. Em seguida, identifrcará â proposta de menor preço unilário cujo
conteúdo atenda às especiÍicações do edital.

lo-2.1. seráo corrigidos, automaticamente, pelo pregoeiro quaisquer erros
de cálculo verifrcados nas propostas.

10.3. No curso da sessáo, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços a'té L(f/o (dez por cento) superlores àquela poderão fazer novos
larrces verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. {art. 4", VIII, Lei
10.s2o/2OO2).
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10.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas
no inciso anterior, poderáo os autores das melhores propostâs, até o máximo de 3
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos. (aÍt. 4", lX, I,ei lO.5O I 2OO2l.

1O.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificaado-se aquelas cujo objeto não atenda às especiÍicações, prazos e
condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o
encerramento da fase de lances.

1O.5. Náo havendo, no mínimo, três propostas váüdas nos termos dos
itens 9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus
autores convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço unitário
oferecido na proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor propostâ, na hipótese do item
aiterior, todos os proponentes corn o mesmo preço unitário serâo conüdados a
partiripar dos lances verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
verbais, forrnulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (4 convidará individualmente os licitantes
classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da
última proposta, a.partü do autor da proposta classiÍicada de maior preço unitário, e
os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de soúeio no caso
de empate de preços.

1O.9. O encerraÍnento da fase compeütiva dar-se-á quando, indagados
pelo (a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos
lances, ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão
do licitante da etapa de Lances verbais e â manutençáo do ütimo preço unitário
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

10.11. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estirnados para a
licitaçâo.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e náo sendo ofertados lances,
a classifrcaçáo será efetuada por sorteio, na mesma sessáo.

10.12.1. os novos valores ajustados seráo consignados na ata da sessáo e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.
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10.13. Quando compaÍecer um úaico licitante ou houver uma única
proposta váüda, caberá ao (al Pregoetro (a) veriÍicar a aceitabilidade do preço
unitário ofettado.

10.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classiÍicadas as ofertas na
ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a âceitabilidade do preço
unitário da primeira classiÍicada, decidindo motivadamente a respeito.

1O. 15. Considerada aceitável a propostâ de menor preço unitário
obedecidas as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os
docrrmentos de habilitaçáo de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condiçôes
habilitatórias, sendo-lhe(s) facultado o saneamento da documentação na própria
sessão.

1O.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação Íixadas no
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às edgências habilitatórias, ao (a)
Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificaldo a habilitaçáo do proponente,
na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
pÍrra que seja obtido melhor preço unitário.

1O.19. Todos os documentos seráo colocados à disposiçáo dos presentes
para liwe exame e rubrica.

10.2O. Ao frnal da sessáo, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente â intenção de RBCORRER, quando lhe será
concedido o pra"fr de 3 (três) dias para apresentaçáo das razões do recurso, frcando os
demais licitantes desde logo intimados paÍa apresentan conÍra-razÃes em igual
número de dias, que começaráo a coÍTer do término do praza do recorrente, sendo-
lhes assegurada üsta imediata dos autos. (Art. 4", XVIII, lei 1O.52O l2OO2l.

lO.2O.l. A faltâ de manifestação imediata e motivada do licitante
importará a DECADÊtrCIA do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitaçáo
pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", )O(, lei 1O.52O l2OO2l.

10.27. O recurso contra decisâo do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenâs dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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1O.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação
do objeto da licitaçáo ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei 1O.520 l2OO2l.

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessáo
antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os
envelopes II, devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos ücitantes, ficará sob
a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo eíbidos aos licitantes na reabertura da sessão ou
na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

11 - ArrürrDrcaçÃo E HoMoLocAçÃO

1 1. 1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessâo pública,
adjudicará o objeto do certame ao âutor do melhor preço unitário, encaminhando o
processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal.

11.2. O licitante vencedor terâ o prazn de 48 horas para apresentar suâ
propostâ devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote.

11.3. Ao refaznr suâ proposta o licitante vencedor deverâ aplicar o
percentual de desconto concedido, igualmente, iten a item.

11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeição da proposta e aplicação das penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos ao (.a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazn de três dias
úteis, contados do dia subseqüente à realização do pregáo, ficando os demais
licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias,
que começarâo a correr no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada üsta imediata dos autos.

11.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirâ sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resultado final do Pregáo será afixado em mural próprio existente
e acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser àivulgado no
Diá,rio Olicial do Municipio, a critério da Administração.

L2-DA CONTRATAçÃO

L2.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cujâ respectiva minuta constitui alexo do presente
edital e/ou nota de empenho em caso de entrega tofal em parcela única dos objetos
constaÍrtes até o lirnite preústos no Inciso II do Art. 24 da l*i Federal g.666lgs.
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12.1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verifrcará a
situaçáo por meio eletrônico hábil de informações, certifrcando nos autos do processo
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtençáo por mais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

l2.l .2 Se náo for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
informações, a Adjudicatária será notificada p€rra no prazn de 03 (três) dias úteis,
comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a
apresentaçáo das certidões respecüvas, com prazos de validade em vigência.

12.2 A adjudicatária deverá, no pÍazÃ de 3 (três) dias corridos contados da
data da convocaçáo, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto Paraiso para assinar o
termo de contrato.

L2.3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir programaçáo da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso quanto à
data, horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

13 - DO RECEBIUEITTO IX) OerEnO IrA LICTTAçÃO

13.1. No recebimento e aceitação dos materiais/ serviços serão
observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei
Federal n." 8.666/93 e suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que náo corresponder(em) às
especiÍicações constantes da Proposta Comercial será(áo) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no pÍa,ao aÍixiúo de 48 horas.

13.3. A(s) execuçáo(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como
transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, salvo disposiçáo em contrário, constante do presente edital.

14 - COITDIÇÕFS Op PAcâilErrIlO

14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação
na Nota Fiscal/ Fatura ou docrrmento eqúvalente, com o devido atestado de
recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresenta.ção das
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.

14.2. As notas frscais/ faturas que âfresentaÍem incorreções serão
devolvidas à Contratada para correção e nova apresentaçáo.
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14.3. O pagamento será feito mediante crédito em contâ corrente da
Contratada.

14.4. Os preços permaneceráo fixos e irreajustáveis.

15 - GARAITTIA CONTRATUAL
15.1. Não será exigida a prestaçáo de garantia pzrra a contrataçáo

resultante desta licitação.

16 - PEIÍÁLIDÂI'E

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a náo aceitação
da Nota de Empenho ensejaráo:

16. 1 . 1 Mútâ moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao dia,
calculada sobre o valor do fornecimento em âtraso, atê o décimo dia corrido, após o
que, aplicar-se-á a mrüta prevista no subitem 16.1.2.

16.1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judiciat, de
multa equivalente ao valor 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

16. 1.3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento de
contratâÍ com o Municipio de Alto Paraíso e cancelâmento do Certificado de Registro
cadastral no cadastro de Fornecedores do Municipio de Alto paraíso - pR, pelo
período de até 05 (cinco) anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, deüdamente
justiÍicada e comprovada, o não cumprimento, por pârte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicaçáo, segundo a graüdade da falta, das penalidades previstas .ros subitens
16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 deste edital.

16.3. As multas seráo, após regular processo administrativo, descontadas
dos créditos da contratada ou, se for o câso, cobrada administrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo
administraüva, sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretâr ao Município de Alto paraíso.

16.5. As penalidades sáo independentes e a aplicação de uma não exclui a
das demais, quando cabíveis.

16.6- Na hipótese de apresentaçáo de documentaçáo inverossírnil ou
cometimento de quarquer tipo de fraude, o licitante ou contratâdo poderá sofrer, sem
prejuizo da comunicação do ocorrido ao Ministério público, quaisquer das sa1çôes
adialte previstas, que poderáo ser aplicadas cumulativaúente:
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16.6. f . Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contrâtada ressarcir a
Administraçáo dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazÃ de até 0s (cinco)
anos.

16.6-2. DesclassiÍicaçáo, se a seleção da melhor proposta se encontrar em
fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratâçáo já esüver
efetuada.

16.7- constituem motivos para a rescisáo contratual as situações
referidas nos artigos 77 e 78 da t.ei Federal n" 8.61616/93 e suas alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por âto unilateral e escrito da
administração, Íicaráo assegurados ao Município de Alto paraíso - pR os direitos
elencados no artigo 8O da l,ei Federal 5.666/9g e suas alterações.

17 - RE/â",USTE DE PREÇO§

17'1 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condições referentesà concessáo de re4justamento de preços, em face da superveniência de noÍnas
Federais, ou fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados,
aplicáveis a espécie.

18 - DTSFOSTçÕES GERÁrS

18-1. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderâ solicitar esclarecimenios, proúdências ou
impugnar o ato convocatório do pregão pelo protocolo Geral.

18.1.1. A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do editar que
decidirá no pÍazÃ de dois dias úteis sobre a matéria.

la.l-2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será desgnada nova
data para a rea)iz,açâo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a Jteração no
edital náo aÍetar a formulaçáo da proposta.

1 8 . 1 . 3 . As respostas aos esclarecimentos ou impugnaçôes serão
veiculadas no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divutgaçao via
internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica ta:rrbém poderão ser obüdos na
kefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (44) 3664-1320.
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18.3. A apresentaçáo dos Envelopes implica a aceitaçáo tácita e irrestrita
pelo licitalte de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

18.4. Náo serão aceitos envelopes proposta e habilitaçáo enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. E facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer
fase da ücitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto paraíso o direito de, por razões
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, ou anulála por ilegalidade dando ciência aos participanles, na fórma da
legislaçáo úgente.

lA.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e
apresentaçáo de suas propostas e esta Municiparidade náo serâ, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.

18.8. Os licitaltes sáo responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos aFresentados, em qualquer fase da licita[ao.

18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas
forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 03
(três) dias úteis para a apresentação de nova documentaçáo ou de outras propostas
escoimadas das causas que os inabiütaram ou desclassificaram.

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a rea)iz,açáo do certame na data marcada, a seÀsão será automaücamente
transferida parâ o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local
anteriormente estatrelecido, desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro (a) em
contrário.

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editel e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias
consecutivog exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto paraiso.

78.72- A nota de empenho únc,ra-se ao editar, devendo o vencedor
manter durirnte toda a execução do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas
condições de habilitaçáo e qualifrcaçáo eigidas no procedimento licitatório, nos
termos do art. 55 daLeí A666/93.

18.13 São anexos deste edital;

AJYEXO I - TERUO DE REFERÊNCIA
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AIIEEO I-A - PROPOSIA DE PRDÇOS;
áIYEXO II - DEICLARÂçÃO PARA UICRO EUPRESA E EUPRESA DE

PEQITETO PORTE;
ÂITE:XO Itr - TERüO DE CREDENCIÂUEIÍTO;
AIÍEEO Iv - TTRtrO I'E COIÍCORDÂITCIA E DE ST'BilIS§ÃO ÂO

EDITAL;
AITEXO V - DEICLARAçÃO DE CITUPRIUETITO COIÍSTITUCIOIYAL;
ÁITEEO VI - DECLIIRÂçÃO DE CI'UPRIUEIYT,O DOS REQI'ISITOS DE

HABILITAçÃO;
AIÍEXO VII - DDCLIIRAçÃO DD IITEXI§trÊI|CIÂ I'E IUPEDIUTNT'O DE

LICITÁR OU COnTRATÂR OOItr A AIrüffISEtÂçÃo;
AilETO VIII - DECIáRAçÃO COIÍTEI{I'O IITFORUAçÔTS PÁRÂ FIIT§

DE ÂSSIITATT'RA DE CONTRATOS;
AITEXO IX - uIIIUTÂ DE COIITRATO

18.14. Fica designado o Foro
quaisquer questões oriundas deste Edital.

da Comarca de Xambrê/PR, para dirimir

arço de 2O19.

OR

Alto

IO JARDI
Prefeito M
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AIIEXO I
TERUO I'E RETEREilCIÂ/PROPOSTÂ DE PREçOS

PRDGÃO PRE§ENCIáL- REGISTRO DE PREçO§ N" 016/2()19
pRocEsso ADUTMSTRá,TÍVo N" O3,2 I 2OL9

DOS VALORES POR LOTE

rÍ)TE r - Pr4ÂS E MAIIUTET|çÃO IrE AR COrÍDICTOTTAIX) - R$ 115.450,«'

1. OBJETO: Celeb?a$Ao de Ata de Reglstro de Preços pdrz. Íz;t:uras e eoentuolls
contrataioes de Emtr»rew Espectalizadra paru. prcstaçlÂlo de Seralços de
Manutenção d.e Ar Condtctonado Yetailar com Re1»oslção de peças para
apficaçAo Veíctlos da Irota Muníctpal de Alto Paraiso, conforrnc Anexo I.

2. JUSTIFICATIVA: Trata o presente processo de Celebração de Ata de
Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de Empresa Especializada
para prestâção de serviços de Manutenção de Ar condicionado Veicular com
Reposiçáo de Peças, conforme Anexo I.

A necessidade da realizaçáo deste procedimento é real, visto que alguns
carros da frota municipal precisa de alguns reparos na parte de Condicionares.

Assim sendo, objeüvando proporcionar a melhor qualidade de transportes
ao usuários/servidores de tais veículos, faz-se necessário o presente procedimento
licitatório-

Ainda, a frm de proporcionar agrlidade no processo estão em anexo 03 (três) cotações,
no qual chegamos ao valor de referencia de R$ l1s.45o,oo (cento e quinze mil
quatrocentos e cinqüenta reais).

PROPlOST&
- Tipo de licitaçáo: enor Preço por lote.
- Este e todos os outros anexos faznm parte do processo administraüv o n" O32l2Ol9,
na modalidade Pregáo Presencial - SRP n" 016 /2019 como se nele esüvessem
transcritos.
Condiçôes de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a
ertÍega do produto, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance.
Os produtos/serviços deverão scr entregues conformc pedido formulado pelo
ôrgáo solicltante, no prazo não superlor a O5 (cincof dias.
Validade da proposta: 60 dias; Drecução: 12 meses
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3. DO ORGÃO GERENCIADOR DO REGTSTRO DE pREÇOS:

3.1. A secretaria Geral de Administraçáo é o órgáo gestor da ata de registro de preços
e deverá:

3.1.1. Autorizar os órgãos e entidades participantes do SRP a Íirmar os contratos de
adesáo nos quantitativo s determinados;

3.1.2. Manter o controle dos quantitaüvos disponíveis.

4. DA DorAÇÃo ORÇAMENTÁRIA: por se tratár de Registro de preços, os recursos
financeiros para fazer face às despesas da contrataçáo, correráo por conta do órgáo
gerenciador, cujos elementos de despesas constarão nos respecüvos contratos e notas
de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório.

5. CRITERTOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO:

5.1. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência
ou que apresentaÍem quaisquer úcios de fabricação, seráo imediatamente devolvidos
pela cONTRATANTE ao fornecedor para substituiçao, no prazÃ máximo de s (cinco)
dias úteis a contar da data de sua noühcaçáo formal por pârte da secretaria
Soücitante, cabendo a CONTRATADA aÍcar com os custos da substituição.

6. PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA:

6.r. o prazn para a assinatura da ata de registro de preços deverá ser de até os (cinco)
dias úteis, a contâÍ da data do recebimento da convocaçáo e em conforme com o art.
64 dal-ei n" 8.666/93.

7. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

7.1 o prazo de entrega do objeto será de acordo com â necessidade do Município em
até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nóta de
empenho/Solicitação.

8. DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

8.1- A empresa deverá fornecer os produtos/ serviços solicitados, integralmente, no
prazo estabelecido.

8.2- A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-
mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

8.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituído", 

"o..,a mesnla qualidade e quantidade, no pÍazÃ de 0S dias.
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8.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

8.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com deüda jusüfrcativa.

8.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

8.7. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
sotcitada e efetivamente entregue, conforme o valor Íixado na proposta pela
CONTRATÂDA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

8.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pâgâmento se o objeto estiver
em desacordo com as especifrcações constaÍrtes no Termo de Referência.

8.9. sob pena de NÃo EMPENHo, a GoNTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregáo, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

8-1O. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverâ informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l*i 123/06 e 742 l14. Em
caso de não infonrração da alíquota será aplicada a maior alÍquota prevista no anexo
das l,eis já mencionadas.

9. DAS OBRIGAÇÕES:

9.1. OBRTGAÇôES DA CONTRATANTE

9.1.1- Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisição do material;

9. 1.2. Efetuar o pagârnento conforme estabelecido neste termo de referência;

9.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.
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9.3. Indicar o servidor que acomp€rnhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicaldo qualquer inadimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o âtesto no
recebimento do objeto.

9.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fornecimento do objeto.

9.5. DisponibiTizan a CONTRATADA condições necessárias e adequada paÍâ entrega
dos bens adquiridos.

10. OBzuGAÇOES DA CONTRATADA:

1O.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo e de
qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo.

IO.l.2. ReaJizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo
qua4do necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

10.1.3. Responder por todos os ônus referentes â entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os enc€rrgos trabalhistas, previdenciários,
f,scais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

10.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

1 1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. A Ata de Registro de Preços tem prazo de vigência de 12 (doz*l meses, incluídas
eventuais prorrogações, a contaÍ da data da assinatura, nos termos do Art. 12 do
Decreto Federal 7 .892 / 2013.

12. DA FISCALTZAÇÃO:

12.L. A Íiscalizáçáo do objeto será exercida pela GoNTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

12.2. 
^ 

CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização;

12.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diÍninü a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas tarefas.

13. DAS PENÂLIDADES:

13.1. com fundarnento no artigo 7" daI,eí n" lo.52o /2oo2, quem convocado dentro
do prazn de validade de sua propostâ, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou



Prefeitura Municipol de Alto Puraújo - PR 048
C.NPJ95.640.736/0001-30 cEp8752*000

A* Pedru Anum dos Sanas,9(N - Fone/Fux (0§) 11J661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

apresentâr documento exigrdo para o certame, ou apresentaf documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo manüver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
Íiscal, ficará impedido de Iicitar e contratâÍ com a Administração Municipal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a cONTRATANTE
poderá, garanüda a prévia defesa, apücar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pra ) estipulado, de 1% (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o Limite de lo% (dez por centó);

b) pela ry"u?" na entrega, caracter,z,ada em 1o (dez) dias após o vencimento do prazn
estipulado, de 10olo (dez por cento) do valor total contratadof

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da
notifrcação d.a rejeiçáo: o,3o/o (znro vírgula três por cento) do valãr total da nota fiscal,
por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: loo/o (dez por
cento) do valor total da nota hscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n" g.666/93, ou
no instrumento convocâtório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.

13.3. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovidaa reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidaãe, que será
concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir 

"" õolrI'RA1.ÀNre, pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o pra"Ã da sanção aplicada com base no item aãima.

13.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prâzo de o,/ (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATÀDA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisão contratual;



13.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa préüa do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-Ihe franqueáda
vista do processo;

13.7. o recolhimento da(s) mr:lta(s) nâo eximirâ a GONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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L4.r. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios decorrentes
do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que se conÍigure.

\-
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR ú53
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedro AmaÍo dos Sarrtos,900 - Fone/Fax (0n) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

abaixo assinado, na qualidade de

portador(a) do RG no.

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF N"

representada pelo(a) Sr.(a) DECLIIRÂ expressamente sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEMPRESA,

MICRO EDIPRESARIO IilDwIDUÁL OU EMPRESA DE PEQI EIYO prORTE, nos

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
parágrafo 4" do artigo 3" da Lei Complementar 12312006.

Local 2Oxx.

(caimbo, nome e assinatura do respon sáoel legal

-de



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR ú.):i
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp8752&000

Au Pedro Amtro dos SmÍos,gln- Fone/Fax (Qxg a1 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresâ , com sede na

, CNPJ/MF N" , representada

pelo(a) Sr.(a)_, CREDENCIA o(a) Sr.(a)

portador(a) do RG n". SSP/_ e

CPF/MF n". pÉrra representá-la perante o Município de ALTO

PARAISO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial n" 20:o<, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa

oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame,

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitâtórias.

Local: de

(carímbo, rlome e a.ssínatura do resportsâuel legal



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 055
cNpJ95.640.73ü0001_30 cEp8752&OOO

Av. Pedro Àmaro dos §antos,9(N - FonalFs:r (0s) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial n". _l2}n<.

A Empresa: _, inscrita no CNPJ/MF
n
leqal, o (a) Sr.(
do documento de identidade RG n".

por rntermédio de seu representante
portador (a)

emitida pela
SSP/_, e CPF n" DECIÁRA para fins de participaçáo no
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e
nos submetemos a todos os termos, norÍnas e especificações pertinentes ao Edital,
bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitação e que recebeaos todos os documentos e informações e
conhecimento das condições locais para o cumprimento integral das obrigações objeto
desta licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estáo incluídas eventuais
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e enc€rrgos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

,_de de 2O>o<,

(cariinbo, nome e a.ssinatura do responsduet legal)



iJI]Q
Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

cNpJ 95.640.rc6n0u_30 cEp 8752&OOO
Av. Pedm Án aro dos Sarrtos, gln - FondFax (0§) 11 j661 lJ20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa , com sede

(a)

representada

CGC.

pelo(a)

portador(a) do

e CPF.

na

N"

Sr.

RG
no ssP/ n".

declara que náo infringe o Inciso XXXIII do Art. 7" da
Constituição Federal, o1t seJa, nao outorga trabalho noturno, perigoso ou
insarubre a menores de 18 (dezoito), e quarquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data: _/

(corímbo, nome e a.ssinatura do responsduel legal



Prefeitwa Munictpal de Ako paraíso - pR 0S?
cNpJ95.61t0-736/Wn140 CE?8752&ON

At- f&o Aúuro d6 soms, 9ü _ Fone/Fu (M) 4 Sú1 t jZO
e-mail - alfopaaiso@pref.pr.gov.hr

A empresâ abaixo indicada, por se' representânte legar, decrarasob as penas 
-da lei, que cumpre plenamente os requisitos àe habilitaçao através dosdocumentos in-tegrantes dos envêlopes "II", sob pena de "úçã;-ã; penalidadesprevistas no E<lital do Pregão presencial n l2Dz*.L

L

EMPRESA:

REPRESEIüTANTE LEGAL:

CARGO:

CPF

RG

(mtimbo, runne e assÍnaturu, do respar*âuel lqat



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR u58
cNpJ95.640.73il0001_30 cEp8752&NO

Au Pedru Amaro dos Santos, 9lM - FondFax (0§) U j6ful lf,20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial n". _/2Ox:'.

A Empresa:
, inscrita no

CNPJ/MF n" por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.( portador (a) do
documento de identidade RG n". emiüda pelo SSp/_, e CpF n".

DECLA.RA, sob as penas da l.ei que não está sqjeita a qualquer
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 2O:o<.

(carimbo, nome e a.ssinatura d.o responsduel Legal)



Prefeitura Manicipal de Álto paraíso - pR
CNPJ 95.U0.rc6n001_30 cEP 8752&NO

Áu Pedru Ámato dos santos, gtn _ Fone/Fox fOol à iCâ nZO
e_mail _ altoparaiso@pref.pr. gov.br

059

Cidade:

\_ REtr.EREITTE: processo de Lici
20

I - DA ETPRE§A PROPOIÍEIYTE

À
PREFEIfl'RA UI'IÍICIPAL I'E ALTO PARAÍSO
corrs§Ão DE LrcrTAçôES

Data:_/ 20

il"

Razão Social da proponente:
CIIPJ n":
Eadereço:
Cidade

lto Bairro
Estado

Conta Corrente a"
Banco

Inscrição Estadual:

E.
mail:

Agência Baacária

ó rgão Expedidor

2- I'O REPRT§,*TAfiTE LEGAL AUTORIZAI'O PARA.ASSIIÍATT'RÂ DEOOI{TRÂTIO:
Nome do Representante I-eSal
Função/Cargo:
Data de Nascimento:_/
RG n"

_CPF:_._._l _

E-mail:

Endereço:
Bairro: CEP: Fone

IÍoae / Assinatura/Cartnbo
cPr'/Rc

no



Prefeitura Municipol de Alto paraíso - pR
cup,tgs.uo.tsanoot_so cEp8752&OOO

Au pedro Ánaru dos Sontos, g(n _ FonalFax fOol à iial nzo
e_mail _ altoparaiso@pref.pr. gov.br

üti0

ItrIilUTA Ix) coITTRÂTto DT REGI§TRo DE PREços
CoIITRÂT'O DE REIGISTRO IrE PREçO§ il" ro(x/2o§
PRDGÃO PRE§ENCIAL ITO §/2O§ - PUI.REGISTRO I'E PREçOS
PROCESSO ilor*/2o§
VALIDADE: 12 ldoz*l IÍESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITI'RAMT'IUCIPÁL I'E ÂLTO PÁRÂÍSO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO - E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃODE................ ..... PARA ATENDTMINTO DE dODAS aS SscÊúaÊrAáDo MuNrcÍpro DEALT. pARAÍso.poR uM pERióDô ía iííiõzii""õ'.r..
No dia XX de r<ro<x de 2o>or, a pRtFErrItRÂ M[rilrcIPÂL DE âLT,o pÁRÂÍso, pessoajurídica d9 direito público interno, com sede à Av. pedro Amaro dos santos, 90o -centro, inscrito no cNpJ n." gs-64o.2s6/ooo1-3o, neste âto devidamenterepresentado por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO uÂnoru uurvlon, brasileiro,Asqnte^f1líticg Municipar, portador aa céauu de Identidade nc r.o+s-.óss-4-ssp/pRe do cPF n" 474.sr9-719-s3, REGISTROU os preços da empresa: 

'*Err,*f,Er,estabelecida a Avenida >ooor, Centro, ,r" ãiaáa. d. o.J., 
-i;crita 

no CNpJsob n'" )oooooooo(, nesT at9 _devidamente representada pelo sr. ,;"""""., brasileiro,empresário, residente e domiciüado na cidade de rooo<, portador do RG )ooo( ssp/_e inscrito no cpF sob n' :ooooooo<, para eventual rornecimentá àÀp.àrrto"/serviçosnos termos abaixo relacionados:

ITTT nsrncrrrcaçÃo I'ITID QUÂIYT
VALOR
UtUtínrO TOTÁL

UÁRCA
1

>ooaooommoc'ocDo( )o< )o( R$
loooo( R$ :ooo< »oooo(

As partes resolvem registram os mencionados preÇos, com integralobservância da ki Federal n" s.666] de 21 de junho de rõsã,-ã; as alteraçõesposteriores e Decreto n" 1.C,6,3/2003, de 3o de setembro de 2oo3, mediante cláusulase condições seguintes:

cráusul.A pRruErRA - rx) oB.rETo
o objeto desta ATA é REGrsrRo DE pRtços visando contrataçáo deempresa para aquisição.Í:foooooa 

-para 
atendim.rto d" t"a"" ã 

"....tarias doMunicípio de ALTO pARAÍso, em confàrmidade com as especificações previstas no



1"t:9 ] e propostâs apresentadas na ücitação de pregâo t, oo./ 2oo-, e processo noAsl2O§, que integram este instrumento.

cr,Áusur,a sacrnyDÂ - vÁLrDÁDE rx) REGrsrRo DE pRoços
A presente Ata de Registro de preços terá validade por 12 (dozef meses.

cl,Áu§ur.a TERCEIRA - IrA soLICITÂçÃo rxrs PRoDUTOSA solicitação dos produtos/sergiços ..g"t 
"do" 

nesta Ata serão reqúsitados atravésdo Departamento de compras, medianL a ehboração de solicitaçáo de compras eemissão de Nota de Empenho.
I I 9"d" Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3. 1. 1. Número da ata;
3.1.2. Qualtidade de horas;
3.1.3. Descrição do serviço requisitado;
3.1.4. l,ocal e hora de entregaf
3. 1.5. Do recebimento;

l. _1.9. 
Dotâção orçamentária onerada;

3.1.7. Valor;
3. 1.8. Condições de pagamento;
3. 1.9. Penalidades;

11-9. 
o assinatura da presente Ata náo obriga a elecução dos serviços, sendo que osmesmos seráo solicitados conforme a necessúade ao *"rri"Oiã. 

--- '-,'"v,

9+USq!A QUáRTA- TRAZO PARÂ RETIRÁ.T'A IX) TERUO COITTRÂTUAL4.1. A CONTRATADA deverá assinar o t .-o contratual ou retirar o documentoequivalente, 1o prazs rle o5 (cinco) dias ;;; a partir da data de recebimento domemorando da unidade interessada orr da publicaçáo no órgáo áã i*prerrs, oficar.4.2- o prazo para assinatura e retirada ao i.Ào contratuar poderá ser prorrogado porigual periodo, desde que devidamente j;ifi;;;. moüvo e aceito pela Administração.
cLú(usIILa QIIIITTA -
REGTSTRO DEPREÇOS

collDrçÕE§r rrE ENTREIGA rro oBIEno DA ÂTA DE

Prefeitura Municipol de Alto paraíso - pR
cNpJ95.640.rc6noo1_30 cEp8752&OOO

Au. pedro Atum dos Sontos, 900 _ FondFax 1Oo1à iAU nzO
e-mail _ altoparaiso@pref.pr. gov.br

5'r' Após a solicitação, os serviços deverão ser e:rtlegues , no ?tazo de ,ooo (-oooxhoras, ao Depârramento de càmpÀ ; A". pedrã Amaro'àã-sÀto", 9o0, nosestritos termos do pedido realizaio, 
"o,,".ráã'po, conta do contratâdo as despesasdecorrentes de fretes, embalagens, 

"ág"."", Àá"'_de_obra, etc.5'2. os produtos/serviÇos serão ..""-bido"'ro local indicado, através da comissão deRecepçáo de Materiar, que, depois d. 
"..ifi;á;;-atendimenío " t"ãà"ã edgências e

:Hã::HüSL:,1.:"*0" àe .eceuimento á.n"ti"Ã" ..ã.b;:;"-;."visório, no
5'2'7' o recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, nâo exclui aresponsabilidade da emnresa pela quardáde e caracteristicas dos materiais entregues,cabendo-lhe 

""o., qr"i"q.,.i io.àrrrriàààes ãetectadas quando da ut,ização dosmesmos, durante todo o prazo de ü!ência ao õo.rt 
"to.

061



Prefeitura Manicipal de Atto paraíso _ pR
cNpJ 95.U0.rc6n001_30 cEp 8752&OOO

Av. pedro Amüo dos sanros, 9(N _ Fone/Fox fo*iã iãà ,szo
e_mail _ altoparaiso@pref.pr. gov.br

5'2'2' Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos/serviços em desacordo comas especificações, a contratada deverá repior o(s) proautols; .ro pr.ro J"-O2 (dois) dias,
:"F$? a empresa sujeita às penas cabúis.À'"à"o a. d.".r_p.iÁ..,to.5'2'3' A subsütuiçáo do produto ou a sua complementaçâo não exime a contratada deser penalizada por descumprimento da obrigaçào.

cLÁu§t Lr sExTÂ- Ix)s PREçOS
6. 1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de preços.
6'1'1' os preços perÍnl":".lão. fixos e irrJa-rustáveis até a entrega dos serviçosconstaÍrtes do termo contratual e/ou reajuste.
6'1.1.1. o preço deverá ser fixo, equival-ente ao de mercado na data dâ apresentação
91p-.o^po:o, para pagamento na forma previsãno Edital.6-1-1.2. Deverão estar incluída" .ro pr.io, todás as despesas necessárias à entrega do
*i.jtj::f 

[citação, sem quaisqü.. "oár."*p"r" 
a Aàministraçao, tai" como frete,

062

6' 1' l 3' E vedado qualquer reâjustamento de preços durante o prazn de validade daata de registro de preços,-conúdo a partir dá a"t ri*itã f*"'ffi.esentação daspropostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.6'1.7.4. Fica ressalvada a possibiliáade de alteração das condições referentes àconcessão de reajusramento de preços, em face 
'd" ;;.;;;iã;ãi" a" nornasFederais, ou fatores alheios à vontadá aàs partes, devidamente comprovados,aplicáveis a espécie.

6'1'1'5' os preços reglstrados, quando sujeitos a controle oÍicial, poderão serreajustados nos termos-e pÍÍtzos fixados peto O"rgao controlador.6'1'1'6' o disposto no item anterior aptica-se iguarmente, nos casos de incidência denovos impostos ou táxâs e de alteração das aliqüotas dos já existentes.6'l'l'T ' o beneficiário do registro, em tunçáo il t ";;;;"s que alteresigniÍicaüvamente â coÍTespondéncia entre os encaÍgos do contratado e aremunerâção por parte deste Município, oodera so[cite;a aÀ-alãá dos p.ecosvigentes atraves de solicitaçáo roráar' á-Ecretaria interessada, instruída comdocumentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas hscais deaqui§ção dos serviços, matérias-prim"" . 
"o-pà.r.ntes, ou de outros documentos quecomprovem a ocorrência de f3t* impràvisíveis, ; p;;;i";, porém deconseqüências incalctúáveis, retardado.." áo impeditivos da execução do ajustado.Até a decisão linar da Administração, 

" qrJ a.r.rá ser proratada 
"- "te 

30 (trinta)dias a. contar da entrega completa à" âo.r',o.rràç.o comprobatória, o fornecimento doproduto, quando solicitado pela Administ.á., deverá ocorrea;;;J-."te e pelopreço registrado em vigor.
6'L'1.7-L- (Esclarecemos que não serào aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo
9e.9-0.(nolentâ) dias) da aáta ae 

"U..t*" áá" p.àpostas.6'1'1'8' A atualizaçáo não poderá urtrapÀái=o preço praticado no mercado e deverámanter a diferença percentual apuradã entre o preço originalmente constante dag.9p::t" e o preço de mercado vigente à época.6'1'1'9' Independentementlda ãoücitaçáo áã qrr. trata o item 9.s.2.2, a secretariaMunicipal de Admirristraçáo 
- 

poderá "" ;;ú".. momento reduzir os pÍcçosregistrados, de conforniaaae coa i" i"ã-.t-s de pesquisa de nercado
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realiza«tra ou quando arterações conjunturais provoc€rrem a reduçáo dos preçospraticados no mercado nacional .7 ou" i.rt.Ã""1onar, sendo que o novo preço fixadoserá válido a parti da publicação no Diário ôn.i.r .."pá.r"ai.ip.rà" p"blicações doMunicípio de ALTo eenaisoTeir

cLÁU§t,L/\ sÉTIuÂ - Ix)§ REÀ,USITES
os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pero praznde validade doRegistro de Preços. passàdo-o.período de ói ,"-] ano, se prorrãgado o contrato, opreço estipulado pelo ohjeto licitado será reaiuàtado, 

"."áaJ" pãi:.*áa data de suavigência, pelo IGpM aa.cv ou por."";;-ã;;riciar que;"rh"-;;b:;tuí_lo ou, naausência de substituto, pela média simples áos p.inórpais inaices-econômicos queapur€rm a inflação anual acumulada.

[ft:iffir^:l[* - DAs colrDrçÕF,s DE pÂcluErrro E DorAçÃo
8.1. Os pagamentos serào efetuados através . de crédito na conta corrente doslicitantes, constantes em suas propostas, no prazn de o pagamento será efetuado ematé 3o (trintâ) dias após a emissão d; ;"L fiscat/fa'úã-ã;;;;s" executadaintegralmente e devidamente atestada pela comissáo de recebimento.8.2..os pagâmentos efetuados 

"* "t "'sã-p.i" 
Áa,,'irrr"t .çao."..áo tr"""idos de jurosmoratórios de l% (um por cento) 

"o 
Àe"-. 

----'

3.:1.^,1"^ii3r"s qu: lpjr:s:ntarem incorreções serâo devolvidas ao emitente e seusvencrmentos correrão oS (cinco) dias após a data de 
""" ..áp..".]_rã"çaã.

Panígrafo kineiro:

sede da "..f"tffiTento 
deverá ser apresentado e protocolad o em 02 (duas) vias, na

Parágrafo Seguado:
Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga_se a informar emtodas as notas frscais os seguintes a"ao" .áfárátes à ücitação:

conforme o fl"üottt" 
do Pregão, convite, Dispensa, à.ãa..r"1"-"rrto ou outro,

bf número do processo;
c) número do Contrato.

3;1;â"i?iltr3ir*::o","" da presente contratação correrão por conta da seguinte

CL/íU§ULA lYona- DAS OBRrcaçõES
9.1. Da Contratada:
9'1'1' Fornecer no prazo^ de,os (cinco) dias, após cada.período de 9o (noventa) dias acontar da assinatura da presente ata, prová de regularidad. ,"t"tià'a seguridadeSocial e ao Fundo de Garantia p". T";;Jà;';;ç" _ FGTS.9.1.2. Comuni""1 a unida3g 

Ty"idt.;;;;trazn de 48 (quarenta e oito) horas aqualquer anormalidade que impeça a execuçáo àos serviços contratados.
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9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitaçáo.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos
e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagâmento de todos os tributos e encaÍgos que incidam sobre o
serviço fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado paÍâ a sua
entrega.
9.1.6. Paralisâr, por determinação da administraçáo, qualquer execução de serviços
que estejam sob suspeita de contaminaçáo ou condenado por autoridade salitária.
9.2. Do ColtÍatante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para â execuçâo da
Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontâmento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prâzos determinados.
9.2.3. Elaborar e mânter atuúizada listagem de preços que contemple a relação de
serviços acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para ôs fins prãüstos
nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4.lndicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de
Preços.

cr,Áusur..a DÍjcruÂ - DÂ FrscÂLrzaçLo
10.1. Náo obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsâvel pelo
fornecimênto, objeto desta Ata de Registro de preços, a Administração, átravés de sua
p-ropria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem r."t irrgir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completâ fiscalização na sua
execução.

CLiU§UI,A DÉcIuA PRIUEIRA- DA RE§cI§Ão CoITTRÂTUÁL
11- 1 A Atâ de Registro de Preços poderá ser rescindida nos segrrintes casos:
11.1.1- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira.
rl.r.2. Manifesta impossibilidade por paÍte da contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
1 1. 1 .3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administraçao.
11-1.4. Demais hipóteses previstâs no art. 78 da lei Federal n" 9.6616193, bem como
desta Ata.
11.1.5. Liqúdação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada-
1 1. r.6. Inobservância da Ata de Registro de preços unilateralmente pela
Administração acarretará as segrintes consequências, serrr prejuízo de outras saoções
previstas na l.ei Federal n" 8.666/93, bem como desta Ata.
LL.l.7. Assunçáo imediata do objeto da Ata de Registro de preços por ato próprio da
Administraçâo, lawando-se termo circunstanciado.
I 1 . 1.8. Ocupação dos eqüpamentos, materiais e eventuais veÍculos utilizados na
execuçáo do objeto da Ata de Registro de preços, necessários à sua continuidade, osquais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darâo causa a
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
1 1 . 1.9. Responsabilizaçáo por prejuízos causados à Administraçáo.
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CL/íUSUI"A oÉcTua SEGT,IÍDÂ - DAs PEI{ÂLIDÂI,E§
l2-l- se a adjudicatária se recusâÍ, sem motivo justificado e aceito pela
Administraçáo, a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho,
dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caracteitzarâ o descumprimento
total da obrigaçáo, hcando sqieita à multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor total
dos preços registrados, além de outras sânções cabíveis e previstas no art. gz da l*i
Federal n" 8.666/93:
12.r.L. Múta diária de 0,35 o/o (zcro vírgula trinta e cinco por cento) até o 10" (décimo)
dia, e de o,7o vo (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11" (décimo primeiro) dia,
por atraso injustificado na entrega dos serviços.
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administraçáo poderá, garanüda
a defesa prévia, aplicar ao contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do
art. 87 da ki Federal n" 8.666/93 e multa de 1o% (dez por cento) sobre o valor dos
seruiços náo entregues.
12.1-3. o valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua
imposiçao, respondendo por ela os pagamentos futuros pela difeiença, se hóuver.
12.7.4. As multas previstas náo têm caráter compensatório, mas sim moratório.
consequentemente, o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

CLÁU§T,LA I'ÉJCIUA TERCEIRA - DA DISPONIBILIZAçÃO DOS IX)CTITENTOS
FISCÁIS
13.1. A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e
registrôs conlábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores
dos órgãos e entidades púbücas concedentes e dos órgáos de controle interno e
externo.

cLÁüsur.a DÉicrua euâRTA - DA Í.RAUDE E Íra coRRr,rpçÃo
14.1. A CONTRATANTE deve observar e a GONTRATADA deve observar e Íazer
observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do objeto contratual.

Par:Égrafo Primefuo: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:

'pÍática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vaÍrtâgem com o objetivo de influenciar a açâo de servidor públic.o no
processo de ücitação ou na execuçáo de contrato;

"prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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"pnitica coluslva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitaltes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artifrciais e não-competitivos;

"prática coercitiva': causar dano ou ameaçÍrr causar dano, direta ou indiretamente,
às_pessoas ou sua propriedade, visa-ndo influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

"prática obstrutlva": (I) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
faznr declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülaieral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista, no
Edital; (II) atos cqja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

Par:Ágrafo segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
Íinanceiro mulülateral, mediante adiantamento ou rlembolso, estJ orgàismo- imporá
sançáo sobre rrma empresa ou pessoa Íisica, inclusiv.e declaranào-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatâr o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulàntas,
colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao participar da licitaçáo ou da execução um
contrato Íinanciado pelo organismo.

Paráirafo Terceiro: considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATÂDA, como condição pâÍa â contratação, deverá concordan e autorizar que,
na hipótese de o contrato vir a ser linanciado, em parte ou integralmente, poi
organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembãlso, permiàrá
que o organismo financeiro e/or pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas. ràgi=t o"
relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

cl,Áusur,a DÉ)cruÂ eIrrItTÂ - rx) ÍloRo
1 5 . 1 . As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento do
avençado peraÍrte o Foro da comarca ds ALTO penaÍso, estaao do Éaraná, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

cL/íu$rr.a DÉcruÂ sExrA - DAs DrsposrçóEs FrltÂrs
16.1. -o vencimento da validade da Ata de Registro de preços náo cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contraúais assinadàs até a data de vencimento
da mesma.
L6-2. A Administraçáo rrão aG obriga a utirizar a Âta de Registro de preços sedura,te a sua vigência constatar que os preços registrado" Ãtão superiorés aos
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condiçôes previstas na Ata de
Registro de Preços.
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16.3. A Administraçáo, ao seu exclusivo criterio, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de ügência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou
aumento do fornecimento, ate a elaboração de um novo contrato.
16'4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual seráo em dias corridos,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem exclür-se-á o dia de início
e incluir-se-á o dia do vencimento.
16.5. Â despesa com a contratação correrá à conta. da Dotaçáo orçamentária vigente
na época da emissão da nota de empenho pela Secretaria Municipal de Administraçáo
de ALTO PARAÍSO/PR.
16.6- Fazeryl paÍte integrante desta Ata, independe atemente de traascrição, as
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, as propostas das licitantés e as
norÍnas contidas na Lei Federal n" 8.666/93 e no Decreto n" 1.o63/o3 de 30 de
setembro do ano de 2003.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

p..feit rr" Municipal de ALTO PARAÍso, Estado do paraná, em s de )oomo< de 2o>or.

Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso

Dércio Jardim Junior
Contratado

Testemunhas:
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PARECER JURíDICO

Oe.rero: Processo Licitatóio 031/2019
Pregão Presencial 015/2019 -'C,elebração de ata
de Registro de Preços para fiituras e eventuais
contratações de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção de ar
condicionado veicular com reposição de peças,
conforme Anexo I do Edital'.

Trata-se de licitação na modalidadê prêgão presencial, do tipo
MENOR PREçO PoR LorE, realizada pero Município, objetivando a celebração de
Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de empresa
especializada para prestação de serviços de manutençâo de ar condicionado
veicular com reposição de peças, para a frota de veículos do município de Alto
Paraíso, conforme Anexo I do Edital.

Destinado também à aquisição de bens e serviços, o pregão não
afasta a possibilidade de adoçáo das três modalidades licitatórias anteriores, as
quais poderão ser adotadas pela Administração, quando melhor lhe aprouver,
segundo critérios de conveniência e oportunidade. contudo, a novel modalidade
instituída pela Leí 1o.s2ol2oo2, traz consigo inúmeras vantagens para a
Administraçâo, dentre as quais, a possibiridade de negociação de melhor preço com
os licitantes, além de menor burocracia na tramitaÉo processual.

No Pregão o critério determinante não será o quantitativo, mas o
qualitativo, exigindo-se neste caso que o bem ou serviço que se deseja adquirir seja
um bem ou serviço "coMUM", considerando-se como tais aqueres cujos padrÕes
de desempenho e quaridade possam ser objetivamente definidos pero Editar, por
meio de especificações usuais no mercado (art. 10, § 10, da Lei l O.SZADOO2).

No caso em tera, depreende-se que o objeto da ricÍtação é justamente a
aquisição de serviços e bens comuns lcelebração de ata de Registro de preços
para ftÍuras e eventuais contratações de empresa especiatizada para prestação
de servlços de manutenço de ar condicionado veicular com reposição de peçasy
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que poderão ser fornecidos por inúmeras êmpresas do ramo, sendo, portanto,
admissível a adoção da modalidade licitatória pregão.

Ressaltando, ainda, que através da respectiva modalidade a
Administração Pública poderá contar com a possibilidade de uma maior redução do
preço, tendo-se em conta a liberdade do pregoeiro em negociar melhor preço com
os licitantes.

No que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade licitatória
Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Sr. pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.s2012002, precipuamente nos
regramentos do art. 30 e 40 da Lei í0.s20l2002 e, subsidiariamente a Lei g.666/93,
no que couber, a@rca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9o).

Em especial, atentar-se quanto os requisitos do Edital, o método de
convocaÉo dos interessados, que deverá ser feito por meio de publicaçáo de aviso
em diário oÍicial do município e jornal de circulação local do município (se forem
diferentes), podendo ainda ser veiculado por meio eletrônico e assim como em jornal
de grande circulação, se necessário for. (art. 40, I, ll, lll, lV e V c/c art, 30, Lei
10-52ol2oo2)- Não se esquecendo da informaçâo que deverá ser formulada ao
egrégio TCE.

Salientando que a DATA DE ABERTURA (sendo este o prazo final
para apresentação das propostas - ltem í.1 Edital de Abertura) do certame está
programada para o dia 29.03.2019, devendo ser respeitado, portanto, o prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis estabelecido no art. 40, V, da Lei 1O.52O12OO2.

Cabendo ainda ao Sr. pregoeiro, Equipe de Apoio e quem mais os
auxiliares na confecção dos Editais de convocação dos lnteressados, a informaçáo
quanto ao teto máximo pre-estabelecido para o gasto com a contrataçáo do serviço,
bem como o tempo estimado de duração do futuro contrato, aÍém de eventuar
possibilidade de prorrogaçáo, caso prevista para o caso.

De igual modo, havendo continuidade do certame, por ocasião do
julgamento das propostas e análise dos documentos das empresas licitantes, ficam
alertados os senhores membros da Equipe de Apoio e, em especial, o sr, pregoeiro,
para que atentem quanto à autenticidade dos documentos que serão apresentados
pelas empresas.

2
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No que tange à documeniação, porventura, apresentada pelas
empresas licitantes, esta Procuradoria Jurídica aconselha ao Sr. presidente,

especialmente ao Sr. Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, que fiscalizem a
regularidade e autenticidade dos mesmos.

O mesmo se infere ao preço de reÍerência dos itens que são objeto do
Edital desse certame licitatório- Por questão óbvia, a averiguação desses valores
quanto à adequação ao preço de mercado distancia-se das atribuições da
Procuradoria Jurídica, supondo-se que, contudo, tenham sido conetamente
averiguados pelo servidor e departamento responsável, haja vista a presunção de
legalidade que deve sempre se esperar dos atos da administração. De todo modo,
compete ao Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio atentarem-se, tamtÉm quanto a essê
fato, se já não o Íizeram.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, esta
Procuradoria Jurídica emite parecer favorável à sua continuidade.

É o nosso parecer, S.M.J.

Alto Paraíso/PR, 13 de março de 2019

P O ARANTES tU

Assessor Jurídico
oAB-PR 56.967

3
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Processo Admin istrativo n" 03?/2019
Prcgão Presencial - SRP no 0{6/2019

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amaro dos
santos, n.o 900, toma público que realízará no local e data abaixo, ceftame ticita6rio na
modalidacre PREGAO NA FORitA PRESENCTAL - SRp, para o seguinte:

OBJETO: "Celebração de Ata de Regtstro de preços para futuras e
eventuais cotrtratações de Empresa Eepeciefizada para prestação .de

*dço" de üanutençâo de Ar Condicionado Veicular com Reposição de
Peças, conforme Anexo I."

Nos teÍmos do artigo 48, inciso l, da Lei complementar 123t2oo6, alterado pela Lei
Gomplementar 14712014, a presente licitação é destinado à paÉicipação exclüsiva de
TE E EPP.

Não havendo propo.rb exclusiva de pafticipação das MpE S, Epp'S e MEI'5, o
pregoeirc poderá negociar com outras empresas participantes do proce§so que não se
enquadrem como bl.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

DATA DE ABERTURA: 2aB/2019 - 16h(Nm - sata de Reuniões da prcfeitura Municipat

LEGtsLAçÃo APLtcÁuEL: Lei Federat noí0.520, de t7 de jutho de 2002, apticando-se
subsidjariarnente, no que couberem, as disposiçôes da Lei Federal no 9.666, de 21 de junho
de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 3í de maio de 2oos e 5.s04 de 0s de agosto de 2005,
Decreto Federal no 7.89212013, da Lei comptem entar 12312oo6, Lei complemãntaÍ 147t2o14
e demais normas regulamentares aplicáveis à espÉcie.

O edital e demais documentos pertinentês a
Íomecidos na Prefeitura Municipal, no horário
maiores informações pelo telefone (44)
conforme xl- 32 da Lei Federal 8.666/93_

Edifício da Prefeitura Mu
do mês de Março de 20í9.

presente licitação poderão ser apreciado e
às '11:30 e das í3:00 ás 17:00,

ov.br

o Paraná 5 dias

LICADO NO JORNAL
MUARAMA ILUSTRADO

ÓRGÃO OFICTÀL DO MUNICÍPIO

8r,4....\..h.....,r.. 8.r - r-&§

320 ou

Paraíso, E

RCIO JARDI JUN!
t.

Prefeito unici

J-

Ediçao N." -\-\50}
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SOCIEDADE EMPRESARIA LTMITÀDÀ
sÀtrrÀ TEREZÀ couÉncro or acrssónros rrDÀ-ME

ALTERAÇÃO CoNTRATUAL N.Ô oB .:UYr'

JÀIR BONONI, brasileiro, naturaf de Arapongas, Estado do
Paraná, nasciCo em 23/71/7959, divorciado, empresário,
portador da Cédu1a de Identidade n." ttc. 2.070.654-6-SSp pR,
e do (llrE- n.o 323-318-359 34, residente e. domjciliado na
cidade de Umuarama, Estado do paraná, à Rua Eid Abou Saad,
n-o .)-.423, Parque Cidade Jardim, CEp: 87506-480; IG.RCIÀ
ÀPÀRECIDÀ VIEIRÀ. ..brasileira, naLural de Doutor Camargo,
Erjl.ado drr Paraná. nascida em 15/0L/1,963, divorciada,
empresaria, portadoLa da Cédula de 1dentidade n. o RG.
3.245.:l29-..5-SSP-PR-, e do CpF. n." 568.97O.61g-Bt, residente
e doml(:ilrada na cidade de Umuarama, Estado do paraná. à Rua
Goiés, n. o 5.488, .' Zoíra t'Í, CEp: 87502-030, únrcos sócjos
componcntes da sociedade empresária limitada denominada SÀNTÀ
tengze cOlgncIo DE ÀCESSóRIOS LIDÀ-ME, com sede e domicilio
Íra R()cii). i'] Pt.t 323, n. o 3.659, parque ]-aran jeiras, CEp:
tj7507 (100, Ilmuararna-pR, com ÇonLr:aLo. socj af arquivado na
Juni-.r Comercial do Paraná, sob o n." NIRE 412O29B1BBO, em
21 /A9/a993, All-eração Contratuaf n - o 518246L, em

25/05/199e, Altêração Contratual n- o 2OO32BL312O, em
1A/C9i2A'J3, A]teração Contratuaf n." 2OOB115251O, em
L2/05/2A08, AlteraÇão Contratual n-o 20092561824, em
79/06/?COB, b" - À1teraÇão ConLraLLral n- o 20091303869,
21 /A3/rO09 e 74. ÀfteraÇão Contrarual n- " 21tt't1OBO2O, em
22/A9/1,011, in:rc.rita no C^rpJ sob o r:-. -/3-403.826/OO()1.-15,
-rosolvÉrn, ass j_m, alterar o coni'_rato social:

Cr,ÁtlSUt,A pRIMuIRA: !'ica alterado ãa sede e foro da empre-sa da
It.)dovj,ir Plr 323, n- o 3.659, pârque T,aranjeiras, CEp: 87507-
000, U(ruarama, Estado do Paraná, para Rua .faÍli]. He]-ú, n.o
3,-659, Quadia 1n Lote 13, parque Iadustrial I, CEp: 97507-
G15, Umuarama, Estadg do paraná.

CLAUSUI.A SeGUNDÀ: Fica afLerado o endereço residencial do
sóc:io Jr\IR BONONI da Rua coiás, n- o 5.,4BB, Centro, CEp:
Íl?502 030, Umuarãma, Estado clo paràná, .para Rua Eid Àbou
Saad, n. o 2-423. Palquê Cidade Ja.rdiu, CEp: 87506-480,
Umuarâma, Estado do paraná -

c.ivif dos sócios
de casados, para

CI,AT]SU],4't'ERC[]1RA:
JA LR Í]ONOI!I C MARCTÀ
l:ivôrcl-ad,o s .

Fi.:a ;rlterado o estado
ÀPÀRTiCIDA V]EÍRA BONONT

(44) 3055-2399
NOTAS

UÉ o
DÉq o

-Uo.*
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SOCTEDAD'' EMPRESÁRIÀ ],TMTTADA
SÀNTÀ TE.REZ|À COMERCIO DE ÀCESSORIOS TTDÀ-I'Ei

AITERÀÇÃO CONTRÃTUAI, N." 08
É

CLÁUÍ;U],A QUARTA:
APAREC] DA VIEl}1A
VIETRÀ,

Em virtudê do
BONONI passa a

divórcio a sócla MARCIA
assinaT MARCIA À.PÀRECIDÀ

CLAUSU1,A QUINTA: Permanecem
vigenLos que nâo colidirem
instrunent o -

i nêl teradas -as demais c1áusulas
com as disposiÇões do presente

E
assinaÍ! o presente

R BONON" T

Umuarana - PR-, 19 de Abril de

por estarem assim justos e contratados
instrumento em 04 (quatro) vias-

MARC AP IDA VIElRÀ

2 5 ABR. 20,t2 FaümaÁp.Fennrw
RG: 4.263.5614/PR

g 6[ffifl9ffft-?;.1.S{»r,,,7
T;':::ÍTT; Jffftitàiã'"óÉ 1&u notz /7nãft-.
r;fliÁ I'ÀErÀ !dóF.,o.E Ài.!ss4Àro3 sEBÂsIÀo uorrA

SECREIARIOGERAL

w
m
ffi

ffii

(44) 3055-2399
NOTAS
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PROCURAçAO

A Santa Tereza Comércio de Acessórios LTDA ME, CNPJ ne

73.403.826/0001-75, com sede à Rua Jamil Helu, ne 3659, CEP

87.507-075, Bairro parque industrial I na cidade de Umuarama,
Paraná, neste ato representada pela Sócia Sra. Marcia Aparecida
Vieira, RG ns 3.245329-5, CPF ns 568.910.679/87, brasileira,
empresária, residente à Rua goiás, ns 5488, pelo presente
instrumento de mandato, nomeía e constitui, seu procurador o

Sr. Leonardo Souza Candido, RG ne L2.41.t.0L2-2, CPF ne

079.875.989-50, brasileiro, residente à Rua Santa Catarina, ne

5184 a quem confere amplos poderes praticar os atos
necessários com relação à licitações em geral, usando dos
recursos legais e acompanha ndo-os, conferindo-l hes, ainda,
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, podendo ainda substabelecer esta em
outrem, com ou sem reseryas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso.

Umuarama, 19 de Fevereiro de 2019.

0tlt01§ ONA

a

Ma cida Vieira Àllne da Silva Galha

\'
''i iar,âl;ã 41 Dê; .!u.j j.l

\"uíoolrol

, 3q!2fi t 7

'14§5í

SeIo nr u&pgp.hÍynl.ztYo8, cütt.ole: àrilo(.fcyvs
Vâllíre er rrr.fmarpên.co..br aeconlêço por yÉg!qEg34
essinetJra de llillIAlgÀBE!,IrÂ-yIEM. 0o,r Íé.
t rJârena - PR, a9 le1laaa9, F4MSP(0(9- 79808E'12.

\! !:.Á )!vÁ (;À :Ái I@' CÀR.TORIO
ot . -,lia-:,,

-*u""-

4

ôr\"'

Ârdress. C.ÉIinê Lirà d. iote-



)aononi
SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDôazCNPJ. 73.403.826/000'l-75 - 1.E: 822.07850-85
RUA: JAMIL HELU, 3659 - PQ. INDUSTRIAL I - (44)3623-6600.

CEP 87.507-0,15 . UMUARAMA - PARANA

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ArlExo tr - DEcr,anaçÃo pARÀ MrcRo r@nrga 6nm;, n,rtcno st&REsÁRro
1 INDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

MARCIA APARECIDA VIEIRA, portador(a) do RG n'. 3.245.329-5, abaixo assinado,

íra qualidade de responsáveVrepresentante legal da proponente, CNPJ/IvÍF N" 73.403.82610001-75,

.epresentada pelo(a) Sr.(a) LEONARDO SOUZA CANDIDO, DECLARÂ expressamente sob as sanções
v- ,-administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEMPRESA, MICRO EMPRESARIO

INDI!'IDUAL OU EMPRESA DE PEQIIENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar 12312006.

Umuaram4 28 de Março 2019.

cida Vieirq

i73,403,8
0001-i5 i

SANTA TEBEZA COM. DE
ACF§SOR!ÜS LTDA. . Í\,1E

8lrÂ JAMTL HE!-ú, 3ô59 - 0uA0EÂ 1

/

r\\L
iv'v't^-

(

ry,

l-cl.E 13 P0 ÍtiDUSIRíAL ijl;5i-j)=i:i I LitúUAFÁi,t,r. pB

".ir.*'



)aononi
sANTA TEREZA coMERcto oe acessóRtos LTDA

CNPJ. 73.403.826/0001-75 - l.E: 822.07850-85 ü I3
RUA: JAMIL HELU, 3659 - PQ. INDUSTRIAL I - (44) 3623ó600.

cEP Bz.so7-oís - UMUARAMa - penaNÁ

(apresentar e§te documento FORA de qualquer dos envelopes)

,I ANEXO III-TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA, com sede na RUA

JAMIL HELU, N' 3659, CNPJ/I4F N" 73.403.82610001-75, representada pelo(a) Sr.(a) MARCIA

APARECIDA VIEIRA, CREDENCIA o(a) sr.(a) LEONARDO souzA GANDIDO, portador(a) do RG n'.
'1..411.012-2 SSP/PR e CPFÀ4F n'. 079.875.989-50, para representií-la perante o Município de ALTO

PARAISO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial n'016/2019, podendo formüar lances, negociar

preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim, praticar todos os

atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Umuarama, 28 de Março 2019.

cida Vieira

r13,403,82 01-it
SANTÀ TEREZA COI,4. DE
I1CESSORl0S LTDA. - ME

RUA JAMTL HELú, 36s9 - 0UADEA 1

LOTE 1:1 . I,O IIIDUSTRIAL ,
87507-il :i .iMl.iÂRÁr.i,r - pR

í'
'\ til'^''

$t....
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)aononi
SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

CNPJ. 73.403.826/000í-7S - t.E: 822.07850{5
RUA: JAMIL HELU, 3659 - Pe. TNDUSTRTAL I - (44) 3623-6600.

cEp 87.s07-o1s - UMUARAMa _ pnRaruÁ

08r

(apresentar este documento fORl aê:.Eiatquer:dirs envelolles)

pREFETTURA MUNICTpAL DE ALTo panaÍso

Pregão Presenci al n". 0l 6 l20l 9

r^ Empresa: SANTA TEREZA coMERCIo DE ACEssoRIos LTDA, inscrira no cNpJilvÍF n".
73.403 .82610001/75, por intennédio de seu represenrante legal, o (a) sr.({ MARCIA ApARECIA yIEIRA,
portador (a) do documento de identidade RG n'.3.245.329-i,e-làaupeiá ssp/pR, e CpF no set.grc.agftz,
DECLARA, paÍa fins de participação no pÍocesso licitatório em pauta sob as penas daiei, que conhecemos,
concordamos e nos submetemos a todos os termos, noÍmas e especificações pertinentes ao Édital, b"-
como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobrá a piesente licitação e que
recebemos todos os documentos e informações e coúecimento das condiiões locais para o c,mFrimento
integral.das obrigagões objeto destâ licitação. Declaramos ainda, que nos p.Éçor 

"ot 
ao'.;a e$ão inclúdas

eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos iociais, obrigaçoes traúahistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com Eansportes e desiocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fomecimento.

Umuaram4 28 de Março 2019.

da Vieira

a

ê/ ,n,1f.3$261 -75,
SANTA TEREZÂ COM. E
ACESSÓRIOS LTDA. . ME

ÊuA.rAMii. HEtú, 36s9 - ouÂDRA,r
LOTE 13 - PO, iNDUSTAIAL I

_ 87507-0.15 - IMUAFAMA _ PE

',1n". t ^'

j,o*
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Avenida Padre JosÉ Eermano Neto Júniur,4ll3 - Zona Vl - [EP: 87503-850 - Fone:(44) 3824-

2517

esc-tropicalEuol.com.br - Umuarama-Paraná

DECI,A Rl cÃo

Eu, LUIZ CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado,

contador, estabelecido à Avenida Padre fosé Germano Neto fúnior,
4.113, inscrito no CRC-PR 045.277/O-0, declaro para os deüdos fins

que a empresa SANTA TEREZA COtr,tÉRCIO on eCfSSónIOS ITDA -

EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP| sob o n.e

73.403.826/0001-75, com sede e domicilio na Rua famil Helu, n.e3659,

Quadra 1 Lote 13, Parque Industrial I, CEP: 87507-015, Umuarama-P(

é enquadrada na Lei das Microempresas [Simples Nacional).

Por ser verdade, firmo o presente.

Umuarama -PR,27 arço de 2019.

Lub íha
-0cRc-PR 045

L
-\L'"'.t^
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SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

CNPJ. 73.403.826/000í-7S - r.E: 822.07850€5 086
RUA: JAMIL HELU, 3659 - pe. TNDUSTRTAL I - (44) 3623_6600.

cEp 8z.so7-o1s _ UMUARAMa _ panÂNÁ

1

(apresen&u este docúmento:FORÁ de qiialquer dos enüelopes)

ANEXO VI - DECLARAçÃO]DE CUMFRIMENTODOS REQUISITOS DE HABILITAçÂO

, A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara
sob as penas d1_l_9! qu: cumpre plenamente os requisitos de úbiliaçao atrús aos Jocumentos integrantes
dos envelopes "II", sob pena de sujeição as penalidades previstas no'Editaf ao fr"gao fÃ.encial n" 016/2019.

TTMPRESA: Santa Tereza Comércio de Acessórios Ltda

REPRESENTANTE LEGAL: Marcia Aparecida Vieira

CARGO: Proprieüíria

RG:3.245.329-5

CPF: 568.910.679-87

Vieira

t%,+ol,szqac |b75
SANTA TEREZA CCT, DEACESSÓRIOS LTDA-. ti4E

RUA JAÀ,IL HEi.

67507-0.,5
tcIE 13 - PO. IN

- UÀ,

u, 3659 -

iLlr,r,ral . op *f
ousialtu I
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SOCIEDADEEMP RESARTA LIMITADA , :I, í+
ALMEIDA PEÇAS E ACESSORIOS LTDA - ME

ALTERAÇÂO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATON"02

íL0l

de bens, empresário, nascido aos 21t\gllg77. em lcaraima_

ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA, brasileiro. casado sob o regime de comunhão paàjal
PR, portador da Cédula dê

Identidade RG n' 8.022.595-4 SSp/pR e do CpF/MF n. 004.256.949-41. residente e
domiciliado à Rua Nathal N,Íanosso, n 1.020. Centro. nesta cidade de Icamíma, Estado do
Para&á, CEP 87530-000; e LUIZ HEIr{RIQUE SILVA DE ALMEIDÂ, brasileiro, menor
tmpúbere. empresário, nascido aos 30/06/2007, em Umuarama-PR, portador da Certidâo
de Nascimento n' 8.406, Folhas n 300. do Livro A-12. do Cartório de Registro Civil de
Icaraíma-PR e do CPF/lvíF n 093.729.609-00. residente e domiciliado à Rua Nathal
Manosso. n' 1.020. Centro. nesta cida<le de Icaraima, Estado do Paraná, CEp 87530-000
neste ato representado por seu pai, o sr. ELrA§ TIMÓTEO DE ALMEIDA. ja
devidamente qualificado; únicos sóci
denominada ALMEIDA PEÇAS E A

os componentes
CESSORIOS T,TDÀ - ME, com sede e domicilio à

da sociedade empresária limitada

Avenida Genercy Delfino Coelho, n. 963, Centro , na cidade de Icaraíma, Estado do
Paraná" CEP 87530-000; com Con[ato Social arquivado na Junta Comercial do paraná
sob o NIRE n' 41205578822, em sessão de 13/10/2005. e última alteração contratual
arquivada sob o n" 2Q109502272, em sessão de 06/10D010;e rnscrtta no CNPJÀ,ÍF sob o
n'07.641.82310001-4s RESOLVEM por este instrumento parlicular alterar pela segunda
vez o seu Contrato Social. mediante as cláuzulas e condições seguintes:

b) O sócio LUIZ HENRIeUE SILVA DE ALMEIDÁ5 que possuía 2.000 (Duas Mil)
quotas, no valor unitrírio de R$ 1,00 (Um Real), num monlante de R$ 2.000.00 (Dois
Mil Reais), integraliza. em moeda conente do país, no presente ato, 7.000 (Sete Mil)

, no valor unitário de Rs l.00 (Um Real), nun montante de R$ 7 000,00 (Sete
Reais), passando a possuir um moDtante de 9.000 (Nove I\4il) quoras, no valor

irÉrio de R$ 1,00 (Um Real). num mo ante de R$ 9.000.00 §ove Mil Reais);

üCIPÀL DE ÀLft, FÀRAÍâ6

cl,Áustrl-A PRTMBIRA: O Objeto sociar da empresa Íica alterado de sen iços de
Manutenção e Reparação de veícuros Automotores á o comércio a varejo de plças e
Acessórios para veícdos Automotorcs; para comércio a varejo de peças e Acessãrios
para veículos Àutomotores' serviços de Manutenção e Reparaçâo Elétrica de
veículos Automotores, serviços de Manutenção e Reparação úecânica de veíeuros
Aütomotores e Ser-viços de Terraplanagem;

cLÁusuLA sEGUND^A,: o capitat sociar da empresa no valor de R$ 20.000.00 (vinteMil Reais). fica altemdo para a quantia de À$ 90.000,00 §oventa nair deaig.
representados por 90.000 §oventa Mil) quotas. no valor udtário ae R$ 1,00 (Um Realj,
cujo aumento ocorre da seguinte forrna:
a) O sócio ELIA§ TIMOT{O_?E ALMEIDA, que possuia 18.000 (Dezoito Mit)quotas, no valor unitiírio de R$ 1.00 (um Rear). num montante ae irs ts.ooo,oó

(Dezoito Mil Reais), integraliza, em moeda corrente do país, no presente ato,63.d00
(S,es!:nta € Três Mil) quotas, no valor unitiírio de R$ 1,00 (Im Reál;, rr..orrt*t" d"
R$ 63.000'00 (sessenta e Três M Reais), passando apossuir um montante de g1.000
(O-itenta e {.lm Mit) quotas, no valor uniüirio de R$ 1.0b (Jrn Real), num montante de
R$ 81.000,00 (Oitenra e Urn Mil Reais);

PREFEIÍUR
co o IG

u.u_

qí
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALMEIDA PEÇAS E ACESSORIOS LTDA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N.

CLÁUSULA TERCEIRÁ: O Capital Social no valor de R$ 90.000,
Reais). divididos em 90.000 (Noventa Mil) quotas. no valor unitário
Real . subscúto e inie lizado los sócios, fica assim disríbuído:

CLÁUSULA QUÂRTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento, e à vista das
modificações ora ajustadas, RESOLVEM consolidar o Contrato Social. passando a ter a
seguinte redação:

CON,SOLIDÁCÃO DO CONTRATO
ALMEIDA PECAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME

ELIA§ TIMOTEO DE ÁLMEIDA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresario, nascido aos 21/08/1977, em lcaraíma-PR, portador da Cédula de
Identidade RG n" 8.022.595-4 SSP/PR e do CPF/]vIF n" 004.256-94941, residente e
domiciliado à Rua Nathal Manosso, n' 1.020, Centro, nesta cidade de Icaraíma" Esrado do
PâraÍui CEP 87530-000; e LUIZ HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro. menor
impúbere, empresiáLrio, nascido aos 3010612007, em Umuarama-PR. portador da Certidão de
Nascimento n'8.406, Folhas n'300, do Livro A-12, do CaÍório de Registro Civil de
Icaraíma-PR e do CPFMF n" 093.729 .609-00. residente e domiciliado à Rua Natàal
Manosso, no 1.020, Centro. nesta cidade de Icaraima Estado do Paraná, CEp 87530-000;
neste ato representado por seu pai, o Sr. ELIAS TIMÓTEO DE ALMEIDA, já
deüdamente qualificado; únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
denominada ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME, com sede e domicilio à
Avenida Genercy Delfino Coelho. n" 963, Centro. na cidade de lcaraím4 Eskdo do
Paraná. CEP 87530-000i com Conkato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob
o NIRE n'41205578822, em sessão de 1311A12005, e última alteração contÍatual arquivada
sob o no 20109502272, em sessão de 06/10/2010; e inscrita no CNPJ/ivíF sob o no
07.641.823/0001-45; RESOLVEM Consolidar o ConÍrato Social com as seguintes
cláusulas:

. CLÁUST]LA PRIMETRA - NOME EMPRESARIAL:
' . t /-aq,ssÓRlos LTDA - ME, com sede e domicílio à Avenida

\- --- n" 9b3, Centro, na cidade de lcaraíma- Estado do Paranâ CEp 87

ALMEIDA PBÇAS E
Genercy Delfino Coelho,

530-000;

CLÁUSULA SEGUNDÂ - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social no valor de R$
90.000,00 (Noventa Mil Reais). divididos em 90.000 §oventa Mil) quotas, no valor
unitário de R$ I,00 (Um Real), já zubscrito e integralizado pelos sócios, fica assim
distribüdo:

Í )t\ ft^ru". \ ;-/
ry

-),i\-,,'L

sócro QUOTAS VALOR
ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA 8I.000 8r.000,00
LUIZHENRI UE SILVA DE ALMEIDÂ 9.000 9.000,00
TOTAI, 90.000 90.000,00

SÓCIO QUOTAS VALOR
ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA 8r.000 81.000,00
LtnZIIENRI UE SILVA DE ,PÀL BÉ aLtA iâ 9.000,00

3.Y eji',-\X0{oo 90.000,00TOTAL co

S N U \
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SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA ..:or*J,r r+ l:.i.
ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - Mg,*.r.,..,,1,

ALTERAÇÀo E coNSoLrDAÇÃo DE coNTRATo No 02 .+S1 , \I Ê-';''i -;i
cLÁusuLA TERCETRA - FrLrArs E ourRAs DEpENDÊNCro.,'Àur-HP- r
podení a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra dependêncla, no pai$o#"iô'
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁU§ULA QUARTA - INÍCIo DAs ATIVIDADES E PRAzo DE DURAÇÃO
DA SOCIEDAIIE: A sociedade iniciará suas atividades em 15 de Outubro de 2005. com
prazo de duração indeterminado;

CLÁUSULA QUINTA - OBJETO §OCIAL: A sociedade rem por Obieto Social o
Comércio a Varejo de Peças e Acessórios para Veículos Automotores, Serviços de
Manutenção e Reparação Elétrica de Veículos Automotores, Serviços de Manutençâo e
Reparação Mecânica de Veículos Aulomotores e Serviços de Terraplanagem;

CLÁU§ULA sExTA - RESPONSÀBILTDADE Dos sóclos: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 daLei 10.406/2002

CLÁUSULA sÉTrMA - cEssÁo E TRÂNSTERÊNCrÁ DE euoTAS: As quoras
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimetrto
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência paÍa a sua aquisição se postas à venda. formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratusl pertinente:

Parágrafo único: O sócio que pÍôtenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deveni notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas
postâs à venda. o preço, forma e prazo de pâgamento. pam que esies exerçarm ou
renunciem ao direito de preferênci4 o que deverão fazer dentro de 30 (fiinta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em pazo maior a critério do socio alienante.
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão rias quotas se fariá na
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas;

cLÁusuLA oITAvA - ADMTNTSTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
AL: A administração da sociedade cabe ao sócio ELIAS TIMóTEO DE''ALMEIDA com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral. bem como praticar todos
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladarnente;

§ 1.o - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes. constituir mandatiários da
sociedade. especificados no instrumento os alos e operações que poderão praticar;

§ 2." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estÍanhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alieuar bens imóveis da sociedade. sem autorização dos demais sócios;

§ 3.o - Fica facultado à sociedade nomear
adigo i.06i, daLei 10.406/2002:,

- .-/
Jtr-r -.,-- í- ,
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SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA , ;,Nf-T':§i.;
ALMEIDA PEÇAS E ACESSORIOS LTDA - ME''*1gg,'ii;,,

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Op CONTRATO N.02 i..,.t I ; i,', t, t,i ..,' i
cLÁusuLA NoNA - RETIRADA PRó-LÀBoRE: os sócios poderão, 61$ffi "'
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore". observadas as disposiçôes
regulamentares pertinentes;

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCI0 soCIÂL, DEMoNSTRAÇÔES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: AO
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminisüador prestará contas
justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do inventrírio, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios. na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

cl,Áusul,Â DÉcrMÂ rRTMEIRA - JULGAMENT0 DAS coNTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as cotrtas e
desiparão administradores quando for o caso;

Panigrafo único: Até 30 (ninta) dias antes da data marcada para a rerrnião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respecüvo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDA - FALECIMENTo oU INTERDIÇÃO DE
SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuaní suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios Íemanescentes, o valor de seus haveres seú
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado;

Parágrafo único - O mesmo procedimento seú adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELIBERÁÇÕES SoCIAIS E RET]NIÃO
DE SóCIOS: Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indieadas na
lei ou no presente contrato:

1) a aprovação das contas da administração;
2) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
3) a destituição dos administradores;
4) o modo de sua remuneraçâo;
5) a modificação do contrato social;
6) a cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do

estado de liquidação;
7) a nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas;
8) o pedido de concordata;
9) a tÍansformação da sociedade;
10) outros a§suntos de interes§e social.

§ l.o - As deliberações sociais, obedecido o disposto no art. 1.010, da Lei n.o
10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos adminisaadores nos
casos acima previstos. dispensando-se a realização da
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da

mesma quânto
tu;!|Jie
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SOCIEDADEEMPRESÁRIALIMITADA TTÍT íTi\
ALMETDA PEÇAS E ACESSORTOS LTDA - n46:r-;=---ti;,

ALTERAÇÀoe'coNsot-roaçÀonecournaroN.02' -.H 
i \D'rt'' ' I

§ 2." - A convocação das rermiões seni feita por meio de carta registrao"."*oHM 7
recebimento (AR). enviada para o endereço dos sócios e deverá conler local, dit?i+brúá -
ordem do dia. para a instalação da reunião:

§ 3.o - É dispensada qualquer formalidade de convocação. quando todos os sócios
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data. hora e ordem do diq

§ 4.o - As reuniões serão convocadâs com antecedôncia de, no minimo, g (oito) dias úteis
da data de sua realizzçáo, paru aprimeira convocação, e de cinco dias, pam as posteriores;

§ 5.o - Uma vez regularrnente convocada, dever-se-á observar o quorum de instalação da
reunião, o qual deverá ser de no mínimo de % do capital social para a primeira convocação
e em segunda convocação com qualquer númerol

§ 6.o - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado.
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o
inshumento ser levado à registro, juntamente com a ata:

§ 7.o - As reuniões serão presididas por socio escolhido entre os presentes e caberá ao
presidente a escolha do secretário;

§ 8.'-
a

As deliberações dos sócios serão tomadas:
pelos votos coruespondentes q no mínimo. 3/4 do capital social para: a
modificação do contrato social, para a incorporação, fusão. dissolução e cessação
do estado de liquidação;
pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria absoluta)
para: designação dos administradores, quando em ato separado, destihrição
dos admioistradores. estabelecimento do modo de sua remuneração, pedido de
concordata e também para transformação de tipo jurídico:
pelos votos correspondentes a, no mínimo, 2/3 do capital social para designação de
administrador não sócio, se o oapital estiver integralizado, e destituição de sócio
nomeado administmdor no contrato;
pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o
capital não estiver totalÍnente integralizado;

a

0s1

(

a

§ 9,o - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Liwo de Atas de Reunião
e a ata sera assinada por todos os prcsentes;

§ 10.o - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro
quadrimestre segrünte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula
1 1.ã deste contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ExCLUsÁo DE sÓCIo PoR JUSTA CÂUSA:
Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n." 10.406/2002. quando a maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão
pondo em flsco a continuidade da empresa. em virhrde de atos de inegável gravidade,
podeni excluí- los da sociedade, por justa caus4 mediante alten4ísuhoslhtq

C

c) \(*Ã .+, t/T^
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ALMEIDA PEÇAS E ACESSORIOS LTDA - ME':.-

ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO DE CONTRATO N" 02

§ 1.'- A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu compnÍeclmento
exercício do direito de defesa:

§ 2.o - Efetuado o registro da alteraçâo con$atual. o valor dos haveres do sócio excluído
será apurado e liquidado na forma prevista na cláusuta 12.. deste contrato;

CLÁUSULÀ DÉCIMA e{JINTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação
do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra. ou dela por outra ou transformação,
se não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritríria
poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) diâs subseqüentes à deliberação, aplicando-
se, nesse caso- o disposto no art. 1.03 1 da Lei n." 10.4A612002

CLÁUSUI,A DÉCIMA sExTA - DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTo: o
Administrador declara. sob as p€nas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculato, ou cortra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
nomras de defesa da concorrênciA conha as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAs oMISSÕrs; e sociedade reger-se-á
supletivamente nas omissões deste contrato pelas normas da Lei n' 6.404/76 e demais
alterações posteriores;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Icaraíma, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações\. resultantes deste contrato.

.-1.-

E, por estarem assim justos e conh'atados, lavram, datam e assinam o presente instrumento
em 03(três) vias, de igual teor e forma.

Icaraíma-PR, 06 de Junho de 201 1.
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA to

ALMEIDA PEÇAs E ACESsómos LTDA - ME
er,renaçÃo e coNsorroeÇÃo oE coNTP,"ATo N'ol

ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA, brasileiro. casado sob o regime de com
empresário, nascido aos 21/0811977, em Icaraíma-PR, portador da Cedula de

8.022.595-4 - SSP/PR e do CPF/MF n' 004.256.949-41, residente e domiciliado
Manosso. no L020, Centro. nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná- CEP 8753 e

DANIEL TIMOTIO DE ÀLMEIDÀ. brasileiro, solteiro. empresrário, nascido aos 131121979, em

Icaraíma-PR. portador da Cédula de Identidade RG n' 9.264.512-6 * SSP/PR e do CPF/]vÍF no

036.957.249-19, residente e domiciliado à Rua José Peres. no 637, Centro. na cidade de Icaraímq
Estado do Paranâ CEP 87530-000; únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
denominada ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME, com sede e domicilio à

Avenida Genercy Delfino Coelho, n'963, Centro, na cidade de lcaraíma, Estado do Paran4 CEP

87530-000; com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE no

41205578822, em sessâo de 13110/2005, e inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.641.8231O00145;
RESOLVEM por este instrumento particular alterar pela primeira vez o seu Contrato Social,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: IngTessa na sociedade LUIZ TTENRIQUE SILVA DE ALMEIDA,
brasileiro, menor impúbere. empreúrio, nascido aos 3010612007, em Umuarama-PR, portador da
Certidão de Nascimento no 8.406. Folhas no300, do Livro A-12. do Cartório de Registro Civil de

Icaraíma-PR e do CPFMF n" 093.729.609-00, residente e domiciliada à Rua Nathal Manosso, no

i.020, Centro, nesta cidade de lcaraíma, Estado do Paranri CEP 87530-000; neste ato representado
por seu pai, o Sr. ELIAS TIMÓTEO DE ÀLMEIDA, já devidamente qualificado; por haver
adquirido 500 (Quinhentas) quotas, no valor unitfuio de R$ 1,00 (Um Real), num montante de R$
500.00 (Quinhentos Reais), do sócio DANIEL TIMÓTIO DE ALMEIDA; das quais dá plena, geral
e rasa quitação;

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara conhecer e assumir a atual situação do ativo
e passivo da empresa:

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade em carát definitivo o socio DANIEL
TIMOTIO DE ALMEIDA, por haver alienado a totalidade de suas quotas, das quais d,á plena.

e rasa quitação, tanto ao sócio adquirente, como à sociedade, por todos seus direitos e haveres;

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da empresa no valor de RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais),
fica alterado pam a quantia de R$ 20.000.00 (Vinte Mil Reais), representados por 20.000 (Vinte
Mil) quotas. no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), cujo aumento ocorre da seguinte forma:
a) O sócio ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA, que possuía 4.500 (Quatro Mil e Quiúentas)

quotas. no valor unitrá,rio de R$ 1,00 (Um Real). num montante de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e

Quiúentos Reais), integraliza. em moeda corente do país, no presente ato, 13.500 (Treze Mil e

Quinhentas) quohs, no valor unitário de R$ 1,00 (Jm Real), num montante de R$ 13.500,00
(Treze Mil e Quinhentos Reais), passando a possuir um montante de 18.000 (Dezoito Mil)
quotas, no valor unitiírio de FX§ 1,00 (Um Rea[), nüm montante de RS 18.000,00 (Dezoito
Reais)l

b) O sócio LUIZ HENRIQUE SILVA DE ALMEIDÂ, que possuia 500 (Qúnhentas) quo
no valor unitário de R$ 1,00 (Um ReaI), num montante de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), :
integraliza. em moeda corrente do pais, no pÍesente ato, 1.500 (Um Mil e Quinhentas) quotas,
no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), num montante de R$ 1.500 (Um Mil e Quinhentos
Reais), passando a possuir um montante de 2.000 @uas Mil) quotas, no valor unitário de R$c
1.00 (Um Real)- nurn montante de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais);
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SOCIEDADE EMPRESARTA LIMITADA

ALMEIDA PEÇAS E ACESSORIOS LTDA.
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N" 01

)
CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social no valor de R$ 20.000,00 (Vinte N{l
em 20.000 (Vinte Mit) quotas, no valor unit:ário de R$ 1,00 (Um Real). su

los soci fica assim distribuído

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçôes vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento, e à vista das modificações ora ajustadas,
RESOLVEM consolidar o Contrato Social, passando a ter a seguinte redação:

CONSOLIDACAO DO CONTRATO

ALMEIDA PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens.
empresririo, nascido aos 2110811977, em Icaraíma-PR, portador da Cédúa de Identi,lade RG n"
8.072.5954 - SSP/PR e do CPF/]víF n" 004.256.949-41, residente e domiciliado à Rua Nathal
Malosso, n' 1.020, Centro, nesta cidade de Icaraíma, Estado do Parana, CEP 87530-000; e LUIZ
HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro. menor impúberc, empresiário, nascido aos
30106/2007, em Umuarama-PR, portador da Certidão de Nascimento n'8.406, Folhas no300, do
Livro A-12. do Cartório de Registro Civil de lcaraíma-PR e do CPF/MF n" 093.729.609-00,
residente e domiciliada à Rua Nathal Manosso, no 1.020, Centro, nesta cidade de Icaraima Estado
do Paraná. CEP 87530-000; neste ato representado por seu pai. o Sr. ELIAS TIMÓTEO DE
ALMEIDA. já dcvidamente qualificado; únicos sócios componentes da sociedade empresíria
limitada denominada ALMEIDA PEçAS E ACESSÓRIO§ LTDA - ME, com sede e domicilio à
Avenida Genercy Delfino Coelho. n' 963, Centro, na cidade de Icaraíma, Estado do Pararüi CEP
8713&.000; com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n'
41205578E22, em sessão de 13/1012005. e inscrita no CNPJ/}vÍF sob o no 07.641.823/0001-45;
RESOLVEM Consolidar o Contrâto Social corn as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NoME EMPRESARIAL: ALMEIDA PEÇAS E ACES§ÓRIoS
LTDA - M§,, com sede e domicÍlio à Avenida Genercy Delfino Coelho, no 963, Centro, na cidade
de Icaraíma, Estado do Paranrár CEP 87530-000;

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITÀL SOCIAL: o Capital Social no valor de R$ 20.000,00
(Vir*e Mil Reais). divididos em 20.000 (Vinre Mil) quoras, no valor unirário de R$ 1,00 (Um Real),
sendo subscrito e integralizado no presente ato, em moeda corrente do País. pelos sóci
distribuído da te formâ:

l
',i
ú

'{
)t
§

j

CLÁUSULA TERCEIRA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a .

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
alteraçâo contratual assinada por todos os sócios;
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§ÓCIO QUOTAS VALOR
ELIÀS TIMOTEO DE ALMEIDA 18.000 1E.000,00

2.000 2.000,00LTIIZ HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA
TOTAL 20.000 20.000,00

SÓCIO QUOTAS VALOR
ELIAS TIMOTEO DE ÂLMEIDA 18.000 18.000,00
LTIIZ HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA 2.000 2.000,00
TOTAL 20.000 20,000,00
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALMEIDA PEÇAS E ACESSORIOS LTD
alrenaçÃo n coNsoLroeçÀo DE coNTRATo

clÁusutl eUARTA -
SOCIEDADE: A sociedade
duração indeterminado;

NÍCIO DAS ATIYIDÀDES E PRAZO D
05iniciará suas atividades em 15 de Outubro

§ 2." - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhâs

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios:

.z: -

CLÁUSULA SEXTÂ - RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS: A responsabilidade de cada

socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integfalização do

capital social, conforme dispõe o art. l-052 da Lei 10.406D002;

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSTERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimenÍo dos outros

sócios, a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço. o direito de preferência para a

sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinentel

Panígrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou paÍe de srras quotas deverá

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à vend4 o

preço, forma e prazo de pagamento. pam que estes exerçam ou renunciem ao direito de

preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (ainta) dias. contados do recebimento da

notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu

direito de pÍeferência" a cessão das quotas se farií na propoÍção das quotâs que então possuírem.

Decorido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferàrcia, as quotas poderão ser

livremente transferidas:

CLÁUSULA QUINTA OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por Objeto Social de

MânutenÇão e Reparação de
para Veículos Automotores;

Veículos AutomotoÍes e o Comércio a Varejo de Peças e Acessórios

CJLATISULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E U§O DO NOME
A administração da sociedade cabe ao sócio ELIAS TIMórro nn

ALMEIDA com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,

autorizado o uso do nome enpresarial isoladamente;

§ Lo - Faculta-sc ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandaüírios da

sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticat

f".

r-\

ao interesse social ou assumiÍ
bem como onerar ou alienar

(--

I.;

J
§ 3." - Fica facultado à sociedade nomear administradores não-sócios, conforme dispõe o
1.061, da Lei 10.40617O02;

CLÁUSULÀ N0NA - RETIRADA PRôLABORE: os úcios poderâo, de comum acordo,

fixar uma Íetirada mensal. a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes;
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ALMEIDA PEÇ
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AS E ACESSORIOS LTDA -ffiw
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N" OI

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL' DEMONSTRAÇOES
PARTICIPÀÇ Ão Dos sÓclos Nos RESULTÂDOS: Ao término de

em 3l de dezembro. o administrador prestaní contas justiftcadas de sua

à elaboragão do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado

aos sócios, na proporção de suâs quotas, os lucros ou perdas apurados

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTÀS: Nos quatro meses

seguintes ao término do exercício social, os socios deliberarâo sobre as contas e designarão

administradores quando for o caso;

panÉgrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrinronial e

o de Ésultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à

disposição dos sócios que não exerçam a administração;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . TALECIMENTO OU INTERDIÇÃO O.E SÓCTO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

Paúgrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outÍos casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócioi

CLÁUSTJLA DÉCIMA TERCEIRÂ . DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNúO DE
SÓCIOS: Dependem de deliberação dos sócios, além de outras materias indicadas na lei ou no
presente contrato:

l) a aprovação das contas da administração;
2) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

3) a destiluição dos administradores;

{) o modo de sua remuneração;
5) a modifrcação do contrato social;
6) a cisão, a incorporação, a firsão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de

liquidação;
7) a nomeação e destituiçâo dos liquidantes e julgamento das suas contas;
8) o pedido de concordata:
9) a transformação da sociedade;
l0) outros assuntos de interesse social.

§ 1.o - As deliberações sociais, obedecido o disposto no art. 1.010, da Lei n." 10.406/2002, serão

tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores nos c{rsos acima previstos,

dispensando-sc a realizz{o da mesma quanto todos os sócios decidirem, por escrito, §obre a

matéria que seria objeto da reunião:

§ 2.o - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com aviso de

AR), enviada para o endereço dos sócios e devení conter local, data, hora e ordem do dia,
da reunião;
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SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA

ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA -
ALTERAÇÃo E coNSoLIDAÇÃo oe coNtRAto N" 0

§ 3." - É dispensada qualquer formalidade de convocação,

compâecerem ou se declararem. por escrito, cientes do local' dat4 hora e

unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o capital não

§ 4.o - As rermiões serão convocadas com antecedência de' no mínimo, 8 (oito

de sua realização. para a primeira collvocação. e de cinco dias, paÍa as posterioÍes;

§ 5.o - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quorum de instalação da reunião,

ó qual deverá ssr dã no minimo de % do capital social para a primeira convocação e em segrmda

convocação com qualquer número;

§ 6.o - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, mediante

outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o instrumento ser levado à

registro, juntamente com a ata:

§ 7.o - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao presidente a

escolha do secretário;

§8.o- As deliberações dos sócios serão tomadas:

pelos votos correspondentes a" no mínimo, 3/4 do capital social para: a modificação do

contraÍo social, para a incorporação, fusão, dissolução e cessação do estado de liqúdação;

pelos votos correspondeÍrtes a mais da metade do capital social (maioria absoluta) para:

designação dos adminisradores, quando em ato separado, destituição dos

administradores, estabelecimento do modo de sua remuneração, pedido de concordata e

também para hansformação de tipo jurídico;
pelos votos correspondentes a no mínimo, 2/3 do capital social para designação de

administrador não sócio. se o capilal estiver integralizado, e destituiçâo de sócio nomeado

administrador no contrato;

\

.\\
\. ::-

a

estiver totalmente integralizado;

§ 9.ô - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata no Livro de Atas de Reunião e a ata
seú assinada por todos os presentes;

§ 10." - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro quadrimesfe
seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula I 1.' deste contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA:
Ressalvado o disposto no art. 1,030 da Lei n-o 10.40612002, quando a maioria dos socios,

representativa de mais da metade do capital social. entender que um ou mais sócios estão pondo em

risco a continuidade da empresa, em virfude de atos de inegável gpvidade, podeú exclú-los da

sociedade, porjusta causa, mediante alteração do conlrato social;

l.o - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada \
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do de

defesa;

§ 2.o - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído sená

apurado e liquidado na forma prevista na cláusu]a '12.' deste contn{665ç111;6 illriSliÂL 3E ALí0 PARA|Sd
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ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N"

CLÁTTSULÀ DÉCIMÀ QUINTA - DIREITO DE RE,CE§SO: EM

contrato. fusão da sociedade' incorporação de outra, ou dela por outra

houver o conseffimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majo

SOCIEDADE EMPRESÁRIA I,IMITADA

(Menor Representado)

01

ou
rittuià

cârô;

da
no

sociedade. nos 30 (kinta) dias subseqüentes à deliberação' aplicando-se' nesse

art. 1.031 da Lei n." 1O.406/2OO2:'

CLÁLTSULA DÉCIMA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O

Administrador declara. sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da

sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal' ou por se encontrar sob os

efeitos deia, u p"nu qo" vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos' ou por

crime falirnentat. de irevaricação, peita ou aú.*o' concussão' peculato' ou contra.a economia

poputaI, *rt* o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consunro, fé pública ou a propriedade;

CLÁLISULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OMISSÕES: A sociedade reger-se-á supletivamente

nas omissões deste contÍato pelas nolmâs da Lei tto 6.404176 e demais alterações posteriores;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro da §omarca de Icaraíma,

Estado do Parana, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E, por estarem assim justos e conkatados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em

\O3(tres) vias, de igual teor e forma.

!''.Icaraima-P&
05 de Outubro de 2010

\U
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SOCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA
ALMEIDAPEçÂ§ E AC§SSÓRIOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

ELIÁS TIMOTEO DE ÂLMEIDA brasileiro, casado sob o regime de comunhão
empresário, nascido aos 2ln8Í§77, em Icaraíma-PR. portrdor da Cedula de Iden no

8.022.5954 - SSP/PR e do CPFÀ4F n' 004 .256.94941 , residente e domicjliado à Rua Projetada B, n"
42, Conjunto Sana Luzi4 nesta cidade de lcaraíma, Estado do Pardná, CEP 87530{0O; e DA}IIEL
Tm0fIO DE ALMEIDÂ brasileiro, solteho, ernpresário, nascido aos 13/1211979, ern Icaraíma-PR,
portador da Cédula de IdentidadÊ RGn" 9.264.5126 - SSP/PR e do CPF/IVÍF no 036.957.249-19,
residente e domiciliado à Rua José Peres, no 637, Cenúo, na cidade de lcaraíma, Estado do Paraú,
CEP 87530-000, RESOLVEM oonstituir uma sociedade empresária limitaí", mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . NOME EMPmSARIAL: AI,IITEIDA PEÇAS E ACESSóRIOS
LTDÁ, com sede e domicilio à Av. Genercy Delfino Coelho, n" 963, Centro, na cidade de lcaraíma,
Estado do Paraná, CEP 8753&000;

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL: O Capitâl Social no valor de RJ§ 5.000,00 (Cinco
Mil Reds), divididos em 5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor uniüi,rio de Rl§ 1,00 (Um Real), sendo
subscrito e integmliado no presste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, disribúdo da

forma:

CLÁUSULA TERCEIRA - IILIÂIS E OUTRÂS DEPEI{DENCIAS: A sociedade podenâ a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outÍa dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contràülal asshada por todos os sóôios;

CLÁUSULA QUARTA - mTÍclo DÀs ATIVIDÀDES E PRÂzo DE DI]RAÇÃo DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 15/1012005, «)m pram de duraSo
ndeterminado;

§ULA QLINTA - OBIETO SOCIAL: A sociedade rem por Objeto §ocial os Serviços de
Manutenção e Reparação de Veículos AutomotoÍÊs e o Comércio a VaÍejo de Peças e Acesonos pam
Veiorlos Àuüomotores;

CLÁU§ULA §EXTA - RESPTON§ABILIDAIIE DOS §ÓCIO§: A responsabilidade de cada sócio é
restÍita ao valor de suss quoÍas, rnas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforrne dispõe o art. 1.052 daLei |O.406DAA2;

ct"iusur,l sÉuMA - cEssÃo E IrÂNsrBÊNcIÁ IrE QUOTÂ§: As quotas são indivisiveis
e não poderâo ser cedidas ou transêridas a terceiros sem o consenümerÍo dos oulros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratuâl peúinerte;

EsicáR\rEL oR(jÁrrzltclo coNarBrl sc LrDA
À\'. HEBMES v[soTo. iá1, filtrRo, rcÂa^ira,À - patÀ\Á
cRc t B{66r2rql / noltE (aa, LÍ§r26} / rrx (a{) ra65 t60i
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sÓcro OUOTAS VALOR
EÍIAS TIMOTEO DE ÀLMEIIIA 4§!0 4s{Xr,00
I»ANIEL TIMOTIO Dtr ÁLMEIDA 500 500,00
TOTAL 5.0,00 5.000,@
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CÔí:ItrNÀDtr trNA PRESÁRIA L,IMITADA

ALMEIDAPEC,AS E ACESSóRIOS LTDA
CONTRATO SOC,IAL

Panigrafo único: O sócio que praenda ceder ou faosferir todas ou parte de
à vend+ o preço, formã epor esorito aos outros sócios, discriminando a quanüdade de quotas p6tas

pÍazo de pagamento, paÍa que 6tes exeÍçam ou renunciem ao direio de preferência, o que deveÍão fazeÍ

dentro de 30 (trinta) dias, conados do recebimento ds notificação ou em pÍ82<, mzror a criterio do sócio

alienante, Se todos os sócios maoifestarem seu direito de pre.ferência' a cessão das quotas se ârá na

proporção das quoras que entiio possuirern. Deconido esse pÍâzo sem que s{a c<ercido o direito de

preferênci4 as quota.s poderão ser livremente transfeÍidas;

CLAUSIILA OITAVA - ADMINISTRAIIOR NÃG'SÓCIO: Fica àcultado à sociedade nomear

administadores não-socios, conforme dispõe o aüigo 1.061, da Lei 10.406Í?.N2;

CLÁUSULA NONA - ADMINISITRAÇÁO DA SOCIEDAI}E E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabeo ao socio ELIAS TIMO'IEO DE ALMEIDÀ
com os poderes e atribuições de gerir e adminisrry os oegócios da sociedadg represenÉJa ativa e

passivamenle, judicial e extra judicialmente, perante órgãos púbticos, imtitui@ fmanceias, entidades

lri"udus " 
terceiros em geral, bem como praticaÍ todos os dernais atos necessáirios à consecução dos

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, aÜfcrrlzado o uso do nome e.mpÍe§arial

isoladamente:

§ 1 o - Faculta+e ao administador, nos limites de seus poderes, coÍlstiãriÍ ma[dâtános da sociedade,

especificados no instrumento os atos e operações que @elão praticar;

§ 2." - E vedado o uso do nome empresarial em atividades esEaúas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em &vor de qualquer dos quotistas ou de êrceims, bem como on€Íar ou alienar bens

imóveis da sociedadg sem auÍorização dos demais sócios;

CLÁUSULA DfCIMA - RETIRADA PRôL\BoRE: os socic poderão, de comum acordo, fixar
uma rairada mensal a útuto de "pó-labore", observadas as disposições regulsrnentares pertinettes;

DÉcrM,l pRTMETRA - E)rr,RCÍüo socrlI,, DEMoNSTRAÇ0ES
E PARTICIPAÇÃO DOS SóCIO§ NOS R-ESULTADOS: Ao temrino de oada

exercício social, ern 3l de dezembro, o dministrador prestãrá cotrtas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do invenÉrio, do balanço parrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócic, na proporção de suâs quotas, c lucros ou perdas apurados;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JIJLGAMENTo DAs CoNTAS: Noo quatro meses seguintes

ao término do exercício soc.ial, os sócios delibeÍaÍão sobre as cofltas e desigrrarâo administradores
quando for o caso;

Paágrafo único: Até 30 (trinta) dias ants da datê marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de
resultsdo econômico devem ser postos, por escrito, e com a pmva do respectivo recóimento, à
disposição dos socios que não exerçarn a adminisaação;

ESCIRYEL oÊG-4NuaçÀo coxraBll s,€ LTDÁ
Áv- EER!trESV§ÍO, t6l,CE]{IIô,rCÀnA§íA -PAnÀ'{Á
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SOCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA
ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTI}A

CONTRATO SOCIAL

t
t
T
tI

CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA . FALECIMtrNTO OU INTERDIçÃO dE sócro:
Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuaná suas atividades com os herdeiros,

suoessores e o incapaz. Não scndo possivel ou inoristindo interesse destes ou dos sócim remanesoerre§
o valor de seus haveres seú apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à dsta

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

Parágrefo rí,nico - O mesmo procêdimento sÊÉ adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu socio;

CT,ÁUSuT.A DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÔES SOCIAIS E RET]NIAO DE SÓCIOS!
Deendem de delibersçto dos sócfors, atém de outras matédas indicadrs na lei ou no pres€nte @otÍato:

1) a aprovaçâo das contas da administração;
2\ a éesignafo dos administradores, quando feita em ao s€pando;
3) a destituição dos adminisaadores;
4) o modo de sua remuneraÉo;
5) a modificação do coítÍato social;
6) a cisão, a incorporação, a frsão e a dissoluçâo da sociedadg ou a cessação do estado de

liquidação;
7) a nomeafo e destituiSo dos liquidanEs e julgnmento das suas contas;
8) o pedido de concordata;
9) a transformação da sociedade;
10) outros assutrtos de interesse social.

§ 1P - As delibemções sociais, obedecido o disposto no aú 1.01O da Lei n." 10.406120O2, serão
I ' tolrdus em reuniâo dos sóeim, convocadas pelos administradoÍea nos casos acima previstos,
I dispensando* a rmlização da mesma quanto todos os sócios decidirem, por escrito, sóre a maÉria
r.. que seria objeto da reunião;

\',,-§i>.( - A convoceçâo das reuniões seÉ feita por meio de cara registrada com aüso de recebimento
(AR}. enüada para o endereço dos socios e devení conteÍ local, data, hora e ordem do dia" para a

/ irxtalação da reunião;

§ 3.o - E dispensada qualquer formelidadc de convocaçâo. quando todos os sócios comparecerem ou
se declararem, por escrito, oierrtes do locd, data hora e ordem do diq

§ 43 - As rerniões serão conyocedas com anteredência de, no minimo, I (oito) dias úteis da dara de
sua realização, para a primoira convocação, e de cinco dias, paÍa as posteriorcs;

§ 5.o - Uma vez regularmente oonvocada, dever-seá observar o quorrm dc insteleÉo da reunião, o
gual deveni ser de no mínimo de % do capital social para a primeira oonvocâção e ern segunda
convocsÉo com qualquer número; pR€FEt iuRi 11iriti,i:9.ri
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SOCIEDADE EMPRESÁRITA LIMITADA
ALMEIDA PEÇÀ§ E ÀCESSóRIOS LTDA

CONTRATOSOüÂL

ê outorga
levado a registro,

Jrmtamente mm a ata;

§ 7.o - As returiões serão prceididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao presidente a

escolha do secreÍáriD;

§8.o-
a

As deliberaçõs dos sócios serão tomadas:
pelos votos correspondentes a, no mínimo, 3/4 do capital social pafa: a modificação do contrato

social, para a incorpora$o, fusão, dissolu$o e cessafo do estado de liquidação;
pelos votos ooÍrespoÍldent€s a mais da metade do capital social (maioria absofuÚe) pam:

desrgnação dos administradores, quando em 3to s€pâÍado, desütui$o dos administradores,

estabelecim€nto do modo de sua remuneração, pedido de concordetâ e tarnbém para

transformação de tipo jurídico;
pelos votos correspondentes 4 no mínimo, 2B do capital soeid para designação de

administrador não sócio, se o capital estiver integralizado, e destitr-riSo de sócio nomeado

admin istrador no cont ato;
pela unanimidade dos socios para: designa$o de adcrinistrador não socio, se o capital não

estiver totalmente integralizado:

§ 9,o - Dos trabalhos e deliberações tomadas seÉ lavrada ata, no Livro de Atas de Rqrnião e a ata seá
assinada por todos os pÍeseftes;

§ 23 - Efetuado o registro da altera@o conlrahral, o valor dc haveres do ócio excluido seá
liquid"do na forma preüsta na clátsula 12.' deste contrato;

102

Ii

§ 6.o - O sócio pode ser representedo na reunião poÍ outro sócio, ou por advogado,

de mandao com especifioa$o dos atos aubÍizados, deveodo o insuumento seÍ

a

§ 10." - Para produzir seus efeitos legis, ópia da ata autenticada pelos administradorês, ou pela mesa,
' , seá, nos vinte dias subseqüen&s à rsmião, apresentada para arquivamento e aveóação na Junta

1\ Comercial, mas, as modifica@ do ato constitutivo "deliberadas en reunião" devern ser formalizadas

i .) ,.7àU. 
instrurnento de alteração conrratuâl;

' § llJ - A reunião dos socios deve realian-se ao menos uÍna vez poÍ ano, no primeiro quadrimestre

seguinte ao término do exersício social, para os fins do disposto na cláusula I1." deste contrato;

cLÁusuLA DÉCIMA QUTNTA - ExcLUsÃo DE sócro PoR JüsrA GAUSA: Ressalvado o
disposto no art. 1,030 da tei n." W.&6ZAO2, quando a maioria dos úios, repÍ€senlativa de mai§ da
metade do capial social, entender que um ou mais sócios es6o pondo em risco a conünuidade da

emprsa, em virtude de atos de inepvel gavidaile, poderá excluí-los da sociedade, por justa causa"

mediante altera$o do contato sooial;

§ 1.o - A exclusão somente poderá ser dêteÍminada em reunião especialmente convocada para esse finr,
ciqrte o acusado em tenrpo hábil para permitir seu comparecimento e o exercicio do direito de defesa;

( EscaRvEÍ. oxcÁ!ízâç.io coNTÀBtL -s[ LIDA
Ày. uf,nfiEs ytr§oro, cat, cDtat"o, Icr-RAil{À - PÂR^HÀ

PREFEIÍIr5A r-'"rr irri,rr ee,,ffi H*B$r1li.19.fr (a.a) 3ú6§u6a / rÁx (a4) 3466 r6oa
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SOCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA
ALMEIDÀ PEÇÀS E ÀCES§ÓRIOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁU§ULÀ DÉCIMA OITAYA . COMUNICAÇÃO DE ENQUAI}RAMENTO DE
MICROEMPRE§A: Os soçic declararq para os fins do art 5" da I-ei n.o 9.841/99, que:

a) a sociedade se enquadra m situção de micxoernptesa;

b; o valor da receia bruta anual da sociedade, Ío pÍeseÍrE exercicio, não excedení o liri*fixado
no inciso I, do art.2", da L.ei n." 9-841, de O5llO/99, obser ndo o disposto no § 1"' do mesmo

aÍtigoi
o) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão mencionadas no artigo 3o da

mesma Lei,

cLÁusuLA I)ÍflMA NONA - DO FORO: Fica eleito o foro de lcaraíma, Esudo do Paraú para

o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigBções r€suttsntÊs d€stê conllEto.

E, estrem assim justos e coütntados, lavranr" datam e assinam o pÍe§€ne il§trumento em 03(três)

üas, de igual teor e forma, ra presença de duas t€stemuÍihâs óaixo identificadas

Icaraína-PR, l0 de Outubro de 2005.

i
(

CIÁU5ULA DÉCIMA SEXTA - IIIRSITO DE RECE§SO: Em caso de modifica$o do contrâto,

frrsão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por ültta ou transformação, se não houver o

consentimento de todos os sócios, o dssidenie da decisão majoritaria podera rctirar-se da sociedade, nos

30 (trinta) dias subseqüentes à aeiiberaçao, aplicando-se, ú6§e caso, o disposh no aÍt. 1.031 da tri n-"

10.4061?§o2;

CLÁUSULA DÉCtrltA SÚrnrll - DECI-AIIAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador

declara, sob as p€oâs da tei, que não esE impedido de ex€rcer a administração da socidade, por lei

*p*á, o,, r- 
"irtude 

de condenação criminai, ou por se €ncgÍrtrar sob os efeitos dela, a pena que vede'

ainda que t€rmpoÍadâmeÍte, o ac€sso a cargm públicos, ou por crime falinXdfr, de prevaricação' peita

ou subomo, óncussão, peo.rtato, oü contra a econOmia popular, oontra o sisArna financeiro nacional

conÍa normas de deftsa da concoràrcia, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade;

Ú"-^t9 fr**);ô&
ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA

LO FARIA
RGn"6 SSPIPR

TESTEMUN}IAS

DANIEL TIMOTIO DE ALMEIDA

RG n" 4.236
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ALMEIDAPEÇAS E ACESSORIOS LTDA

CIrtpJ n" 07.641.823/000145 Inscrição Estadual u' 90353423-00

Cornerclo a VareJo de Peças e Acessórlos Novos lrara Veículos
Automotores

Av. Delfino Coelho n" 963 Centro - IcaÍaima - PR - cEP 87530-000

ANExo n - DEcLARAçÃo pam irlcRo EilIPREsA(ME), iltqRg-erupResÁnto'-'-- -- núvtoual (ueD ou EillPREsA DE PEQUENo PoRTE (EPP)

ELIA§ TIMOTEO DE ALMEIIIA, portador do RG no 8'0225954 SSP/P&

abaixo assinado, na qualidade de responsiíveUrepres€ntante legal da pÍoponente'

CNPJII\,ÍF n" 07.641.82310001-45, representada por seu Titular, o Sf' ELIAS

TIMOTEO DE ALMEIDÀ DECLARA expressamente sob as san@es

administrativas cúíveis e sob as penas da lei, ser (ÍúTGROEMPRESA' MICRO

EMPRESARIO INDMDUAL OU eU-pnesl DE PEQUENO PORTE)' nos termos da

i"tirúu" vigente, não possuindo neúum dos impedimentos preüstos no panágrafo 4'

do artigo 3o da Lei Complementar 147 D014.

Icaraíma-P& 26 de Março de 2019.

(-\

ÁLí,ffimA ÇAS ACESSORIOS TDA
ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA

CPF/lvÍF n' 004. 256.9 49 4l
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ALMEIDAPEÇAS E ACESSORIOS LTDA

CIYPJn"07.641.823/0001-45 InscriçlioEstadualn'90353423-00

Comerclo a VareJo de Peças e AcessóÍlos Novoe para Veículos
ÂutoEotoaea

Av- Delflno Coelho n" 963 Crntro - IcaÍaíma - PR - CEP 87530-000

ANEXOTV
o CONCOnoÂxCIA E DE o AOED

A
pREFEITLIRA ML,NICIPAL DE ALTo panaÍso-pR

Pregão Presencial n" 07612019

inscrita no CNPJ sob o
legal o Sf. ELIA§ TIM
t" 8.022.5954 emitida Pe1o SSP/PR e CPFMF t" 0M.256.94941, DECLAR{ para

fins de participação no Processo licitatório em pauta, sob as penas da k| que

conhecemos concordamos e nos submetemos a todos os termos, Dormas e

especifi cações pertinentes ao Edital, bom como, as Leis, Decretos' Portarias e

Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçÍío e que recebemos todos os

documentos e informações e conhecimento das condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados

A empresa ALMEIDA PEÇAS E ACESSORIOS LTDÀ
n" 07.641.8231000145, por intermédio de seu Íepresentante

OTEO DE ÂLMEIDÀ portador da Cedúa de Identidade RG

inclúdas eventuais vantagem e./ou abatimentos, impostos, taxas, e encargos

obrigações trabalhistas, previdencirírias, fiscais e comerciais, assim como

coÀ íansportes e deslocamentos e outas quaisquer que incidam sobre o

estiÍo
socms,
despesas
fomecimento

,/

Icaraíma-P& 26 de Março de 2019,

A Eá,C OSLTDA
ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA

CPF/MF n' 004.256.949 4l t-07.64r.92 /0001-.'-
. ALXETDA PÉçAS Er lc[§sónros tror.

tI clcEí D€tF[\lo co€tFlo. 96'r

. CENÍFOL crsooõ:àon"t* * -li,t7u
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GOVERNO DO PARANÁ
§eóneranta oe nDMtNtsrRAÇÃo E DA PREuDqNcn

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

107

GEBTIDÂO SIMPLIFICADA Páoina: 001/ 001

Certificamos que as inloÍmaçõês abâixo conslâm dos documêntos arquivados nestâ Junta Comerclal e sáo vigentes

na data da sua expedlÉo.
Nomê EmpresaÍial
aLMETDA pEças E acEssóRros LTDA - ÉPP

Narurezâ Jurídica: SOCIÉDADE EITPRESÁR|A LIiIITADA

Número de lden ÍlcaÉo do Regl3tro de :

EmpÍesas - NIRE (Seds)

412A557AA2-2

, Endereço Completo

c]{PJ : Data de aÍqulvamento do
: Ào Constilutivo

07-64Í.8r!3/0001!45 13/í012005

Data de lnício
de Atividade

15t10t,2ú5

(Logradouro, Nr ê Complemenlo, BâlrÍo, Cidade, UF, CÉP)
AVENIDA GENERCY DELFINO COELHO, 96:', CENTRO, ICABA PR, 8'r.530{oo

, (»igto Social
couÉnc|o I vAReJo DE PEcAs E ÁcEsSóRIos PARA vEícULoS AUToMoTORES, SERVIçOS DE MANUÍENçAO E

FEpaRAçÃo ÉLÉTRtcA DE vÊícuLos ÀuToitoroBÊs, sERvt'ços DE úAIIUIENçÃo E REPAFAçÃo MEcÂNlcA DE

VEíCULOS AI.TTOiIOTOHES E SERVtçOS DE TERBAPLÁNAGEII.

Capital: RS 90.qro,00
(NOVENTA MIL BEAS)

Câpitâl lntegralizado: R$
(NOVENTA i L REÀS)

90.000,00

MisroêaÍrptesa ou
Emprêsa de Pequgno Pgde

(Lei r, í2312006)

Empresa dê p€queno portê

AdmlnlslÍador/Térmlno do lrandato
Ps$cloecão no àpit'l (RS) ftEéde do Sóoio

81.00o,0o soclo

Praz o de DuÍação

lndêterminado

SóciogPanici psção no capltal/EsÉácls de Só,clo/
Adminislrad,or

ÂdmlnbLador

TérÍÍino do
Maridato

xr«xxxxxx
No|rlê/CPF ou CNPJ

EUAS IITOTEO DE AL]iIEIDA
004,255.S49-61

LUZ HENRIOUE SILVA DE Al.lIÉIDÂ
0!r3.729.60S{0

ELIÂS TIITOTEO DE ALI'EIDÂ
004t56.s4$4t

9.000,00 soclo xxxx)o(xxxx

0,00 PÁl/BEPnESEI{TA}ÍAdmlnistÍadot XXXXXXXXXX

Úhimo Arquivamento

' Data: 21lo1ng13 Númeroi 20130362875

i Ato: REENOUADHAMENTO DE ITICROEMPBESA COMO EITPFESA DE
: PEOTIÉNO PORTE
' Evento (s):

Situação

HEGISTRO ANVO

Status
xxxxxnxxxxxxxxxxx

l9/o1so2-s
CURrTIBA - PR, 14 de ianeiro dê 2019

PRÉFEI

LÉANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GEBAL

t.llcl9Al
COM

\-

co
Alto

Ê

A5 I

oÉo

IJ

-ll:L''-u- a'I /l1^r-"-

:ffil§H:ffi-L*q**m,
rtEP d.{d..F,"4D'.

Oodrmenb P,ssinâdo oigit lmente 1,1/012019
Junta ComeÍdal do PaÍaná
CNPJ:n.968. í7010001-99

vocô d€va ansiBlsr o carüficado da JUCEPAR
www juntacomêdal.pr.gov. brlcêrlifi cado

Para veíiÍE€ra autentnj{rade acesse r/wu.juntacomêrciâl.pÍ.gov.br
ê inío.me o número 190156023 na Consulta d€ Auienticidade

Cdsrlra úspoílvd pôí «) dê§
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AUTO ELETRICA DO LIA
ALMEIDA PEÇAS E ACESSORIOS LTDA

CNPJn"07.641.823/000145 InscriçãoEstadualn'90353423-00
ConeÍclo a VareJo de Peças e Acessórlos Novos para Veículos

AutomotoÍês

lu

Av. Delfino Coelho n" 963 Centro - Icaraíma - PR - CEP 87530-000

FoNí (41)36651866

rcARAíMA-PR

ANEXOVI
DECLARACÃO DE CTJMPRIMENTO DOS REOINSITOS DE

IIABILITACÃO

A empresa abaixo indicada, poÍ seu representante legal,

declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através

dos documentos integrantes dos envelopes *[I", sob pena de sujeição rás penalidades

previstas no edital do Pregão Presencial n" 0162019.

EMPRESA: ALMEIDÂ PEÇAS & ACESSORIOS LTDA
REPRESENTANTE LEGAL: ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA
CARGO: SÓCIO-ADMTNISTRADOR
RG:8.022.595-4 SSP/PR
CPF: 004.256.949-41

ALMEIDAPEÇÀS & ACESSORIOS LTDA - EPP
ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA

CPF/MF n' 036.957.249-19

tr07.641.g23/ooot-41
, TLTEIDA PÉçls É

' rctssóflIos trDl'
lY (.àEFÉY oEtFlNo coÉLr-o m

CE}ÍT FO

[- crso-rr'' rcaqr'ilu 'PB -
,'ÍO
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Prefettura lvfantetpal de Alto Pwaíso-PR 115
crer95.64o.Ér6@r.30 C@ 4752&OU'

Áv. Pedro A*uro do.r funtar, 9N - Fone,/Fu (kx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov-br

TERMO DE CONFERENCIA
coH PERiiANENTE DE

!úODALIDADE:,-.O,...g,--r"ÉLrcrrAçÃo N.. o.bltq
PROPONENTE

DOCUUENTOS DE HABI

DOGUIIEilTOS DA PROPOSTA

Atto Paraíso - P* lnL -p-.lL :S-

! U

W SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
RG ê CPF dos Sócios
Contrato Social :{.";*
Cartilo CNPJ §..i,..;"...
CICAD
CND FederaylNSS
CND Estadual c(-.i--.
CND Municipal
CND Fots \^*
Atêshdos de Clientes (02)
Certidão de Concordata e Falência \^,.,","
Confirmar CNPJ e endercco nas Certidões -

Ce{tidão Negeüva de Débitos Trebalhistas
V vr.l-.v r, , I

" ).úiw1
UEI: ln;

r\ V,[r +wY".-

gtt

W SOLICTTADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
eondii]õe§ de Paqamento ll r, rL;.-
Prá26 de Entreqa i'l6 chiá
Validade da Propostá â rt cL,b-
Gãrantia Í!\{.,
Assinatjr'as
ADresentou a marce do (6) produto(s)
A DroDoste êsta dêntro do vlr. máximo

AssinatuÍa do embro ConfeÍêntê
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Prefettara Manieipal de Áka ParaísuPR LZr:
c.IP"r95.ôto.786/(nar8o c§,P a?52&(W'

Áv. Pe&aAraro dos§ortos, 9AA-FondFu (M) 44 3664 t jZ|
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE coNFERÊNC|A
co PERTANENTE DE LICÍT

MODALIDADE:LtclTAÇÃo tt." oJê /r4
PROPONENTE

DOCUTENTOS DE HAB]L

DOCI,TETÚTOS DÀ PROPOSTA

Arto Paraíso - pR 931 -Afu É_
1nr6;

SOLICITADO VALIDADE OBSE
RG e CPF dos Sócios ol>lrY"'', ota
Contrato Social zu."'1 (1 11.r
CartÉio CNPJ '}.ü,Y'.\ ôb{-
CICAD Y\,i-\ okr
CND FederaUlNSS Qk
CND Estadual Õta
CND Mu \à- nk-
CND F §,^.,.,^ cP-
Atêstados de ClÍentes
Certidão de Concordata e Falência \,,^ri"- ?;Ç
Confimar CNPJ ê nas CeÉidõê6

de Débitos TÍebalhistes ot<
'N-Y'^' (_) Íá
\í;.,1 ?t{tÁ;-. Ciló

SOLICITADO PROPOSTA o
de J c, <Iin<,

Prazo de E a C#,-êO n5 dr;--,
Vâlidadê da 6o dlr;
Garantia
Assinaturas

a marca do s s
A esta dentro do vlr. máximo

Assinatura do emblo Confercnte
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01to2J20'ts Receita Federal do Brasil

*

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERO OE |NSCR|çÀO
73rl{13.826/000í -75
IÚATRIZ

corrpRovANTE DE lNScRtçÃõE DE-ITUAçÃO;
CADASTRAL

OATA DE ÁAERTURA
2710911993

123

NOME EMPRE§qRhL
SAXTA TEREZA GOHERCIO DE ACESSORIOS LTDA

oo (NOME OE FÁNIÁ§IÂ}
ACESSORTOS BOt{ONt

POR]E
EPP

E DÂ ÀTMDÂDE
41i30-743 . Comó.clo a de ê ace95óÍlo§ novc§ veículos automotolss

E DA,s ATMOÂI'ES
Nâo info.mada

E

206.2 - Soêlêdâdê Limltâdâ

LOGR^DOI,RO
R JÁIIL HELU

CEP

87.ír7.{rí 5

ENDEAEçO

NUMERO

3659

UXUARÁflA

TELEFOI{E

3639-2í9e / 36:t9rí99

COi'PLEMENTO

QUADRAI-LOTEí3
BAIRRO/DISÍRITO

PÂROUE INDUSTRTAL I
UF
PR

ENTE FEI}ÉRATIVO (EFR)

CâDÁSTR^I
ÂTIVA

DATA DA SMJAçÃO CâDÂSIRÁI
29rOí120(,5

MOÍ|VO OE CADASTRÀL

S ESPECIAI DÁTA OÂ SITUÀçÀO ESPECIAL

Apro\rado pela lnstruÉo Normativa RFB no',l,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0í/022019 às í/t:52:06 (data e hora de Brasília).

C\

Página: 'llí

P
í ..

Jrloti
C-^,-

httpr/wurf,r.recelta.fázenda.gov.brlpossoaJuÍidica/CNpJ/cnpjreva/Cnpjreva_solicitacao.asp

io,

'lt1



01nz20't9 RecêitaPR - Cadasúo ds lnscriÉes Estaduais (Pardná)

Cadastro de lnscrições Estaduais

lnformações do Contribuinte

!.ar

(o Data/Ho.a Host CELEPAR
olloz2org - 17 19 20

lnscrição Estadual

Nome Empresarial

Enderêço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica
Principal

Carâcterísücas do
Estabelecimento

Formas dê Atuação

lnício das Atiyidades

Código SRP Atual:
Situação Cadastral
Atual:

Rêgimê Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC+):

82207850{5 lnscrição CNPJ 73.rt03.826/0001.75

Santa Tereza Comercio de Acessorlos Ltda Me

Rua Jamil Helu, 3659. Q í Lt 13. Parque lndustriat I
87507-0í5 - Umuarama - PR

(44)3639-2199

NÃO CADASTRADO

4530-7/03 - Comercio a Varejo de Pecas ê Acessorios Novos para Veiculos
Automotores

Unidade Produtiva com Aüvidade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

í1l1993

1.2520.203 - Desde 0712016

Ativo - Desde 11/1993

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Oesde 07/20í6

Maiores informações clique aqui

\

,€

â,'Y'í'
q,.},

hl&srl,,ww.arintemêLpr.gov.br/cadicms/-c-cadiqns2.asp?euser=&ecad=&ecNPJ=73.rt03.826i/000í-7s&esEQ=í&eNumtmage--665vlrbu&epa.,.



01n2no19

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELA]IVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA
DAUNIÃO

Nome: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
CNPJ: 73,403,826/0001-75

Rêssalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierêm a ser apuradas, é certificado que
não mnstam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso d€ ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í1 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÉo dê sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deA102O14
\ Emitida às 14:37:33 do dia O OA2O19 <hoÂ e data de Brasília>.
\álida até 31/07/2019.

Código de controle da certidão: 5980.í 7D7.8Dí4.3í C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1er

i.t, " i

,M

(.u*
'U1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado 120

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'0'19437'141-66

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 73.403.826/000í -75
Nome: SANTA TEREZA COMERCÍO DE ACESSORIOS LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/06/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cêrtidão deverá sêr confirmada via lntemêt
www,fazenda.or. gov.br
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t27PREFEITI]RA MI'NICIPAL DE I]MUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARI,A DE FAZENDA
DTRETORTA DE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

ri: eerÍiditõPtisitiía'

CERTIFICAMOS, conforme requerido por SANTA TEREZA COMERCIO DE

ACESSORIOS, CPF/CNPJ n" 73.403.82610001-75, para fins LICITAÇÃO, que E) STEM

DÉBrros À vpNcen RELATIvos A TRTBUTos MUMCrpArs (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente

data em nome de LEONARDO YIEIRA BONONI CPF/CNPJ n'056.466.889-30, situado(a) na

cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Ceúidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:c2DFADca87A2íA76894F06E4E9880B31

A PRESENTE CERNDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 05/05'20í9

Umuarama, segunda.feira, 4 fôveroiro, 20í9

FUlfràNÁRro WEB
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Gá.,,;íA
CÁ.IXA ECONÔMICA FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 734o3a26loooL-7s
Razão SoGiaI: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

Nome Fantasia :AcEssoRlos BoNoNI
Endêreco: ROD PR 323 3659 KM 153 / Pq DAS LARANJEIRAS / UMUARAMA / PR

' / 87s07-OO0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: L2/O3/2OL9 a LO/O4/2O19

Certificação Número! 2019031205033615543960

Informação obtida em 271O3/2O19, às 15:04:18.

A utilização deste Certlficado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

rt
í1

Gnn^
\il ;1-

hftps://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/CílCrflFgecFSlmprimirPapel.asp
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PODER JI'DICIÁRIO
.fUSTI ÇÀ DO TRÀBÀI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: SAIitrTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS L,TDA

(MATRI z E FILIAIS)CNP,J: 73 .403 '826/OOOI-75
Certidão í"; 167 !3'17 o7 / 2Oa9
Expedição: o!/02/2o!9, às !7 228:24
validade: 3o/O't/201-9 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que sÀlrrÀ TEREzÀ cotíERcro DE ÀcBssoRros LTDÀ
(tíÀ"Rrz E FrrJrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n'

73.403.826/ooo1,-75. NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedorês
Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela I-,e i n" l2-44O, de 7 de julho de 2OLl, e
na Reso1ução Administrat.iva n" 1'47O/20L1- do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 dê agostso de 2011.
Os dados constantes desta certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rê1aÇão
a tsodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portsal do Tribunal superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEORlrÀç.ã.O rtíPORTÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimptentes perante a ,Justiça do Trabalho quantso às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentsc aoa
recolhimentos previdenciários, a honorário§, a custas, a

emolumentos ou a recolhj-mentos detêrminados em 1ei; ou decorrenteE
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho ou Comissão de conciliação Prévia.

i'\

í\'

É
Djvidas e sugestôes

C"'"*-
cndE@tst. jus.br



COMARCA DE UMUARAMA
CÀ.RTóRIO DISTRIBUIDOR, CONI.ADOR,
PARTIOOR, DEPOSITÁRIO PÚBLiCO E
AVALIÂDOR JIJDICIAL

TA, RECUPERACAO. JUDIC
neste cartório, vàrifiquei NÃO

SANTA TE

CNPJ 73.403.826/0001
mos 30 anos que a ante

tilil]ll
UMU

SOS FALIMENTARES sob minha guarda ,

nhum registro em andamento contra:

DE ACESSORIOS LTDA.

endido a presente data e os últi-

lill |ilil tflilillI

t,

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 13Ú
ESTADO DO PARANÁ

RONIE VON DO NASCIMENTO
BIANCA VANESSA RIBEIRO MACHADO

FUNctoNÁRros JURAMENTADoSMARTA JosÉ lZlDoRo FURLAN
cPF 474.r6s.639-í5

SERVENTUÁR|A DESTGNADÂ

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , Àçoes: ACAO DE FALENC|A, ACAO DE FALENCIA, CONCORDA-
IAL, PROCES
C e

e 7:,41:02 !

B CA ADO

sEt.o

0 Fft/. 20ts
c&à Bet.FF t§tÉer.

Lo*
fç

RUA bESEMBARGADOR ANTOI'JIO FR
Esle dodmênto é eínitido por paocessaír,cnlo

COMERCÍ

o período comp

ilil tltil lI
F

rilil

ANCO FãRREIRA DA COST , 3693 - TEL.: (44f3621-84,13 - CEp 87501-200
eletrônian OualqueÍ emenda oi.r rasura seIá .onsrrjerado como indício de âdulleraçao ou tentativa de Íraude.
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TJDFT
Poder Judlclárlo da União

TRIBUNAT DE JUSTIçA DO DIÍRIÍO FEDERAL E OOSTERRITÓRIOs

CERTTDÃO NEGATTVA DE DTSTRTBUTçÃO6çóES DE FALÊNCÁS E RECUPERAçÕeS lUOrcmS;
í' e 2' lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 1710212019, NADA CONSTA contra o nome por
êxtenso e CPF/CNPJ dê:

SANTA TEREZA COMERCIO DE AGESSORIOS LTDA
73.403.826/000í -75

- OBSERVAÇÓES:
a) Os dados de identiÍicação são de responsabilidade do solicitante da certidáo, devendo a titularidadê ser coníerida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A autenticidade deverá ser confirmada no slte do TJDFT (www.tjdftjus.br), inÍormando-se o número do sêlo digital de
segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
Processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juÍzo ou órgão julgador.
d) A certidão será negaüva quando náo íor possÍvel a individualizaçáo dos processos por carência de dados áo Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 20 da ResoluÉo 121ICNJ).
e) A certidão clvel contempla aÉes civeis, execuções Íiscais, execugões e insolvências civis, Íalências, recuperações
judiciais, recuPeraçÕes extrajudiciâis, inventários, interdiçÕes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais inÍormações sobre o conteúdo
das ceítidões, consultar êm www.tjdÍt jus.br, Cidadãos, Certidâo de Nada Consta, Tipos de Certidão.
0 A certidão civel atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
g) Medida previstâ no artigo 26 do Código Penat, sentença não transitada em julgado.

Emitida gratuitamente pela intemet em: 1810212019
Data da última atualização do banco de dados: 17t12l2\1g

- Selo digital de segurança: 2019.CTD.R8A5.9NB2.0YFY.FPKD.FH5P
--- vÁLrDA POR 3O(TR|NTA) D|AS *..\

f.

tr i ir-^-
L'"

Página 1 dê í 18Y02/20'19'14:34:«]

NUCER- Núcleo de Emissão de Cêíidõês do TJDFT
Fórum de Brasilia . Mllton Sebastião BaÍbosa, Praça Munlcipal - Lotê í, Btoco A Ala B - Té.rêo.

Brasília - DF
Horário dô Atendimento: 7h às í9h, de sogunda a 6eÍa.fêirâ, excêto Íeriados.
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SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTQA.)

CNPJ. 73.403.826/0001-75 - l.E: 822.07850{5 r\' É

RUA: JAMIL HELU,3659 - PQ. INDUSTRIAL l- (44) 3623-6600.
cEP 87.s07-o1s - UMUARAMI - PlneruÁ

(apresentar este documento no envelope. de documentos para HÀBILITAÇÃO)

1 ANEXO V- DECLÂRAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL

A empresa SANTA TEREZA couÉRclo oe aCBssÓRtoS LTDA, com sede na

RUA JAMIL HELU, N" 3659, CGC. N'73.403.82610001-T5,representada pelo(a) Sr. (a) LEONARDO

SOUZA CANDIDO, portador(a) do RG no. 12.411.012-2 SSP/PR e CPF. no. 079.875.989-50, declara que não

infringe o Inciso )OO(II do Art. 7'da Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno,

Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o pÍesente, assino e dou fé.

Umuarama, 28 de Março de 2019

i-.

Marc Vieira

73,4l,3,s2 5ic -:]-/3,
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)aononi
SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTqlLi

CNPJ. 73./tO3.826rOOOí-75-l.E: 822.07850{5 rr'rr
RUA: JAMIL HELU, 3659 - PQ. INDUSTRIAL I - (44) 3623-6600.

cEP 8z.soz-015 - UMUARAMa - PnnaxÁ

pREFETTURA MUNICIpAL DE ALro paneÍso

Pregão Presencial n". 016i2019

A Empresa: SANTA TEREZA COWRfCO »p aCBSSÓnfOS LTd inscrita no CNPJ/IvIF no.

73.403.82610001/75, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) LEONARDO SOUZA

CANDIDO, portador (a) do documento de identidade RG n'.12.411.012-2, emitida pelo SSP/P& e CPF n".

079.875.989-50, DECLARA, sob as penas da Lei que não estrí zujeita a qualquer impedimento legal para

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Umuarama, 28 de Março de 2019.

I

Marci Vieira

t7t,403,82610c01-7i,

fâSâu1',ã!?3iy1,flE
BUA JAM,L HELú, 36s9 _ ouADRÁ 1
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(apresentar este docuniêritrr'ao:titOeÍoÉe;CArnirátt*

Cidade: UMUARAMA,Data: 2810312019

A
PREFEITURÂ MT'I\üCIPAL DT .lt,TO PlnIÍSO
connssÃo ur lrcrraçÕrs
REFERENTE: Processo de Licitação PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2019

1 - DA EMPRESA PROPOI\EI{TE
Razão Social da proponente: SAI\ITA TEREza COUÉnCIO On,q,CESSÓRIOS LTDA
CNPJ no: 73.403.826/0001-75
Endereço: RUA JAMIL HELU n" 3659 Bairro: PQ. II\TDUSTRIAL I
Cidade: IIMUARÀMA Estado: PAUXÁ
Conta Corrente n'37919-0 Agência Bancária: 0645-9 Banco do Brasil
Inscrição Estadual: 82.207850-85
E-mail: vendas4@bononiacessorios.com.br

2- DO REPRESENTAI\ÍTE LEGAL AUTORIZADO PARAASSINATURADE
CONTRATO:
Nome do Represeotante Legal: LEONARDO SOUZA CANDIDO
Função/Cargo: VENDEDOR
Data de Nascimento: l9lllll992
RG n' 12.411.012-2 Orgáo Expedidor SESP/PR CPF: 079.875.989-50
Endereço: RUA SANTA CATARINA n'5184 Bairro: ZONA II CEP: 87.502-040

Fone: (,14) 9 9901-5591 E-mail: leonardotuba_@homail.com

Souza Candido
CPF: 079.875.989-50

RG:12.411.012-2

SANTA TEREZA COM. DE
ACESSÓRIOS LTDA. - ME

RUA JAI,ÍIL HELÚ, 3659 . OUAORA 1

LOTE 
.13 . PO, IiiDUSTRIAI I

875ú7-n15 - ! jÉ!-,!-i..:i r: itrÁ r)

t7s,+oi,gz6/0oo1-7F
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ATA DE REUÍ{ÉO DE RECEBIMENTO EJULGAMENTO DOs ENVELOPES N9 1 E 2

PÍese ncial Ne
135

Ate de sessão de recebimento e iulgamemo dos mvêlopes n9 1
e 2, êm atêrdimento ao prêtão presencial e 15/2019,

Às 16:0o horas do dia vinte e nove de março de 2019, na dependência da prefeitura MunicipaÍ de Alto paraiso, reuniu-se opregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria Ne 0132o:rgl2ozo de 23 de janeiro de 2019, para procede, ao recebimento
dos envelopes n-o 1 e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do pregão presencial ne 16/2019. Aberta a sessão
oelo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORiIECEDOR REPXESEÍYÍAIVIE I"EGAL PORTE CREDET{OADOSANTA ÍEREZA COMERCIO DE

ACESSORIOS TTDA-ME t.EONARDO SOUZA CANDIDO EPP stM
ALMEIDA PEçÂs E ACESSORIOS
LTDA , EPP EUAS TIMOTEO DÊ AI.MEIDA EPP stM

EÍetuada a entrega dos envelopes no setor de licítações, o/a Senhor (al pregoeiro( declarou encerrado o prazo de entrega dea
qualquer envelope nostermos do ed ital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e em
seguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeíro (ã), equipe de apoio
e representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a)fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

ctAssrFrcÂçÃo FORÍ{EcEDOR I.OIE VI. EDÍTAI vl.
VLFINAI-

t SANTA ]EREZA COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDÂ-ME 1

PEçâS E MANUTENçÂO DÊ AR
CONDICIONADO VEICULAR Sus,4so.@ 551,600.0o

Valor Total Por Fornecedor em RS:

VL TOTAI.SAI.ITA TTDA-TEREZÂ co ERCI o DE ACESSORTOS ME
551,600:oo

Erérrada af,ese de:brces ve.bait o/a senhqr(a) pregoeiÍo(a) deixou livre a palavra e mmo ninguém manifeíou interesse êminterpoirecursd, pro€edeu.se a abertur4 dos envelopes n9 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s| osquais foram anãlisadoae rubricâdos pelo(a) pregoeiro(a), equipe de aporo e represmtante(s) presente(s), seldo verificadãs todas
ãs c€rtidões, estando .as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livrea palavra ê como ninguém manifestou interesse
êr+ intê.poa recurso, ínotivo pelo qualfica precluso ao participante o direito a recurso, nostermos do inciso n( do artjgo 4e, da L€i10520/2002. \êriÍicou-seque a(s) proponente(s) apresentou (aram) todos os documentos de ãcordo com as exigências do edit3l,motivo pela qual o/a pregoeiro (a) deciarou vencedora(s) s) empresa(s), conforme valores propostos na tabeta acima,adjudicando, confôrme registràdo no(s) respectivo(s) item(ns) O/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguémmaissêlmãn -se a presentesessão sendo redig ido a presente ata, que lida eachada conforme, vai assinada pelo(a)pregoeiro(a); equ o e representante(s) presente(s)

e

E

-mrJ*
G SILVA MARII-DA ROSA NÀSCIMEMÍO DA SILVA

EQUIPE DE APOIO

" art 
'1 I

VAI,"DEM'R RI RO SP

l{Â\.'

MARIA DE OTIVEIRA CAETANO
EeutPE DEApoto -

coCAMILARUBIO
ÉOUÍPE DE APOIO

REPRESEMIANTE

RE

DEACESSORIOS TTOA-ME



Prefeitura Municipal de Alto paraíso

HISTÓRICO DO PREGÃO 136

Situação:

Proc6lEO: 32no Pregão isÍro deReg Preços
Obieto: deCelebração Ala de istroReg

dêdeServiços Manutên Empresâde Arçáo Especializada para dêPrestaçáoconfo rme Anêxo5n 20 9

úaAbe

CREDENCIÂ ENTO

Legal PoÍtê CÍedenciadoLTDA-ME LEONARDO SOUZA CANDIDO EPP SimALME DA EPEÇAS ACESSO tosR TDAL EPP ELIAS TIMOTEO DE ALMEIDA EPP Sim

CLASSIFICAçÃO DÁ PROPOSTA
Lob DescriÉo

Valor deEPEÇAS DEMNUIENçÃO AR coNDrC IONADO VE tcULAIIc í15.450.0000Fomêcêdor
Valor Unitádo1 %LTDAALMEIDA EPEÇAS ACESSORIOS EPP

2 93.132,2000SANTA TEREZA coMERCto DE ACESSORtos LTDA-ME
1Í5.450.0000 23,96

HISTÓRrcO DOS LANCES
Lote Desc.ição

1 Valor de ReÍeÉnciâ vo
,,.aDce

EPEçAS MANUTE DENÇ,EO coNAR DIctol'úADO VEICULAR
I 1 5.450,0000

1 ValoÍ Unitádo v"SANTA
LTDAJT,lE

TERÊZA COME DERCIO ACESSORIOS
92.000,0000 -20,31LTDAEPEÇAS ACESSORIOS EPP

3 9í.500,0000 -20,74SANTA TEREZA COMERC DEto ACESSORI Los TDA-ÍT'E
1 91.000,0000 -21.18LTDAAI-MEÍDA ,EPEÇAS ACESSORIOS PPE

90.500,0000 -21,61SANTA
LTDA-I'E

TEREZA coMERCIO DE ÂcEssoRros
6 90.000,0000 -22.UDÂ EPEÇAS LÂcEssoRtos TDA EPP

89.000,0000 -22,91
LTDAJI,E

TEREZA COME RC o DE ACESSORIOS
E 88_000,0000 -23.78IDA EPEçAS ACESSORIOS LTDA EPP
s 87.000,0000 -24.64SANIA TEREZA COMERCIO DE osACESSORI I.TDA-ME

r0 86.500,0000 -25,08LTDAETDAALrtil EPECAS ÂcEssoRtos EPP
11 85_000,0000 -26,38SANTÂ

LTDA.ME
REzA]E coi/lERCIO DE ACESSORIOS

84.500,0@0 -26,8íIDA E ÂcPEÇAS ESSORI os LTDA EPP
84.000,0000 -27,24SANTÂ

LTDÂJIIIE
TEREZA COME oRCt DE ACESSORIOS

-27,67PEçAS E ACESSOR IOS LTDA - EPP
í5 -2A,11sÂt{rA TEREZA COMERCIO DE ACESSORI LOS TDA-ttlE
6 82.500,0000 -2A,54LTDAALMEIDA EPEÇAS ÂCESSORIOS EPP

82,m0,0000 -28,97SANIÀ
LTM-MEIEREZA coMERCtO DE ACESSORÍoS

81.000,0000 -29,UIDA E ACPEçAS LESSORTOS TDA EPP
I 80.000.0000 -30,71SÀNTA

LTDA-IT,IE
TEREZA COMERC o DE ACESSORIOS

-31,57PEÇAS E ÂCESSORIOS LTDA - EPP
24 78.000,0000 -32,44IEREZA COMERC IO DE osACESSORI LTDA-ME

2.500,0000 -32,87LTDAALMEIDA EPEÇAS ACESSORtos EPP
23 2.000,0000 -33,30SANIA

LTDA-ME
TEREZÁ DEcoMERCtO ACESSORIOS

2A 76.500,0000 -33,74DA EPÊÇAS osÂcEssoRt LTDA EPP
É 0@,0@0 -u,17SANTÂ TEREZA cot ERC o DE LACESSORTOS TDA-I'E

-34,60LTDAALÍI,EIDA EPEçAS ACESSORIOS EPP
75.000,0000SANTA TEREZA coMERCtO DE ACESSORIOS LTDA- E

28 74,000,0@o -3s,90PEÇAS E ACESSORIOS LÍDA - EPP
29 73.500,0000 -36,34SANIA

LTDA-i,
TEREZA COMERCIÔ DE ACESsoRtos E

30 73.000,0@o -36,77DA EPEçAS ACESSOR Lros TDA EPP
71.000,0000 -38,50

0,1"^ ie-
Emissâo: 29103/2019 às 16:22 _ Usuádo: 4 _ MARILDA

PRONIM LC - Licitaçôes e Gohtratos i1

-y'ü-,'t
ít



Prebitura MuDicipal de Alto paraíso

, HISTÓR|CO DO PREGÀO 137

43

44

59

60

cLASStFtcÂçÃo APóS OS LAXCES

Processo: 9 Pregão deRegbtÍo Preços
Objeto Âtade dêOelebraÉo deistroReg fiJturesparaPÍêços e t5eventua dêcontrataçôes Empresa EspecializadaMende paÍaServiços ded Are prcstaçáouterÉo ndicionCo ado Veicu mmlat deReposiçáo conÍoPeças, rme Anexo1 5t06r2019 HomoÍogÊção Situação Âbêrtâ

3í SANIA TEREZA coMERCtO DE ACESSO tosR LTDA-ME
70.000,0000 -39.3732 LTDAÂLMEIDA EPEÇAS ACESSORIOS EPP
69.í)0,0000 -39.8033 SAMTA TEREZA coMERCtO DE ACESSO LRtos TDA-ME
69.000,0000 40,2331 E ACESSORIOS LTDA . EPPALMEIDA PEÇAS
68.500,0000 40,6735 sAi[rA TEREZA coMERCIO DE ACE tosSSOR LTDA-ME
68.000,0000 -41,í036 LTDAÂLME DA EPEÇAS ACESSORIOS EPP
67.500,0000 -4í,5337 SANIA

LTDA.METEREZA coMERCIO ÂcEDE ORSS tos
67.000,0000 41,9738 AfME DA E ACPEÇÂS ESSORTOS LTDA EPP
66.000,0000 42.A339 SANIA

LTDA.METEREZA coMERCIO DE ACESSORTOS
65.500,0000 43,27/t(} E ACESSORIOS LTDA - EPPIDA PEÇÂS
65.000,0000 43,7011 SANIA REZATE coMERCtO DE ACESSOR ros LTDA.ME
64.500,0000 44,1312 E ACESSORIOS LTDA. EPPIDA PEÇAS
64.000,0000 44,fiSANTA

LTDA-METEREZA DEcoMERCtO ACESSORIOS
63.000,m00 .45,43IDA PEçAS E ACESSORIOS LTDA . EPP
62.000,000045 4ô,30SANTA

LTDA-METEREZA coMERCtO DE ACESSORIOS
61.í)0,0000 4,73rDA PEÇAS E ACESSORTOS LTDA - EPP
6...000,0000 47,1617 SANIA

LTDA{T'ETEREZA DEcoMERCIO ÂGESSOR|OS
60.500,0000 47,60.a PEÇAS E ACESSORIOS LTDA - EPP
60.000,000049 48,03SANIA

LTDA-À,ETEREZA COME RC DEo ACESSORIOS
59.000,0000 .48,90ACESSORIOS LTDA - EPPPEçAS E

-49,33SÁÍ{IA RCi:IEREZA COME o DE ACESSORIOS LTDAJI,E
58,000,00@ {9,76PAI-MEIDA E ACEEçAS SSORÍOS LTDÂ EPP
57.000,@00 -50,53SANTÀ TER€ZA COMERC DEto ACESSORIOS LTDA-i/lE

:5í.06
LTDAEIDAÂLi, EPEÇA6 ACESSOR tos EPP

-5i,49SANTÂ IEREZA toCOMERC DE AC LESSORTOS ETDA-M
:5í,93

LTDAEIDAALM PE EÇÂs ACESSORIOS EPP
57 -52,01SANIA TEREZA coMERCtO DE ACESSORI LOS TO -trrE

5s.000,000058 -52,36LTDAAII/IEIDA EPEÇAS ACESSRIOS EPP
-53,23SÂNTA IEREZA coMERCtO DE ACESS LoRros TDA-ME
-53,3íLTDAALÀ'EIDA EPEÇAS ACESSORTOS EPP
.53;40§qÀITA

LTDA-MEIEREZA coMERCtO DE ACESSOR ros
DA EPEÇAS ACESSORIos TDAL EPP

-54,09SAIITA
LTDA-ÍrlE

lEREZÀ DE
-54,53DÀ ÂcEssoRiPEçAS LOS TDA EPP

senre
LTDA-I,ETEREZA COME RCto DE ACESSORIOS

5i,900,0000PEçAS E ÁCESSORTOS LTDA . EPP
67 -55,22TEREZA COMERC to DE ÂcESSORT Los ETDA-M

5í,600,0@068 -55,3'
LTOAAt-i,EIDA EPEÇAS ACESSORIOS EPP

Valor de Refeêãã
l-ob

1 EPEçAS' DEMANUTENçÂO ÁR coNDrC ONADO VEICULAR

SANIA TEREZÁ coMERCtO DE ACESSOR ros LTDA-II'E
PEçAS E ACESSORIOS LTDA - EPP

2

1 1 5.450,0000

Valor UnitáÉo

5í.600,0000

5í.700,0000 0,í9

IIr
J\t!'wt

ÉRONIM LC - Licitaçóes e Contrato§

I
C,.^.^ * Emís-são: 29/0312019 às '16:22 - UsuáÍio: 4 - MARILDA
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138
Proçegso: 32Í201 9 Pregão Registrc de PÍeços

Objeto: Cêlêbrâçáo de Ata de Registro
Manutenção de Ar

dê Preços para fiÍuÍas
Serviços de

ê eventuâ ts contrêtaçoes de Emprqsar EspecializadaCondft;ionado Veidr lar @m ReposiÉo de Peças,
para Prestaçã o dê

stút2tn9. coníonne Anêxo
Homologação

Situaçáo: AbêÊâ

BEi{EFíCIO DÁ LEI CO PLEIEIITÂR í23'2M6 - E PATE FICTO
Lotê DêgcriÉo

VatoÍ de ReHnciaEPEÇÁS It,lANUIE DE ARNÇÃO coNDlctot'IADO VEICULAR
í 1 5.450,0000Sem lançamentos.

NEGOCTÂçÃo
Lotê D€scrição

Valor dê1 E MANPEçAS DE ARUTENÇÃO coNDtCtoNADC) VE tcULAR
í í5.450,0000Sem negociação

HABIUTAçÀO

9i4,"ç"o
Habilitâdo

1i,IIA TEREZA COi,ERCIO DE ACESSOR IOS LTDA.ME

RATEIo Dos ITE}is FbR LoTE
LóTê

Valor deMANPEçôS DE ARUTENÇÃo CONDICIONADO VEICULÂR
í 15.450,0000Sem rateio

cLÁsstFtcÂçÃo FIML poR LorE
Lofê

Valor de Reffinciâ %E IIAN ÂRDEUTENÇÃO VECONDICIOI,IADO rcuLAR
Chssificação í15.450,0000Fomêçodlor

Valor do Lote1 %SANIA
LTDÂJTIETEREZA COME RCto DE ACESSORIOS

5í.600,00@
E ACESSORIOS LIDA - EPPPEÇÂS

51.700, 0,r 9

clÁsstFtcÂçÃo FINÂL poR FoRitEcEÍDR
DE LLob D€scricão

P,FÇA§ MANUIENçÃOE DE AR CONDICIONADO VEICUI.AR
Valor do Lote

5í.6@,00

51.600,00

Total

5í.600,00

+

-d'u,t
PR,oNIM LC : LicÍtâÉês e Contrâtos \a* tl^g-)

2910312019 às 16122 - UsuáÍió: 4 - MARILDA
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Pregão Presencial N" 0I6/20f9

ProcessoAdministrativo n 032t2019

O Aviso de Licitação foi publicado no órgão Oficial do MunicípioJornal Umuarama IIustrado em data de 16 de tle 201 edição no 11.509, do JomalUmuarama Ilustrado, conforme encarte de jornal em anexo_

A Sessão Pública para a entrega dos envelopes e abertura do certamefoi designada para o dia29 de de 2019. resDeitado .DOrtanto.o Draz.o mrnrnodeoito dias úteis de ue trata o art. 4" INClsO da Lei 10.520t2002.

Abriu-se, então o envelope de proposío constatando que as empresasaclma citadas apresentaram propostas compatívers com objeto, prazos e condi de
de

Prefeitura Municipal de Alto paraíso-p
cNpJ 95.640.736/0001-_30 cEp 875r8_O0OAv. Pedro Amaro dos Santos, ts+e _ FonJF*-ôrll iu3664

e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.bi

Objeto: "Celebração de Ata de Registro de preços visando futuras eeventuais contratações rle empresa 
.especializada para prestação deserviços de manutenção <!e ar condicionado ,eicut'a.'com reposição depeças, conforme Anexo I.,,

A licitação em análise é aquera de que kata o Editar de pregão sRp no0t6/201e, karando da riciração na modaridadc'***r; F;."*à. ;#rã" oliÍ'...a,*.Municipal de Alro paraíso. objerivando 
".;ú;-;;; Ara de Registro de preços visandofuturas e eventuais contratações de empresa opl.irir..au para prestação de serviços demanutenção de ar condicionado veicular co*."pàriçao de peças.

Analisados por esta cornurtoria os critérios atinentes à escolha damodalidade licitatória em questão, seguiu-se parecer Favorávelpara a continuidade dostrabalhos, passando-se ugo.á à *,ir" í^rÍr;; *;;;;do presente processo ricitar.ório.

9

8

Analisando-se o certame quanto à Fa§e de crassiJicação e Jurgameníodas Propostos, constatou-se que drps .rpi.r* esboçaram interesse em fornecer osserviços: sA TA TERE,Á ôomnncro'nr a?sssoRros LTDA rue - cup.l73'403'82610001-75 e ALMETD. Á PEÇA' íaàtssOnros LTDÀ n* - cm.r
3l;111,11i.^*l-45, 

ambas a.riou.à"ã.õ.;;,;;, por seu representartes legais ou

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passouent?lo a analisar as propostas apresentadas peta'empresa creOenciada.

I

PARECERJURÍDICO

fomecimentos com aqueles definidos no editai, sendo que o pregoeiro, com a



Prefeitura Municipal de AIto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-_30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, íS4O _ fone/F"itOr*l i4g6641320
e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.bi 

Mg
apoio, seleciongu-as para participarem da Fase de Lances em ruzão dos preços propostos,nos termos dos incisos VIII e IX do Artigo 4'da Lei Federal no ro.5D0i;õ{;.-'""

Superada 
-a_fas_e 

de_negociação, 
_ 

foi declarada vencedora a empresaSANTA TEREZA COMÉRCIO DE- ACESSORIOS LTDA ME _ CNPJ73'403'826/0001-75, em razã9 d9s p."çot 
"rp".in.ados 

serem u."tarn"ii bem comocompatíveis com os preços praticados peló -"r"ádo.

Abrindo_se o envelope de documenÍoção, cotejados os mesmos, com osrequisitos exigidos no Edital, o pregoiiro designaJo, auxiliado pela Equipe de Apoio,deliberou pela regularidade dos mesmãs.

como ning,ém manifestou intencão de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamente adjudicãu o objero au li.ituçãoâ empresa uàn".aoii nár'respectivos

Finarmente, foi declarada encerrada a sessão públic4 lal,rando-se arespectiva ata.

No que.. tange_ à 
. 
documentação apresentada pela licitante, estaProcuradoria Jurídica aconselha os srs. Membros oa ôomissao a" ii.ir'"ià, .ffiiahenteo lttg::ro- designado, que fiscarize documento por documento conferindo sua varidade eautenticidade, sejá não o fizeram.

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação paxa atentarem ao disposto no Art. 9Ê au-ti, s.aeats3, bem como ao Ar' 9r da
L.i 9rg1,* do_Município d:.{,o l*g,lg, que disciplina as proibições de contratar com oMunicípio, e proibição de participar de t_iciíaiao.

Observadas as ponderações acima,
Procuradoria Juridica, res tada contriíri
confudo, ressaltamos que o parecer ora apresetr
vlnculando a decisão do administrador.

o posicionamento adotado por esta
é pela regularidade da licitação,
tado é merâmetrte técnico, não

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitosda norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso venha aadotar lclonÍrm ento seme homologar e adjudicar em favor da vencedora do
lhan

certame, mediante Decreto.

E o nosso, parecer

deAbril de2019.s

Ro
Procurador

2

OAB- 8.768

I

Delfrm
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Áv. Pe&oÁmto das§anÍos; 9AA*FanelFu (fu) 44 36ó4 IizA
e-mail - altoparÀiso@pref.pr.gov.br

DECRETO N. oí98ír20í9
DATA: íí de Abril de 20í9.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do
prooesso licitatório,
Modalidade Pregão, n. 01612019

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuiçôes legeis, e
CONSIDERANDO o rêsultado apresêntado pelo

Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRETA:

AÍt. ío) Fica Adjudicado em favor da empresa SANTA
TERUA CO ERGIO DE ACESSÓRIOS LTDA, o lote l, o resultado do processo licitatÓrio,

modalidade Pregáo, n. o 0í612019-

AÉ. ?) Fica Homologedo o resultado do processo licltatório,
modalidade Pregão, n. o 016/2019 em favor da empresa SANTA TERUA COÜERCIO DE

ACESSÓRIOS LTDA, o lotê l, que tem como objeto: Celebração de Ata de Registro de Preços
para fufuras e eventuais contratações de Empresa Especializada para prestação de Serviços de
Manutenção de Ar Condicionedo Veicular com Reposiçáo de Peças, conforme Anexo l.

Art. 3o). Este decreto entrará em vigor na date de publicação.

EdifÍcio da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11

dias do mês de Abril de 2019

DÉn

é

J
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coItTRÂTO DE ÂTÂ DE RDGTSTRO DE PREçOS If" O11/2O19

pRocE§§o ÂDurMsrRÂTrvo If" o32l2o19

PRBCÃO PRE§ErICIáL If" 016/2019 - PUAP-REIGISTRO rrE PREçOS

HOUOLCTGÁI,O EM: 1 1/04 I 2OL9

VALIDADE: 12 ldoznl UESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREÍ'EITI'RA UUNICIPAL DE ALTO PARAÍ§O, POR MEIO DA
SECRETARIA GERAL DE ADMIMSTRAÇÃO- E A EMPRESA ABAIXO
RELACTONADA, CEr.F;BRAçÃO IrD ATA DE RDC,SÍRO DE PREÇOS
ZÍ&iNIX) nfnlne,s D DVE,I{'TUáúS contrataçôes de Empresa Especializada
para prestação de Serviços de Manutençáo de Ar Condicionado Veicular com
Reposiçáo de Peças, conforme anexo I.

No dia 29 de Março de 2019, a PREFEITURÂ UITI{ICIPâL DE ALTO PARAÍ§O,
pessoa juridica de direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos
Santos, 90O - Centro, inscrito no CNPJ n." 95.640.736/0001-30, neste ato
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARITIM
JITtrtIOR, brasileiro, Agente Políúco Municipal, portador da Cédula de
Identidade RG 1.649.O33-4-SSP/PR e do CPF n" 474.579.719-53, REGISTROU
o percentual de desconto da empresa: SAJYTA TEREZA COUÉRCIO DE
ACESSORIOS LTDA, estabelecida à Rua Jamil Helu, n" 3659, Quadra 1 - Lote
13, Parque Industrial I, CEP: 87.507-015 Município de Umuarama, Estado do
Pa;enâ, inscrita no CNPJ sob n." 73.403.8261000 1-75, Inscriçáo Estadual
A2.2O7-85O-85, neste ato representado pelo Sr. LEOITÂRIX) SOUZA CÁNDIDO,
brasileiro, residente e domiciliado à Rua Santa Catarina, n" 5184, na cidade de
Umuarama - PR, inscrito no RG sob n" |2.4LI.OL2-2-SSP/PR, e no CPF sob n"
O79.A75.9a9-50, para eventual fornecimento dos produtos/serviços nos termos
abaixo relacionados:

LOTE I - EtÀ O DE AR CONDICIONADO VEICULAR
VALOR

uNrrÁRto
VALOR
TOTÂL rÂRcÂITÊ OUANT Ut{ID DEscRrçÃo

1.260,00 5.(X0,00 GREEN1 4 UNID
CoMPRESSOR AR GONDTCTONADO 24V (VEICULOS
PESADOS)

720,N 3.60,0,00 SANDEN2 5 UNID
COMPRESSOR DELPHYSANDEN/DENSO 12V
(VEICULGS I.EVES)

13,00 í(x,q) ÂcÂ3 8 UNID
coNExAo 10MM 45" FEMEA AÇO /ALUMTNTO - COM /
SEM VALWLA
coNB(AO 't oMM 90" MACHO AÇO / ALUMTNTO - COM /
SEM VALWTÂ 15,00 120,00 ACA4 I UNID

í 1,005 8 UNID
COND(AO 1 oMM RETO iilACHO AçO / ALUMINIO -
COM / SEM VÂLWLA 88,00 ACA

6 I UNID coNE(AO 8MM 45' FEMEA AçO / ALUMTNTO - COM / 12,N 96,00 ACA
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SEM VALWLA

7 I UNID
CONEXAO 8MM 90" FEMEA ÂÇO / ALUMINIO . COM /
SEM VALWTA

14,00 'l12,OO ACA

I 8 UNID COND(AO 8MM RETO iilACHO AÇO / ALUMI Nro - coM
/ SEM VALWLA

10,00 80,00 ACA

I I UNID
coNExAo 6MM 45' FEMEA AÇO /ALUMINIO - COM /
SEM VÂLWLA

11,m 88,00 ACA

í0 8 UNID
CONEXAO 6MM 90'FEMEA AÇO /ALUMINro-coM/
SEM VALWLA

12,m 96,00 ACA

11 I UNID
coNExAo 6MM RÊTO MACHO AÇO / ALUMINIO - coM
/ SEM VALVULA

9,00 72,OO ACA

12 UNID CONDENSADOR PARA VEICULOS I..Br'ES 335,00 1.005,00 ROYCE

'í3 UNID
CONDENSADOR PARÂ MAOUIl.lAS E VEICULOS
PESADOS

400,00 1.200,00 ROYCE

'14 2 UNID CAXA EVAPORÂDORA 382,00 764,00 ROYCE

15 3 UNIO EVÂPORADOR VEICULOS I.EVES 292,N 876,m ROYCE

í6 UNID EVAPORADOR MAOUII.I,ÀS PESADÂS E CAMINHOES 312,00 936,00 ROYCE

17 I UNID ELETROVENTILADOR UNIVERSAL1O" I2V 157,m í.256,00 ROYCE

18 I UNID ELETROVEI'IIILADOR UNIVER§{L 1 0" 24V 157,00 1.256,00 ROYCE

19 I UNID ELETROVENNLADOR UNIVERSAL1Z' 12V 't 66,00 1.328,00 ROYCE

20 I UNID ELETROVENN LADOR UNIVERSAL 12" 24V 166,00 í.328,00 ROYCE

2'l 4 UNID ELETROVEiINIÁDOR UNIVERSAL 14" í2V '! 75,00 700,00 ROYCE

22 4 UNID ÉLETROVENNIÂDOR UNIVERSÂL 1 /I" 24V 175,00 700,üo ROYCE

23 5 UNID ELETROVE].INLADOR UNIVERSAL 9' 'I 2V 175,00 875,00 ROYCE

24 5 UNID ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 9' 24V l,l4,0O 720,ú ROYCE

25 10 UNID EMBREAGEM DO COMPRESSOR í02,00 '1.020,00 ROYCE

26 't0 UNID FILTRO ACUMULADOR LEVES/PESADOS 94,00 9,10,00 ROYCE

27 í3 UNID FILTRO DE CABINE 27,OO 351,00
FILTRGS
MIL

2A 10 UNID FILTRO SECADOR MAQUINAS PESADAS 89,00 890,00 ACA

29 't2 UNID FILTRO SECADOR VEICULOS TEVES 120,00 1.i140,00 ACÂ

30 50 UNID FLUTDO DE LTMPEZA (L[RO) - R141 ,{4,00 2.200,00 DUFRIO

3í I KÍT KIT DE EMBREAGEM DO COMPRESSOR 225,W 1.800,00 ROYCE

32 10 UNID MAGNETICO DO COMPRESSOR 125,00 'l.250,00 ROYCE

33 20 MTS MANGUEIRA ,IlMM (13/32) 
' 

AR CONDICIONAOO 29,00 580,00 ROYCE

a 20 MTS MANGUETRA 6MM (í16) -AR CONDICIONADO 20,00 400,00 ROYCE

35 20 MTS iTANGUE|RA 8MM (13/32") - AR CONDICIONADO 24,0O ,l80,00 ROYCE

3ô 6 UNID MOTOR DO INTERCLIMA UNIVERSAL 2itv 150,00 900,00 ROYCE

37 10 UNID PRESSGSTADO LIN}IA FIÂT/Gi/VFORD/VW 70,m 7@,00 ACA

38 't0 UNID PRESSOSTATO iilAQUlNP$S PESÂDAS 85,00 850,00 ACA

39 10 UNID PRESSOSTATO UNIVERSAL 60,00 600,00 ACA

,to 20 UNID ROI.AMENTO DO COMPRESSOR 54,00 't.080,00 ACA

41 25 UNID SELO DO COMPRESSOR 40,00 1.000,00

405,00

ACA

42 15 UNID VALWLA CANET|NHA / TUBo DE D(PANsÃo 27,OO ROYCE

43 '13 UNID TAMPA OIÂNTETRA DO COMPRESSOR (PESCOÇO) 63,00 819,00 ROYCE

44 '12 UNID TERMOSTATO MAOUINAS PESADÂS 112,00 í.344,00 ROYCE

15 12 UNID TERMOSTATO VEICULOS LEVES í03,00 ,.236,00 ROYCE

4 '15 UNID VALWLA BLocK / EXPANSÃo s5,00 1.275,00 ROYCE

47 't 90 HORA SERVIÇOS DE itlAo DÊ OBRA ií(),00 7.600,00 BONONI

Valor total dd Ata de Regtstto de Pteços
urn lmil e *'lsa,entos reals).

é de R§ 57.6U),(X) (ctutquenta e
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As partes resolvem registram os mencionados preços, com integral observancra
da ki Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores
e Decreto n" L.O63I2OO3, de 3O de setembro de 2O03, mediante cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULI\ PRIUEIRÂ - I'O OBTIETO
O objeto desta ATA é YISÁIVIX) flITUmS E EyE,ItTIIáüS CELEBRAÇÃO DE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS contratações de Empresa Especializada
para prestaçáo de Serviços de Manutençáo de Ar Condicionado Veicular com
Reposiçáo de Peças, conforme Anexo I. Deste Edital, em conformidade com
as especificações previstas no Ânexo I e propostas apresentadas na ücitação
de Pregão a" Ot6l2OL9 e Processo a" o,3212019' que integram este
instrumento.

cl,Áu§uLÂ sEcrrllrrA - VÁLTDADE rX) REIGISTRO DE PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 meses, náo sendo
possível a prorrogaçáo da ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3
III, da t,ei 8.666193. E também orientaçáo Normativa AGU n" 19.

cLÁusuLA TERCETRÂ - DA SOLTCTTAçÃO rX)S PRODUTTOS/SERVIçOS
A solicitaçáo dos serviços registrados nestâ Ata serão requisitados através do
Departamento de compras, mediante a elaboraçào de Solicitaçáo de Compras e
emissão de Nota de Empenho.
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3.1.1. Número da ata;
3.1.2. Quantidade de horas;
3.1.3. Descrição do serviço requisitado;
3.1.4. Local e hora de entrega;
3.1.5. Do recebimento;
3. 1.6. Dotaçáo orçamentária onerada;
3;1.7. Valor;
3.1.8. Condições de pagamento;
3. 1.9. Penalidades;
3.10. A assinatura da presente Ata náo obriga a execução dos serviços, sendo
que os mesmos seráo solicitados conforme a necessidade do município.

CLÁUSUÍ,A QUÂRTA - PRAZO PARA RETIR.AI'A DO TERTO CO!ÍTRÂTUÂL
4.1. A CONTRATADA deverâ assinar o termo contratual ou reürar o documento
eqúvalente, no pra ) de 05 (cinco) dias. úteis a partir da data de recebimento
do memorando da unidade interessada ou da publicaçáo no órgáo de imprensa
oÍicial.
4.2. O prazn para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser
prorrogado por igual peíodo, desde que devidamente justiÍicado o motivo e

aceito pela Administraçáo.
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cL(usrrLA QrrrItTA - conDrçÔES DE EIÍI,REiGA DO OBJETO DÂ ÂTA DE

REGISIRO IrE PREçOS
5.1. A prestaçáo de serviços será de Até 05 (cinco) dias, sendo que a s_ecretaria

solicitante poderá efetuar vários pedidos em urn mesmo dia. Após a solicitação,
os serrriços deveráo ser entregues no local indicado pelo órgáo solicitante nos

estritos termos do pedido realizado, correndo por conta do contratado as

despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, máo-de-obra, etc'
s.z. os serviços seráo recebidos no local indicado, através da comissão de

Recepção de Material, que, depois de verificado o atendimento a todas as

exigê-ncias e condições, emitirâ o atestado de recebimento definitivo ou
recebimento provisório, no câso de entrega parcial.
5.2.1. A exlcuçáo dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a
responsabilidade da empresa pela qualidade e caracterísücas dos materiais

"nú"g,r.", 
cabendo lhe sanar quaisquer irregqlaridades detectadas quando da

utilizaçáo dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato'
5.2.2. Na hipótese de rejelção, por entrega dos serviços em desacordo com as

especificaçõês, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no praTÃ de O2 (dois)

diãs, estando à empresa sqieita às penas cabíveis em caso de descumprimento.
5.2.3. A subsütuiçào dos serviços ou a suâ complementação não exime a

Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigaçáo.

el,líusulA sExTA - DOS PREçOS
6.1. Os preços sáo os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.1.1. O; preços p€rÍnanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos serviços
constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1-1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da
apresentaçáó da proposta, para pagâmento na forma prevista no Edital.
6--1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à
entregâ do objeto desta licitaçao, sem quaisquer ônus pâra a Administração,
tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de

validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a
apresentaçáo rtas propostas, indicada no preâmbrúo do presente Edital.
al:.+. Fica ressalvada a possibüdade de alteraçáo das condições referentes à
concessáo de reajustamento de preços, em face da superveniência de noEnas
Federais, ou fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados,
aplicáveis a espécie.
6.1.1.5. Os prãços registrados, quando sujeitos a controle ofrcial, poderão ser
reajustados nos termos e prazr,s fixados pelo órgão controlador.
6.1-.1.6. O disposto no item anterior aplica se igualmente, nos casos de

incidência de novos impostos ou taxas e de alteraçáo das alíquotas dos já
existentes.
6.L .L.7 . O beneÍiciário do registro, em função de impreüstos que altere
signiÍicativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneraçâo por parte deste Município, poderá soücitar a atualização dos
pEgços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída

(
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com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas
frscais de aquisiçáo dos serviços, matérias primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisiveis, ou preúsíveis,
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuçáo do ajustado. Até a decisáo frnal da Administraçáo, a qual deverá ser
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da
documentaçáo comprobatória, o fornecirnento do produto, quando solicitado
pela Administraçáo, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em
vigor.
6.I.I.7.1. (Esclarecemos que não seráo aceitos pedidos de reequilíbrio antes do
prazn de 90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas.
6.1.1.8. A atualizaçáo náo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá mâÍrter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente
constaÍrte da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9. Independentemente da solicitaçáo de que tratâ o iterlr 9-5-2.7, a
Secretaria Municipal de Administraçáo poderá a qualquer momento reduzir os
pÍeços registrados, de confot'midsde com os patâmetros de pesqulsa de
mercado reallzada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o
novo preço hxado será válido a partir da publicação no Diário Ofrcial
responsável pelas publicações do Município de ALTO PARAISO/PR.

CLÁUSULÂ §É[ilA- I}OS RTÀ,USTES
Os preços das propostas perÍnanecerão Íixos e irreajustáveis pel,o prazn de
validade do Registro de Preços. Passado o período de O1 (um) ano, se
prorrogado o contrâto, o preço esüpulado pelo objeto licitado será reajustado,
contado a partir da data de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice
oficial que venha a substituiu ou, nâ ausência de substituto, pela média
simples dos principais índices econômicos que apuram a inflaçáo anual
acumulada.

CLÁUSuI.A OITAVA . DAS COilDIçÕES DE PAGÁTEITIIO E IDTAçÃO
oBçÁutItTríRIA
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos
licitantes, constantes em suâs propostas, íto pta",o. O pagamento será efetuado
em até 30 (trintâ) dias após a emissão da nota Íiscal/fatura, da entrega
executada integralmente e devidamente atestada pela comissáo de
recebimento.
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração seráo acrescidos
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
8.3. As fatr.rras que apresentarem incorreções seráo devolvidas ao ernitente e
seus vencimentos correrão O5 (cinco) dias após a data de sua reapresentâção.

naregfefo Primelro:
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em O2 (dzas) üas, na sede
da contratante.
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Panígrafo §egundo:
Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga se a informar em todas
as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

af número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro,
conforme o caso;

bf número do Processo;
cl número do Contrato.

8.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da
seguinte dotaçáo orçamentária:

DESP ÊI,EMENTO DESCRIÇÃo FT]NCIONÁL DEPARTAMENTO

5248 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MAM'TENCÀO DE V

PÁRA
02 0l m.04. 122.0002.2.003 C-HEFIA DE GABINETE

5252 339030399900
OUIROS MÀTERWS
MANI 

'TENCAO 
DE V

PARA 03.02.N.U. 122.00[.3 2.01 | DIV. ASSIST- TECNICA
ADMIMSTRÂTIVA

E

5273 3r9030399900
OUTROS MATÉRIAIS
MANUTENCAO DE V

PARÂ 07.t2.N.123@ _002t.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO

5274 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA M (D ln t2.361 .0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO

5275 33903039900
OUTROS MATERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARA
07 .a.00.12.361 .0007 .2.022 DMSAO DE ÉDUCACAO

5n6 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
o7 .02.N.t2.361 .00o7 .2.0» DIVISAO DE EDUCACAO

5n7 339030399900
OUTROS MAIERÍAIS
MAN('TENCAO DE V

PARA
07 .02.00.t2.361 .0ú7 .2.022 DIVISAO DE EDUCÀCAO

5274 J-19030399900
OUIROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
0't .02.ú.12.361 .00o7 2.022 DI!{SAO DE EDUCACAO

5219 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
07 02 00 12.361-0007.2.030 DIVISAÔ DE EDUCACAO

5280 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MAMITENCAO DE V

PARÀ 07.02.00.r2361,0m?.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

52At 339030399900
OUIROS MA'IERIAIS
MANUTENCÂO DE V

PARA
07.02.00.r2.361.0007.2.030 DTVISAO DE EDUCACAO

5242 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
o7.o2.M.12.361.0cÚ7.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

5283 33m30399900
OUIROS MÀTER]AIS
MAM]TENCAO DE V

PÂRÂ
0? 02 00.12-361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

í244 33903039900
OUIROS MÂTERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
07.ú2.00.12.365.0007.2.032 DTVISAO DE EDUCACAO

5245 139030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
01 a.m.12365.0007.2.032 DTVISAO DE EDTJCACAO

5286 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MAM]TENCAO DE V

PARA
07 .02.00.12.365 .0ú1 .2.032 DIVISAO DE EDUCACÀO

524'l 33m3899900
OUTROS MATERLqJS
MANI'TENCAO DE V

PARA
07.02.00.12.166.0009r.034 DIVISAO DE EDUCACAO

5293 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DÉ V

PARA
08 02 00.10.301.0014.2.040 FUNDO MI]MCIPAL DE SATJDE

5294 339030399900
OUIROS MATERJAIS
MANUTENCAO DE V

PARÁ
0E-02.00.10_301.00142.040 FIJNDO MUNICIPAL DE SATIDE

5295 33m30399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARÂ 08.02.00.10.301.0014.2.040 FlTNIr) MIJMCIPAL DE SAUDE

5296 339030399900
OUTROS MÁTERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
08.ü2.00. I 0.30r.0014.2,040 FTJNDO MIJMCIPAL DE SAUDE

5V)7 139030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
08 02 m l0 301.00142.040 FIINDO MIJNICIPAL DE SAUDE

s298 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCÁO DE V

PARA 0802m l0 301.0014.2.M2 FI]NDO MUNICIPAL DE SAT]DE

s299 33903039S900
OUTROS MATERIAIS
MÁNUTENCAO DE V

PARA
08.02.00,10.304.0014.2.045 FI.]NDO MIJNICIPAL DE SAUDE

5300 33m30399900 OUTROS MÁTERIAIS
MÁNUTENCAO DE V

PARA
08.02-00. 10.3M.0014.2.045 FI]NDO MTJNICIPAL DE SAT]DE

À

Y
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5301 33903039900
OUIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
08.02.00. r0_101.0014.2.M6 FIJNDO MT'NICIPAL DE SAI]DE

5305 339030399900
OUTROS MATERI,A.IS
MANUIENCAO DE V

PARA
09.02.m,15.45 1.00t6.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. IJRB- E SERV
Pt]BLICOS

5306 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARA
09.02.00. l s.45 1.0016.2.M9

DIV. OBRAS, PI-AN. URB, E SERV
PI'BLICOS

5307 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARn.
09.02.00. r5.452.0016.2_049

DIV. OBRAS, PIÀN, T]RB, E SERV
PUBLICOS

5313 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MÁNUTENCAO DE V

PARA
10.02.00.26.782.0017.2.1 00

DI\'ISAO DE
RODOVIARIOS

SERVICOS

5314 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARÁ
10.4.00.26.782.0011 2.100

DIVISAO DE
RODOVIÀRIOS

SERVICOS

5316 33m30399900
OUIROS MATERIAIS
MAMJTENCAO DE V

PARA
I 1.02.00.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE ACROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

53tl 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANI TTFNCAO DE V

PARÁ.
r r.02.0020.606.0018.2.057

DryISAO DE AGROPECUARIA E
ABÀSTECIMENTO

53 t8 33903039900
OUTROS MATERLqJS
MANUTENCAO DE V

PARA
I 1.02.00.20.606.001t.2.057

DTVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

s323 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANT'TENCAO DE V

PARA
13.03.00. 18.541.0ü202.061

FUNDO MT]NICIPAL Do MEIO
AMBIENTE

5324 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANT]TENCAO DE V

PARA
13.04.00.1 7.5r2.00202.091

DIVISAO DE SANEÁMENTO E
ASSIST. AGRARIA

s326 33903039900
OUTROS MATERIAIS
MANUTENCAO DE V

PARA
I 4:02.00.08-2,14.0005.2. I 02

DEPARTAMENTO
PROGRAMAS SOChIS

DE

5127 33m3m99900 OUTROS MATERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARÁ l4 03 00 08 2,14 ff»s 2 090
DIVISAO
soctAts

DE PROGRAMAS

5328 33m30399900
OUIROS MATERJAIS
MANUTENCAO DE V

PARÁ
l 4.or.00.0E.2,14-0005.2.070

DIVISAO
HI]MÂNA

DE PROMOCAO

5329 33903039900
OUTROS MATERIAIS
MÁNUTENCAO DE V

PARA
t4.05.00.08.2,14.0005.2.06E

DIVISAO DE
COMI]MTARIOS

ASSI NTOS

5330 339030399900
OUIROS MATERIÂIS
MANT'TENCÂO DE V

PARA l4 06 0O 08 2,14.0005.2.071
FTJNDO MIJNICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE

5331 33Sr030399900
OUTROS MATERIÀIS
MÁNUIENCÀO DE V

PARA
t4.06.00.0E.2,{4.0005.2.071

FTJNDO MIJMCIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE

5332 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
14.06.0O.08.2,14.00052.071

FTJNDO MI]MCIPAL
ASSISTENCIA socúL

DE

s333 33903m99900
OUIROS MATERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARA
I 4 06 Íx) 08 2,14 m05 2 0S3

FTJNDO MI]MC'IPAL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE

5334 33903039SSm
OUIROS MÁ]ERIÁIS
MANUTENCAO DE V

PARÂ
14.06.00.08.244.0005.2_O9t

R]NDO MIJNICIPAI
ASSISTENCIÀ SOCIÀL

DE

5335 33903039900
OUTROS MATERIAIS
MANUIENCAO DE V

PARA
I 4.M.OO.OA.244.0005.2.095

R]NDO MIJNICIPAL
ASSISTENCIA SOCIÁL

T)E

5336 339030399900
OUIROS MATERIAIS
MANI]TENCAO DE V

PARA
1407 {n OA2410tn5 6 072 FTJNDO MTJN. DIREITOS DÁ

CR]ANCA E ADOLESC

5337 339030399900
OUTROS MATERIAIS
MAM ITENCAO DE V

PARA
14.07.00.08.243.0005.6.072

FTJNDO MUN. DIREITOS DA
CRTÂNCA E ATr)I-ESC

s338 339030399900
OUTROS MATERIÀIS
MANI ]TENCAO DE V

PARÁ
14.07.00.08.243-0005.6.072

FUNDO MIJN. DIRETTOS DA
CRTANCA E ADOLESC

7015 339039199900
OUTROS SERVICOS
MAM]TENCAO E CONSE

DE
02.01.00.04. 122.m02.2.003 CIIEFIA DE GABINETE

70r9 339039199900 OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
03.02.00.M. t».0ú3 2.0 I I DTV. A§SIST. TÊCSIICA

ÂDMINISTRATIVA
E

1039 33q)39199900
OUTROS SERVICOS
MÂNUTENCAO E CONSE

DE
o7 m tn t2 3(a (n2t 2 001 DIVISAO DE EDIJCACÂO

7M.O 33901919S900 OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
o7 (D (n t2 361 O(W 2 022 DIVISAO DE EDUCACAO

7Mt 33m39199900
OUTROS SERVICOS
MANI ]TENCAO F, CON§E

DE
07 .02.00.12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

70Á2 3390391999m OUIROS SERVICOS
MÁNUTENCAO E CONSE

DF,
01.02.ú.12.361.0M7 2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

7043 339039r99900
OUTROS SERVICOS
MÁNUTENCAO E CONSE

DE
o7 02ln t2361 ooo7 2 022 DTVTSAO DE EDT]CACAC)

70Á1 3390391999fl) OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
o7 .02.00 t2 16t .0007 .2 030 DIVISAO DE EDI'CACAO

70É5 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
01 .a 00 12 36t o0o7 2 030 DIVISAO DE EDIICÀCAC)

7M6 3l903Sr 9S900
OUTROS SERVICOS
MÂNUTENCAO E CON§E

DE 07.m-00.t2 36t 0007 2 030 DIVTSAO DE EDI'CACAÔ

Ir

Y
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10!.7 339039199900 OUTROS SERVICOS
MANUTENCÁO E CONSE

DE
07.u.00.t2.361.@07 2.030 DIVTSAO DE EDUCACAO

7048 339039r9900 OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07.4.N.12.361.0c07 2.030 DIVISÂO DE EDUCACAO

7M9 3390391999m OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07.02.N. 12.36s.0nÚ7.2.032 DTVISAO DE EDT]CACAO

7050 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07.ü2.00.12.365.00o7 2.032 DTVISAO DE EDUCACAO

7051 3390391999m OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
07.02.00.t2.36Á.0009.2.034 DIVISAO DE EDI]CÂCAO

7051 339039199900
ourRos sERvtcos
MANUTENCÁO E CONSE

DE
08.02.00. 10.301.00r4.2.040 F{,JNDO MTJNICIPAL DE SAUDE

7058 339039199900
OUTROS SERVICOS
MÂNUTENCAO E CONSE

DF,
08.02.00.1 0.301.0014.2-040 FUNDO MIJMCIPAL DE SAI]DE

7059 §m39tryoo OUIROS SERVÍCOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
08.02.00,10.301.0014.2.M0 FT]NDO MIJNICIPAL DE SAI]DE

7060 339039199900
OUIROS SERVICOS
MÁNI'TENCAO E CONSÊ

DE
08_02-00.t0.30t 00t4 2 (),t2 FT]NDO MT]MCIPAL DE SATIDE

7061 3390391999m OUTROS SERVICOS
MÂNUIENCAO E CONSE

DE
08.02,00.r0302.00142.M4 R]NDO MUNICIPAL DE SAUDE

7M2 33q)39199900
OUIROS SERVICOS
MANUIENCAO Ê CONSE

DE
08.02.N _10.302.M1 4.2.044 R]NDO MUNICIPAL DE SAIJDE

7063 339039r 99900
OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
0E.ü2.@. 10.302.00t 4.2.044 FTJNDO MI,]NICIPÀL DE SAI]DE

'1M 3390391 999{X}
OUIROS SERVICOS
MÀNUTENCAO E CONSE

DE
08.02.00.10.302.00r4.2.044 FI]NDO MUMCIPAI- DE SAI ]DE

706.5 339891ry00 OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
08.02.00.10,304_0014.2.045 TLINDO MTNICIPAL DE SAI]DE

706ó 3390391 9S900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
08.02.00.1 0.301.00142_046 FT]NDO MTJNICIPAL DE SAUDE

7070 33m39r99900 ouTRos sERvtcos
MANUTENCAO E CONSE

DE
09.(D-00. l 5.451.00162.049

DIV. OBRAS, PIÁN. T]RB. E SERV
PTJBLICOS

1071 3390391999ü)
OUTROS SERVICOS
MANUTÊNCAO E CONSE

llE
09.02-00.15.451.00162.049 DIV. OBRr{S, PIÁN. URB. E SERV

PI]BLICOS

7072 33m39199900
ouTRos smucos
MANUTENCAO E CONSE

DE
09.02.00.1s.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. I]RB. E SERV

PT'BLICOS

7074 339039 t 99S00
OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE rc.4.ú.26.7 {2.M1'1.2.1 m DIVISAO DÊ
RODOVIARIOS

SERVICOS

7080 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANT'TENCAO E CONSE

DE
I 1.02.00.20.606.0018.2.057 DTVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

70& 33m39199900 ourRo§ sERvtcos
MANUIENCAÔ E CONSE

DE
I t.02.00.20.606.001t.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ÁBÂSTECIMENTO

7082 33fi39199900 OUIROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
l 1.02.00.20.606.0018.2.0s7 DIVISAO DE AGROPECUÂRIA E

ABASTECIMENTO

7e87 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
I3.03.00. I t.541.00202.061 FTJNDO MI]NICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

708E 33m39199900
ouTRos sERvtcos
MÁNUTENCAO E CONSE

DE
I 3.04.00.17-5r2.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÀRIÁ

7090 3390391999m OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CÔNSE

DE
t 4.o2.N.0a.241.$ms.2.1 02

DEPARTAMENTO
PROGRAMAS SOCIAIS

DE

1@t 3390391999@ OUTROS SÉRVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
14.03.00.0E.2,í4.00052.090 DTVISAO

SOCIAIS
DE PRCXJRÀMAS

1@2 33903919S900
OUTROS SERVICOS
MÁNUTENCAO E CONSE

DE
l,{.M.00.08.2,t4.00052.0?0 DIVISAO

HI]MÂNA
DE PROMOCAO

7@3 33m39r99900 OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
14.05.00.0E.244.00052.068 DIVISAO DE

COMI-INITARIOS
ASSTJNTOS

'1@4 339019199900
OUTROS SERI/TCOS
MÁNUTENCÀO E CONSE

DE
I 4.M.00.0t.244.Oús 2.07 t FTINDO MT'MCTPAL

ASSISTENCIA SOCIAL
DE

1@s 339039199900 ourRos sERvtcos
MANUTENCAO E CONSE

DE
I4.06-00.08.2,14.0005 2 071

FIJI{DO MTJNICIPAL
ASSISTENCIÁ SOCIAI ,

DE

7@6 33m39t9,900 OUTROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
I 4.06.00.0t.2,14.000s.2.093 FUNDO MT]NICIPAL

ASSTSTENCIA SOCIAI-
DE

7ú7 3390.3919,900 OUIROS SERVICOS
MÁNUIENCAO E CONSE

DE
14.fi .00.0E.244.0005.2.09r FUNDO MI'MCTPAL

ASSISTENCIÁ SCTIAI,
DE

7098 33m39199900
OUIROS SERVICOS
MANUTENCAO E CONSE

DE
r4.06.00.08.2,t4.0m5.2 095 FIJNDO MI-IMCtrAI-

ASSISTENCIA S@IAL
DE

7ÍW 339039199900
OUTROS SERVICOS
MANUIENCAO E CONSE

DE
14.07 .00.08.243.Uns 6 072 R]NDO MT]N. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC
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7100 33m3919900
OUTROS SERVICOS
MANUIENCÀO E CONSE

DE
14.07.00.08.243.0m5.6,072

FTJNM MUN. DIREITOS DÀ
CRIANCA E ADOI-ESC

7tot 33903919q900
OUIROS SERVICOS
MAM]'TENCÀO E CONSE

DE
l4-07.00.08,243.0005.6.072

FUNDO MI,N. DIREITOS DA
CRIANCA E ÁDOLESC

cL/iu§ur,a NoItÂ- rrAs oBRrGÂçÔES

9.1. Da Contratada:
9.1.1. ForneceÍ no prazn de O5 (cinco) dias, após cada peúodo de 90 (noventa)
dias a contan da assinah:ra da presente atâ, prova de regúaridade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no pÍa?Ã de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça a execuçáo dos serviços
contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitaçáo.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administraçáo por todos
os âtos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encârgos que incidam
sobre o serviço fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local
determinado para a sua entrega.
9.1.6. ParalisaÍ, por determinação da administraçáo, qualquer execução de
serviços que es§am sob suspeita de contaminaçáo ou condenado por
autoridade sanitária.

9.2. Do Cortratantc:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários pÉrra a
execuçáo da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prâzos determinados.
9.2.3. Elaborar e mânter at:uaÍzada listagem de preços que contemple a relação
de serviços acrescidos da taxa de operacionalizaçáo (se for o caso), para os fins
preústos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. lndícar o responsável pela frscalizaçáo e âcompânhamento da ata de
Registro de Preços.

ct,iiusul,a DÉ]crua - DA FrscÂLlzaçÃo
10.1. Náo obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administraçáo, através
de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscalizaçâo na sua execuçáo.

CLÁUSI'UT DÉJCIUA PRIilEIRA- DA RESCISÃO COIITRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicaçáo das multas previstas na
cláusula décima terceira.
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ll.l.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumpnr as
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior,
devidamente comprovado.
11.1.3. Interesse público, deúdamente motivado e justificado pela
Administração.
ll.I.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da l*i Federal n" 8.666/93, bem
como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
1 1. 1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela
Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem prejutzn de outrâs
sanções previstas na ki Federal n" 8.6616/93, bem como desta Ata.
II.I.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato
próprio da Administraçáo, lawaldo-se termo circunstanciado.
11.1.8. Ocupaçáo dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados
na execuçáo do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Náo sendo devolvidos,
daráo causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliaçáo.
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CL/iUSUI,A DÉ]CilA SEGI,I{DA - I,ÂS PEITALIDÁI,ES
12- 1 . Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela
Administraçao, a assinar ou retirar o instrumento contratual/ nota de
empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizarâ o
descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de l Oolo (dez por
cento) . sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções
cabíveis e previstas no art.87 da Lei Federal n" 8.666/93:
l2.l.l. Multa diária de O,35 o/o (zrro ürgula trinta e cinco por cento) até o 10"
(décimo) dia, e de O,7O o/o (zero vírgula setenta por cento) a partir do l1o
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos serviços.
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá,
garanüda a defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos
inciiros I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 e multa de 1O% (dez por
cento) sobre o valor dos serviços náo entregues.
12.1.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua
imposiçáo, respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se
houver.
L2.L.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas nâo exime a Contratada da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
a acarretar à Administraçáo.

cr/iusur,a DÉ)ctrA TERCETRÂ DA DrsFoMBrLIzaçLo rx)s
IX'CIIUEI{IIOS FISCÂI§
13.1. A CONTRATADA Íica obrigada a conceder lir.re acesso aos documentos e
registÍos contábeis da empresa, referentes ao objeto contrâtado, para os



Prefeitura Municipal de Ako Paraíso - PR 1$i
GNPJ95.640.736n00í-30 CEp8752ü000

Av- Pedro Ámtro dos Sanlos,9lM - FondFar (0§) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

servidores dos órgáos e enüdades públicas concedentes e dos órgáos de
controle interno e externo.

cLÁusuLA DÉjcruÂ euÂRTA DA FRATTDE E DA coRRrrpçÃo
14.1. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Prinelro: Para
seguintes práticas:

os propósitos desta cláusula, definem se as

"prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;

"prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
inÍluenciar o processo de licitaçáo ou de execução de contrato;

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgáo licitador, visaldo estabelecer preços em níveis artifrciais e não
competiüvos;

'pÉtica coercitiva': câusaÍ dano ou ameâçâr causar dano, direta
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar
participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato;

otr
sua

"prática obstnrtiva": (I) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ot Íazrr declaraçôes falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objeüvo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista, no Edital; (II) atos cqia intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o orgalismo Íinanceiro mulülateral
promover inspeção.

kÍágrafo Seguado: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa lisica, inclusive
declarando à inelegível, indefinidamente ou por prazo deterrninado, para a
outorgâ de contratos Iinanciados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstrutivas ao
participar da licitaçáo ou da execução uÍn contrato frnanciado pelo organismo.

fa*gfato Tercelro: Considerando os propósitos das cláusulas acima,
COI\iTRATADA, como condição paÍa a contratação, deverá concordar

a
e

k
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autanzar que, nâ hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou
integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçào
do contrato.

cl*ÁusulÁ DÉJcrua errlrÍTA - rx) rroRo
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do
avençado perânte o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do paraná, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

cLÁusuLA DÉEruÂ sErra- DAs DrsPosrçÕEs Frtrfis
16.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de preços náo cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a
data de vencimento da mesma.
16.2. A Administraçáo não se obrlga a utilizar a Ata de Registro de preços
se durante a sua vigência constataÍ que os preços registrados estão superiores
aos praticados no mercado, nâs mesmâs especifrcações e condições previstas
na Ata de Registro de Preços.
16-3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigêncía da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa
reduçáo ou aumento do fornecimento, até a elaboraçáo de um novo contrâto.
16.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias
corridos, salvo disposiçáo expressa em contrário e em sua contagem excluir se
á o dia de início e incluir se á o dia do vencimento.
16.5. A despesa com a contrataçáo correrá à conta da Dotaçáo Orçamentária
vigente na época da emissão da nota de empenho pela Secretaria Municipal de
Administração de ALTO PARAÍSO/PR.
16.6. Faz,'rn parte integraÍrte desta Ata, inde pendentemente de transcriçeo,
as condições estabelecidas no Edital e seus ânexos, as propostas das licitantes
e as noÍnas contidas na ki Federal n" 8.6166/95 e no Decreto n" 1.O63/O3 de
3O de setembro do ano de 2OO3.

Estaldo justas e con
perânte as tes
direito.

Prefeitura Munici

â
firmam a presente Ata, em O2 (duas) vias,

indicadas, para todos os fins e efeitos de

tado do 15 de Abril de 2019.

o de Acessórios
tda.Dércio J or

Santa ere?,a

Contratada
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Testemunhas:

da Silva V
o 334 o05.8 -29
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 0íí'20í9
REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO
PRESENCTAL 016t2019
DATA DE ASSINATURA: 15 deAbril de 201g,
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SANTA TEREZA COMÉRCIo DE ACESSORIOS LTDA
CNPJ: 73.403.826/0001 -75
oBJETO: CELEBRAçÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS VTSANDO
FUTURAS E EVENTUAIS contrataçÕes de Empresa Especíalizada para
prestaÉo de Serviços de Manutenção de Ar Condicionado Veicular com
Reposição de Peças, conforme anexo l.

VALOR: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais).

PRAZO DE V!GÊNC|A: 12 meses após a assinatura,

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

-.PU_BLICADO NO JORNAL
UÀ{UARAMA ILUSTRADO
ORGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIõ

EM 1 a c q

Edtçfo N,6




